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2.  Intensidade energética

3.  Diversificação energética

4.  Intensidade de carbono

5.  Despesas em Ambiente/ Despesas totais

6.  Investimento incorpóreo/ Investimento total

7.  Despesas em formação avançada/ Despesas totais em formação

8.  Investimento em novas tecnologias/ Investimento total

11..77.. FFuunncciioonnaammeennttoo  ee  MMooddeelloo  ddee  GGeessttããoo

A análise do modelo de gestão foi objecto de algum desenvolvimento no relató-

rio final desta avaliação.

No presente relatório apenas se pretende sublinhar os aspectos abaixo discrimi-

nados que parecem críticos para assegurar que os objectivos visados sejam atin-

gidos em grau satisfatório, sendo certo que, em termos gerais, se pode afirmar

que, nos anteriores QCA, os modelos e práticas de gestão condicionaram de

forma muito diversa nos diferentes Programas, a melhor utilização dos recursos

disponibilizados.

Parece inquestionável que uma das grandes dificuldades no anterior QCA, em

termos gerais, foi a de assegurar o melhor nível de Acompanhamento dos Pro-

jectos, bem como a Articulação entre Programas.

Sendo certo que o modelo de gestão do PEDIP II apresentou boa performance,

no contexto geral (embora com alguma heterogeneidade entre sub-programas

e medidas), importa salientar o facto de o POE ter um carácter acentuada-

mente mais imaterial que os Programas a que sucede. Assim, colocam-se novos

desafios e exigências, tornando muito mais crítica a necessidade de reforçar,

apreciavelmente, a capacidade de acompanhamento das medidas e mesmo dos

projectos. O reforço dessa dimensão de Acompanhamento deve ainda ter em
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11..  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO

Em Março de 2002 e em resultado das eleições legislativas, é constituído um

novo Governo que introduziu uma mudança significativa na política económi-

ca. Com o Orçamento Rectificativo de 2002 assegura-se que o défice do Orça-

mento do Estado em 2002 não ultrapasse o valor de referência definido no

Tratado da União Europeia e no Pacto de Estabilidade. Mais tarde através do

Programa para a Produtividade e o Crescimento Económico (PPCE), vem defi-

nir-se um conjunto de acções estratégicas visando o reforço da competitividade

da economia portuguesa.

O Programa para a Produtividade e o Crescimento da Economia (PPCE) vem

estabelecer como objectivo nacional a promoção da produtividade e da compe-

titividade da economia enquanto factores decisivos para o progresso económico.

Pretende-se introduzir, também, uma nova dinâmica na gestão dos apoios pú-

blicos assente num posicionamento e numa atitude proactiva, apostando-se nos

agentes económicos e nas suas iniciativas de maior valor acrescentado.

Assim, têm vindo a ser adoptadas medidas que pretendem assegurar um am-

biente geral de concorrência sã, contribuindo para a revitalização do tecido em-

presarial e incorporação nas empresas de investigação e desenvolvimento, de

novos produtos e métodos produtivos, promovendo a simplificação de proces-

sos, a desregulamentação e desburocratização e a qualificação dos recursos

humanos privilegiando não só a sua formação técnico-científica, mas estimu-

lando também o reforço da produtividade pelo desenvolvimento de tarefas mais

motivadoras e compensadoras.

Neste quadro, ressalta o apoio ao investimento pela via das participações de ca-

pital de risco, capital semente ou capital de desenvolvimento e de prémios atri-

buídos a projectos geradores de elevado valor acrescentado. Note-se a criação

do Financiamento Convertível que consiste num empréstimo convertível em
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capital da empresa, dependendo este prémio dos efeitos efectivamente atingidos

pela iniciativa objecto de apoio.

Em síntese, as novas orientações nacionais em matéria de desenvolvimento

económico centram-se no controlo das contas nacionais e na promoção da

competitividade, assente em aumentos significativos e sustentados da produti-

vidade e dos factores intangíveis, em especial pelo estímulo à inovação e criação

de valor acrescentado.

A revisão do POE, em coerência com os seus objectivos estratégicos, visa refor-

çar a sua eficácia e eficiência designadamente como instrumento de adicionali-

dade aumentando o valor acrescentado comunitário. O Programa de Incenti-

vos à Modernização da Economia (PRIME) que agora se propõe estabelece

três níveis de actuação estratégica: dinamização das empresas, qualificação dos

recursos humanos e dinamização da envolvente empresarial.

A pertinência destas alterações ao nível dos Eixos Estratégicos e Medidas, não

poderá deixar de ser analisada tendo por base a experiência de execução dos

dois primeiros anos do Programa Operacional da Economia e principalmente

das alterações com significado ao nível da conjuntura nacional e internacional.

Ao nível da envolvente externa da estrutura empresarial e, não obstante as

questões chave relacionadas com o processo de globalização e intensificação da

concorrência, associadas a uma matriz de procura mais exigente em termos de

criação de produtos e serviços, de qualidade, de inovação e de protecção am-

biental, há ainda a acrescentar a consolidação do mercado interno europeu di-

namizado pela introdução do euro e o alargamento a curto prazo da UE a paí-

ses de Leste. As dinâmicas implícitas nestes processos de crescimento e desen-

volvimento encontram-se balizadas por aspectos de conjuntura macroeconómi-

ca que, naturalmente, influenciam directamente as decisões de investimento da

estrutura empresarial.

Neste contexto, é reconhecida a necessidade de introduzir elementos que esti-

mulem a ruptura de trajectórias clássicas assentes na baixa qualidade dos pro-
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dutos e serviços, na baixa qualificação dos recursos humanos e na baixa renta-

bilidade e produtividade dos factores. Por outras palavras, é imperioso, num

quadro alargado do mercado interno europeu, aumentar a competitividade das

empresas portuguesas e acelerar o processo de ajustamento da economia em

direcção a novos perfis de especialização, mediante, nomeadamente, a mobili-

zação e valorização do potencial de inovação e empreendedorismo, sob o risco

de se assistir a uma inflexão na coesão económica e social e ao ressurgimento

de problemas sociais e económicos graves.

Ao nível interno da estrutura empresarial nacional, mantêm-se, na globalidade,

as forças e fraquezas identificadas e desenvolvidas em sede de diagnóstico de

partida. Assim, e apesar da evolução qualitativa verificada ao longo da execu-

ção do PEDIP II e demais Programas que atingiam o público-alvo do POE, tem

continuado a observar-se uma forte dificuldade em quebrar algumas das ca-

racterísticas estruturais do tecido empresarial. Os modelos clássicos de produção

e organização continuam a subsistir numa estrutura empresarial marcada-

mente de pequena dimensão e com acentuada debilidade em termos de estraté-

gia. O acentuar da evolução para um novo patamar de desenvolvimento, fo-

mentando a cooperação, o espírito inovador e o risco, o benchmarking, a cria-

ção de novos conhecimentos e produtos/ serviços, a endogeneização criativa de

novas tecnologias, enfim, uma nova postura que se exige estratégica, virada

para o exterior e mais ambiciosa.

E foi precisamente no sentido de reforçar a selectividade, reduzir a discriciona-

riedade, reduzir os subsídios a fundo perdido e valorizar e premiar o desempe-

nho positivo das empresas, conduzindo em termos globais ao reforço da promo-

ção da produtividade e da competitividade que a presente revisão foi encetada,

traduzindo-se no Programa de Incentivos à Modernização da Economia

(PRIME).
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22..  AA  EECCOONNOOMMIIAA  PPOORRTTUUGGUUEESSAA

EECCOONNOOMMIIAA   PPOORRTT UUGGUUEESSAA

1. Os indicadores quantitativos disponíveis para 2002 não suportam o cli-

ma negativo traduzido nos indicadores qualitativos, designadamente os

chamados índices de confiança. Com efeito, os indicadores de procura de

bens de consumo apresentam sistematicamente variações positivas, no

final de um longo período de muito forte expansão da procura. Assim,

no final do 3º trimestre1:

a) O índice de volume de venda no comércio de retalho crescia 2,1%

e a importação de bens de consumo 4,7%;

b) Os preços dos bens não transaccionáveis continuavam a apre-

sentar um forte crescimento (cerca de 5%);

c)  As vendas de gasóleo (em volume) cresciam acima dos 7% e as

de electricidade cerca de 3% (variação sobre 12 meses);

d) As exportações para a União Europeia estavam a crescer 2,4%

(embora para fora da UE caíssem ligeiramente (0,4%)); as re-

ceitas do Turismo aumentavam 2%.

2. Estes indicadores não caracterizam, de modo algum, um período de re-

cessão da procura, pelo menos do lado do consumo. Essa retracção

existe efectivamente do lado do investimento, como veremos em detalhe

mais adiante. Não se pode, por isso, considerar que haja um problema

de insuficiência de procura. E isso é, de algum modo confirmado pelos

indicadores disponíveis do lado da oferta:
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a) O emprego total crescia 2,5% e as remunerações por empregado

na Indústria estavam a aumentar 4,1%;

b) O índice de Produção Industrial na Indústria Transformadora a-

presentava um crescimento de 0,8%;

c) A taxa de utilização da capacidade produtiva subiu consistente-

mente desde o último trimestre de 2001 (78%) até ao 3º trimes-

tre de 2002, situando-se neste nos 81%, o valor mais elevado des-

de o 1º trimestre de 2001.

Finalmente, alguns inquéritos à situação das empresas revelam igual-

mente resultados positivos.

3. Todavia, estes factos, se demonstram a inexistência de um problema da

procura, não permitem concluir pela ausência de problemas significati-

vos do lado da oferta. A sua expressão está patente no facto de, a par do

crescimento da produção industrial e da subida da taxa de utilização da

capacidade produtiva, o índice do volume de negócios estar a cair 0,4%

na Indústria e 3,5% na Indústria Transformadora. O que, conjugado

com o comportamento dos indicadores de procura e das importações re-

flecte a perda de competitividade da oferta nacional e a consequente de-

terioração da margem e/ou quotas de mercado.

Gráfico 2.1 – Evolução da Taxa de
Cobertura da Procura Interna pela

Produção Nacional

Gráfico 2.2 – Evolução da Taxa de
Cobertura das Importações

                                                                                                                                     

1 Salvo indicação em contrário,  as taxas referidas correspondem a variações homólogas
a c u m u l a d a s
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Este facto corresponde ao prolongamento da situação registada desde

1995, em que um crescimento forte da procura interna não foi acompa-

nhado pela oferta interna, traduzindo-se numa perda gradual mas sig-

nificativa da quota de mercado das empresas nacionais no mercado do-

méstico. Naquele período a quota de mercado da produção nacional no

mercado interno caiu cerca de 3,5 pontos percentuais (enquanto o peso

das importações na procura interna aumentava mais de 3 pontos per-

centuais) reflectindo a sucessiva perda de competitividade das empresas

portuguesas, bem expressa no enorme desequilíbrio das contas externas.

Na origem destes resultados está, antes do mais, o claro desajustamento

da política orçamental face a uma política monetária fortemente expan-

sionista para Portugal na sequência da entrada na UEM. Tal desajusta-

mento criou incentivos evidentes à concentração do investimento nos

sectores de bens não transaccionáveis, ao mesmo tempo que permitiu ou

induziu o adiamento dos ajustamentos requeridos às empresas portu-

guesas pelo novo quadro externo.

Com a falta dos tradicionais instrumentos de ajustamento – designada-

mente a taxa de câmbio – e a clara insuficiência de estratégias empresa-

riais de competição assentes em novos factores de competitividade e no-

vos modelos produtivos, o resultado foi a perda gradual de posição no

mercado doméstico não compensada no mercado internacional. A au-

sência de reformas estruturais e de políticas no domínio da microeco-



12

nomia foram também factores decisivos para o avolumar da deteriora-

ção da competitividade da oferta nacional.

4. Este diagnóstico, inequivocamente suportado pelos dados objectivos,

conduziu à profunda redefinição da política económica, com a mobiliza-

ção simultânea de todos os instrumentos disponíveis e assente em três

grandes pilares (i) Finanças Públicas; (ii) Reformas Estruturais; (iii) Po-

líticas Microeconómicas.

No domínio das Finanças Públicas, o objectivo central e crítico é a redu-

ção substancial do défice orçamental. Tal objectivo decorre não só da ne-

cessidade do cumprimento dos nossos compromissos no quadro do Pacto

de Estabilidade e Crescimento, mas também e principalmente da ur-

gente reposição dos principais equilíbrios (défice externo, inflação) e da

criação de uma base sólida e estável para um novo ciclo de convergên-

cia.

A contenção da despesa corrente e a maior selectividade do investimento

público são características essenciais da nova política orçamental. Com

efeito, seria um grave erro tentar fazer o relançamento da economia

portuguesa pela via da injecção de despesa pública. Nas actuais condi-

ções de rigidez da oferta, tal traduzir-se-ia, não em maior crescimento

mas simplesmente em maior desequilíbrio externo e inflação, prolon-

gando de forma agravada o ciclo vicioso dos últimos anos. A contenção

da despesa pública é ainda fundamental para criar a margem indispen-

sável à redução da carga fiscal, em particular sobre as empresas, con-

forme estabelecido no programa do Governo. Esta redução é um factor

essencial de incentivo ao investimento produtivo privado e de atracção

de novos investimentos de carácter estruturante para o nosso país.

5. As reformas estruturais correspondem também a uma necessidade pre-

mente de modernização e eficiência da economia portuguesa e de elimi-

nação de factores de bloqueamento ao crescimento da produtividade.
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Por isso, as reformas nos domínios da Administração Pública, da Segu-

rança Social, da Justiça, da Educação e do Trabalho são elementos es-

senciais da construção de um novo modelo de desenvolvimento.

Desde o seu início de funções, o Governo já aprovou um conjunto de di-

plomas em todos estes domínios, que reflectem inequivocamente a sua

determinação reformadora e já garantem mudanças do maior alcance

em áreas onde as necessárias reformas vinham sendo adiadas.

6. Mas a evolução para padrões mais avançados de produtividade e com-

petitividade exige também uma intervenção profunda no domínio das

políticas de empresa, destinadas à melhoria decisiva das condições em

que as empresas exercem a sua actividade em Portugal. Neste domínio o

Governo adoptou o Programa para a Produtividade e Crescimento da

Economia, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros nº 103/

2002, de 17 de Junho passado, e constituído por um conjunto de medi-

das especificadas e calendarizadas. Este Programa visa a eliminação in-

tegral dos factores que constituem obstáculos ao crescimento da produ-

tividade no nosso País e que estão na base da decepcionante situação de

convergência e do “gap” de produtividade face à UE (cerca de 40% rela-

tivamente à média).

A esmagadora maioria das reformas no domínio da regulamentação, da

fiscalidade e dos incentivos ao investimento estão concretizadas, bem

como a reforma da arquitectura institucional nos domínios da regula-

ção, da dinamização económica, da promoção externa e da inovação. E

podemos afirmar que nestes escassos meses está praticamente concreti-

zada uma das reformas mais extensas no domínio das políticas de em-

presa na União Europeia. Portugal ficará dotado de uma regulamenta-

ção, uma regulação dos mercados e uma estrutura institucional ao nível

das melhores práticas europeias.
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Ficará assim criado um quadro extremamente propício ao desenvolvi-

mento da actividade empresarial. Naturalmente, caberá às empresas um

papel decisivo no aproveitamento integral dessas condições e no relan-

çamento de um novo ciclo de investimento e convergência. Estas novas

condições far-se-ão sentir plenamente em 2003, permitindo o aprovei-

tamento pleno do esperado relançamento da economia internacional.

Mas se este relançamento é muito importante, ele não é a condição úni-

ca da recuperação do percurso de convergência da economia portugue-

sa. Com efeito, existe uma ampla margem de manobra representada

pela parcela do mercado doméstico perdida ao longo dos últimos seis

anos e que se traduz, no presente, em cerca de 4% do PIB. Da rapidez de

adaptação das empresas portuguesas e dos consequentes ganhos de pro-

dutividade dependerá o grau e o tempo em que será aproveitada aquela

margem de crescimento. E se a ela juntarmos os resultados esperados no

domínio do investimento de carácter estruturante – designadamente de

origem externa – poderemos concluir que existem condições efectivas

para a retoma do processo de convergência e para uma parcela de relan-

çamento não dependente do crescimento da economia internacional.

7. O sucesso do novo modelo de desenvolvimento para a economia portu-

guesa depende largamente da correcção das estratégias empresariais,

traduzidas em investimento produtivo e em inovação. Um resultado

fundamental deverá ser a forte melhoria das contas externas, decorrente

de ganhos de mercado interno e externo. Os últimos anos revelaram a

falta das políticas e estímulos adequados para atingir aquele objectivo.

E, como seria de esperar, os resultados do último ano reflectem ainda as

consequências desse período nos domínios das exportações e do investi-

mento. É precisamente à inversão do comportamento destas variáveis

que se dirigem em grande medida as políticas adoptadas e anteriormente

referidas. Vejamos de forma mais detalhada o comportamento recente

daquelas variáveis.
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CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EEXXTT EERRNNOO

No período de Janeiro a Agosto de 2002, regista-se uma diminuição do défice

agregado da balança corrente e de capital para 6.115 milhões de euros que

compara com 7.178 milhões atingidos em 2001.

Esta situação é induzida por comportamentos contraditórios:

§ Melhoria do saldo da balança de mercadorias e serviços, decorrente so-

bretudo da melhor evolução das exportações cuja taxa de crescimento

embora moderada tende a situar-se próxima da de 2001 e a uma evolu-

ção negativa das importações, sendo desta forma mais favorável a taxa

de cobertura em 2002 que se situa nestes primeiros 8 meses em 66,9%

contra 63,6% em período homólogo do ano anterior. Na balança de ser-

viços, a melhoria ocorre sobretudo nos saldos das rubricas viagens e tu-

rismo, transportes e outros serviços prestados pelas empresas;

§ Diminuição do excedente da balança de transferências correntes com in-

cidência nas transferências privadas onde a quebra nas remessas de

emigrantes é a rubrica que mais pesa. As transferências públicas apre-

sentam, contudo uma melhoria situada nos 171 milhões de euros;

§ Agravamento do défice da balança de rendimentos.

Quadro 2.1 - Balança de Pagamentos de Portugal (Jan. –Ago.)

Milhões de Euros

2000 2001 2002

Var.

(2002-2001)

Balança corrente e de capi-

-7.199 -7 .178 -6.115 1.063

Balança corrente - 7 . 7 7 1 -7.705 -7.009 696

Mercadorias -9.754 -9.860 -8.807 1.053

Serviços 1.313 1.792 1.984 192
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Rendimentos -1.623 -2.076 -2.428 -352

Transferências correntes 2.293 2.439 2.243 -196

Balança de capital 5 7 2 527 894 367

Investimento directo 455 -2.537 596 3.133

§ de Portugal no exterior -4.950 -7.699 -2.234 5.465

§ do exterior em Portugal 5.405 5.162 2.830 -2.332

Investimento de carteira -826 1.652 720 -932

Fonte: B. Portugal

No quadro acima sintetizam-se os principais valores registados segundo o Ban-

co de Portugal.

Com os dados disponíveis e provisórios de Janeiro a Agosto, as principais notas

a assinalar são as seguintes:

§ Fraco crescimento dos fluxos de comércio internacional caracterizado

por:

ë Decréscimo em termos homólogos das importações totais (-3,4%);

ë Crescimento em temos homólogos das exportações totais (+1,6%).

A análise por tipo de bens, como decorre da leitura do Quadro 2.2., revela dife-

renças de evolução, sendo de relevar a quebra acentuada da importação dos

bens de equipamento (-9,4%) e a manutenção do crescimento dos bens de con-

sumo (+4,7%).

No que se refere às exportações, a evolução é positiva para todos os tipos de

bens, à excepção dos combustíveis cuja quebra atinge 7,8%.

Uma leitura mais dirigida para o comércio intra-comunitário releva um maior

dinamismo em que se realça a evolução das importações de bens de consumo

que atinge no período a taxa de 4,7%, o que constitui um contributo negativo

para o equilíbrio do défice externo.
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Quadro 2.2 - Comércio Internacional por Tipo de Bens, com base na

CGCE (Janeiro - Agosto)

  
Tipo de Bens 

2001 2002 
Imp Exp 

TOTAL -3,4% 1,6% 63,6% 66,9% 
BENS DE CONSUMO 4,7% 0,4% 103,9% 99,7% 
       ALIMENTARES -0,1% 6,3% 42,7% 45,4% 
       OUTROS BENS DE CONSUMO 7,4% -0,7% 139,2% 128,7% 
BENS DE EQUIPAMENTO -9,4% 1,8% 55,5% 62,4% 
       MATERIAL DE TRANSPORTE -10,8% 2,1% 68,3% 78,2% 
       OUTROS BENS DE EQUIPAMENTO -8,1% 1,3% 43,3% 47,7% 
COMBUSTIVEIS -6,3% -7,8% 11,5% 11,3% 
BENS INTERMÉDIOS -1,2% 3,2% 60,8% 63,5% 
       PRIMÁRIOS -0,7% 8,0% 30,0% 32,6% 
       TRANSFORMADOS -1,3% 2,8% 65,9% 68,7% 
OUTROS -23,2% 62,1% 268,0% 565,4% 

Fonte: INE -dados preliminares (Jan-Ago) 

Tx cobertura 
2002/2001 
Tx v.a. (%) 

TT UURRIISSMMOO

O ano de 2002 continua a revelar um nível de operação abaixo  do normal,

embora comparativamente melhor do que outros mercados concorrentes (Es-

panha) e com algumas características positivas. De facto, as receitas mantive-

ram uma evolução positiva nos três primeiros trimestre de 2002 face ao período

homólogo de 2001, apesar da quebra de 3,7% nas dormidas de nacionais e es-

trangeiros.

Quadro 2.3 - Turismo Internacional em Portugal 2002

Principais Indicadores

Milhões de €
Indicadores Valor Variação

Entradas Gerais a)

Dormidas b)

Receitas c)

11.4

14.6

4.6

-4,4%

-3,7%

2,6%

Fonte: INE, DGTurismo e BP

a)  Janeiro a  Junho          b) Janeiro a Agosto         c) Janeiro a Setembro
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O Tráfego Aéreo de Passageiros, nos cinco primeiros meses do ano, regista uma

quebra de 3,1% no conjunto dos aeroportos do Continente e Açores, e de 0,7%

nos aeroportos da Madeira.

Em termos de Operação Turística, espera-se que a retoma se manifeste de for-

ma mais clara no Verão de 2003, como é comprovado pelo aumento da capaci-

dade contratada para o Verão de 2003, nalguns dos principais mercados emis-

sores (Alemanha, Reino Unido e Holanda).

II NNVV EESSTT IIMMEENNTT OO

O investimento continua a manter uma tendência negativa desde 2001. O IPI

de bens de investimento revela uma tendência decrescente desde o quarto tri-

mestre de 2001 tendo decrescido em termos homólogos 6,5% no 3º trimestre de

2002.

Gráfico 2.3 –Evolução do IPI – Bens de Investimento

IPI - Bens de Investimento
Taxa de variação
homóloga
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Fonte: Banco de Portugal, Indicadores de Conjuntura, Outubro 2002,
com base em INE

As importações de bens de equipamento, excluindo material de transporte, re-

gistaram uma quebra de 3,4%, em termos homólogos nominais, o que, junta-

mente com a tendência negativa do IPI (bens de investimento), evidencia a

quebra no investimento.
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Relativamente aos fluxos de investimento estrangeiro em Portugal, nos primei-

ros 9 meses do ano, há a salientar:

§ Uma redução de cerca de 19% do valor do investimento directo estran-

geiro bruto em Portugal face ao primeiro semestre de 2001;

§ O desinvestimento foi inferior em cerca de 13% ao do observado no

mesmo período de 2001. (Note-se que este desinvestimento tem essen-

cialmente a ver com saídas resultantes da relação normal entre filiais e

casas-mãe: reembolso de suprimentos, dividendos, etc.);

§ As principais origens de investimento em 2002 são a França (21%), o

Reino Unido e a Alemanha (17% cada), a Holanda (12%) e a Bélgica/

Luxemburgo (10%). A principal origem não comunitária é os EUA, com

2% do IDE bruto total.

Gráfico 2.4 –Evolução Recente das Importações

de Bens de Equipamento
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Importações de Bens de Equipamento
*(excepto Material de Transporte)

Fonte: Banco de Portugal, Indicadores de Conjuntura, Outubro 2002, com base em INE

RREEFFOORRMMUULLAA ÇÇÃÃ OO  DDOO  PPOOEE
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O modelo do POE em vigor, apresenta alguns problemas de desajustamento à

actual situação sócio-económica e do mercado de trabalho português, já diag-

nosticados e reconhecidos, que podem ser divididos em duas linhas fundamen-

tais:

Concepção:

§ Número exagerado de Acções e sub-acções;

§ Medidas pouco objectivas dificultando a percepção dos apoios efecti-

vamente existentes;

§ Sobreposição de Medidas;

§ Desempenho positivo das empresas pós-projecto pouco incentivado;

§ Programa com reduzida selectividade no que respeita às condições de

acesso às empresas.
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Execução:

§ Prazos de decisão demasiado alargados (mesmo se cumpridos);

§ Número exagerado de entidades intervenientes;

§ Demora na execução de algumas Medidas;

§ Inadequação da oferta de apoios por parte do Estado, à procura por

parte dos agentes económicos.

Desta forma foi delineado e é agora apresentado o Programa de Incentivos à

Modernização da Economia (PRIME), que já incorpora as várias medidas a-

provadas pelo Governo de Portugal, através do Programa para a Produtividade

e Crescimento da Economia, cujas linhas fundamentais são as seguintes:

§ Apoiar o investimento gerador de valor acrescentado nacional;

§ Fomentar o capital de risco;

§ Reforçar os capitais permanentes das PME;

§ Promover as empresas, os produtos portugueses e o Turismo;

§ Apoiar a inovação, a investigação e o desenvolvimento tecnológico;

§ Incentivar a qualificação dos recursos humanos nas PME.

Assim, o PRIME  deverá obedecer às seguintes regras:

§ Possuir uma estrutura simples, com medidas facilmente perceptíveis

e com reduzido grau de discricionariedade;

§ Prazos de apreciação e aprovação mais curtos;

§ Reduzir os subsídios a fundo perdido, por contrapartida de incentivos

atribuídos com base em critérios de selectividade, mérito dos inves-

timentos e prémios de sucesso;

§ Parcerias empresarias sempre através de concurso público.
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O PRIME  será dividido em 3 eixos fundamentais e coerentes entre si:

Eixo 1: Dinamização das empresas

Eixo 2: Qualificação dos recursos humanos

Eixo 3: Dinamização da envolvente empresarial

Assistência técnica

Por outro lado, houve uma diminuição e uma clarificação nas Medidas aprova-

das, passando das anteriores 14, para apenas 8:

Medida 1Medida 1 - Estimular a Modernização Empresarial

Medida 2Medida 2 - Apoiar o Investimento Empresarial

Medida 3Medida 3 - Melhorar as Estratégias Empresariais

Eixo 1Eixo 1

Medida 4Medida 4 -Incentivar os Investimentos em Recursos Humanos Eixo 2Eixo 2

Medida 5Medida 5 -Incentivar a Consolidação de Infraestruturas

Medida 6Medida 6 - Apoiar as Parcerias Empresariais

Medida 7Medida 7 - Dinamizar Mecanismos de Inovação Financeira Empresarial

Medida 8Medida 8 - Internacionalizar a Economia

Eixo 3Eixo 3

Assistência Técnica FEDER

Assistência Técnica FSE

Estas alterações coincidem com as novas orientações da Comissão Europeia.
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Quadro 2.4 - Investimento Directo Estrangeiro em Portugal

Evolução homóloga Jan. a Set. de 2000 a 2002

Mil milhões de EUROS
Entradas (Investimento) Saídas (Desinvestimento)

MES 2000 2001 2002 02/01

Total

Entradas
2000 2001 2002 02/01

Total

Saídas

1 1.5 1.9 2.0 8% 5.4 1.1 1.8 1.3 -29% 4.2

2 1.7 1.7 1.3 -20% 4.7 1.4 1.3 1.1 -21% 3.8

3 3.3 2.0 2.1 4% 7.4 1.7 1.7 1.4 -20% 4.8

4 3.1 1.8 2.3 29% 7.1 2.4 1.4 1.9 3 7 % 5.8

5 1.7 1.8 1.5 - 1 7 % 5.0 1.5 1.6 1.2 -25% 4.2

6 2.0 4.5 1.7 -61% 8.2 1.6 1.4 1.6 19% 4.7

7 2.9 1.9 1.4 -24% 6.1 1.1 1.4 1.2 -13% 3.7

8 1.5 1.7 1.2 -30% 4.4 1.4 1.4 1.0 -27% 3.8

9 1.8 1.5 1.6 4% 4.9 1.4 1.6 1.1 -32% 4.1

Total 19.4 18.7 15.1 -19% 53.2 13.6 13.6 11.8 -13% 39.0
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Quadro 2.5 – Evolução do Número de Empresas, Pessoal ao Serviço, Volume de Negócios e Aumentos do Imobilizado

Corpóreo nos Sectores PRIME

Empresas Pessoal ao Serviço Volume de Negócios
(mil  euros)

Aumentos do Imob. Cor-
póreo (mil euros)

Estrutura Estrutura Estrutura v.m.a Estrutura v.m.a

1996 2000

v.m.a

1996 2000

v.m.a

1996 2000 1996 2000

Ind. Extractivas 0,3% 0,2% -5,3% 0,6% 0,6% -2,2% 0,5% 0,4% 1,4% 1,8% 1,4% 0,5%

Ind. Transformadoras 18,2% 1 5 , 7 % -2,3% 39,3% 36,1% -2,4% 30,0% 28,9% 3,8% 6,4% 3 7 , 7 % 167,3%

Prod. e Dist. de Electricidade, de Gás
e Água

0,1% 0,1% 5,6% 0 , 7 % 1,1% 10,5% 3,1% 3,6% 10,0% 10,8% 11,3% 9,2%

Construção 14,8% 16,0% 3,5% 11,6% 13,3% 3,2% 8,7% 9,0% 5,8% 8,9% 7,6% 3,0%

Comércio 42,8% 47,1% 4,0% 29,2% 29,1% -0,5% 47,4% 46,9% 4,6% 30,8% 18,4% -5,4%

Turismo 13,8% 12,5% -1,2% 9,4% 8,6% -2,4% 3,6% 3,6% 4,5% 12,3% 4,7% -12,5%

Correios e Telecomunicações 0,0% 0,0% 16,3% 1,4% 1,5% 0,9% 1,6% 2,6% 24,7% 3,9% 9,1% 50,7%

Alugueres e Serv. Prestados às Em-
presas

9,9% 8,4% -2,8% 7 , 7 % 9,8% 6,4% 5,3% 5,2% 4,4% 25,1% 9,8% -12,2%

Total Sectores PRIME 464755 489792 1,3% 2632350 2596428 -0,3% 19702864
5

23545464
0

4,9% 7717801 10113258 7,8%

Total Economia 565414 589529 1,1% 3016940 2986479 -0,3% 21882196
7

25684159
3

4,3% 1264755
8

1354980
0

1,8%

Fonte: Estatísticas das Empresas, INE
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Quadro 2.6 – Evolução da Produtividade, Vendas por Trabalhador, Dimensão Média das Empresas, Custos Médios

com o Pessoal e Esforço do Investimento nos Sectores PRIME

Produtividade
(VAB/ Pes.Serv.)

Vendas por trab.
(Vol. Neg./Pes.Serv.)

Dimensão Média
das Em presas

(Pes.Serv./ Empr e-
sas)

Custos Médios com
Pessoal

Esforço do I n-
vestimento
(Aum. Imob./
Vendas (%))

Média PRIME =
100

Média PRIME =
100

Média PRIME =
100

1996 2000

v.m.a

1996 2000

v.m.a 1996 2000

1996 2000

v.m.a 1996 2000

Ind. Extractivas 138,8 141,2 5 , 7 % 74,6 71,3 3,9%   10   1 2 117,7 122,4 7,8%   15   15
Ind. Transformadoras 104,7 98,1 3,3% 76,2 79,9 6,8%   1 2   1 2 105,2 104,1 6,2%   1   6

Prod. e Dist. de Electric i-
dade, de Gás e Água

757,0 507,7 -4,8% 413,5 336,2 -0,4%   81   94 292,1 250,9 2,1%   14   14

Construção 86,4 84,5 4,5% 74,6 67,2 2,3%   4   4 96,6 90,6 4,6%   4   4
Comércio 84,6 88,4 6,5% 162,2 161,2 5,1%   4   3 92,3 90,8 6,0%   3   2
Turismo 44,1 54,6 12,4% 38,7 41,6 7,5%   4   4 60,4 67,0 9,9%   1 3   6

Correios e Telecomunica-
ções

72,7 70,1 4,1% 22,1 30,0 16,1%   281   213 50,9 49,0 5,4%   10   21

Alugueres e Serv. Presta-
dos às Empresas

108,4 109,1 5,4% 68,4 52,9 -1,6%   4   6 107,9 110,3 7,2%   19   8

Média Sectores
PRIME

 16 303  19 672 5,2%  74 849  90 684 5,3%   6   5  8 613  10 859 6,5%   4   4

Fonte: Estatísticas das Empresas, INE
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Gráfico 2.5 – Produtividade do Trabalho por Sector e por Países da UE, 1999
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Gráfico 2.6 – Especialização Produtiva(*) em 1999
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33..  OOBBJJEECCTTIIVVOOSS  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOOSS  EE  CCOOEERRÊÊNNCCIIAA
PPAARRAA  OO  PPEERRÍÍOODDOO  22000000//22000066

O presente capítulo explicitará os objectivos gerais e específicos do Programa, as

suas principais áreas estratégicas de desenvolvimento, terminando com uma

breve análise de pertinência e coerência interna.

Constituindo o presente documento uma revisão ao texto do POE enviado à

Comissão Europeia em Junho de 2000, evocar-se-á de forma particular as dife-

renças e as novas orientações do PRIME.

33..11..  OOBBJJEECCTTII VVOOSS  EESSTTRRAATTÉÉGGII CCOOSS  GGEERRAAII SS  EE  EESSPPEECCÍÍ FFII CCOOSS

Portugal enfrentou, como se referiu anteriormente, alguns desafios na última

década, quer no que se refere à modernização das Empresas, quer ao nível da

estruturação do Sistema Científico e Tecnológico. Nesta evolução, deve ser sa-

lientado o contributo dos Quadros Comunitários de Apoio 1989-93 e 1994-99

que, para o efeito, disponibilizaram importantes meios financeiros,

Como já foi diagnosticado o tecido empresarial revela, ainda, grandes insufi-

ciências em matéria de produtividade e competitividade, quando comparado

com os das economias mais desenvolvidas da União Europeia.

De facto, os progressos que têm vindo a ser obtidos a nível macroeconómico

não têm sido acompanhados por um processo eficaz de desenvolvimento das

capacidades tecnológicas e de inovação da economia, sendo certo que aqueles

progressos apenas poderão ser sustentados no longo prazo, e no contexto de

uma economia global, se forem empreendidas acções urgentes para a qualifica-

ção competitiva do sistema produtivo.
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É neste contexto que o Plano de Desenvolvimento Regional 2000-2006 incluiu

um Eixo de intervenção prioritário dirigido à prossecução de uma estratégia de

transformação da economia portuguesa, onde as políticas públicas são coloca-

das ao serviço das Empresas, por forma a facilitar uma envolvente favorável à

inovação, ao espírito de iniciativa e ao reforço da competitividade.

Este segundo Eixo do Plano de Desenvolvimento Regional, designado por «Alte-

rar o perfil produtivo em direcção às Actividades do Futuro», visa obter modifi-

cações qualitativas substanciais no tecido produtivo português nos próximos

sete anos, tanto no que respeita ao aparelho existente, como no fomento de no-

vas oportunidades de desenvolvimento oferecidas pela economia global, incor-

porando modernas tecnologias e elevado valor acrescentado.

Nesta perspectiva, os objectivos que, no domínio da Economia, presidirão à de-

finição de estratégias, políticas e medidas de acção a médio prazo, são:

§ Reforçar a produtividade e competitividade das empresas, bem co-

mo a sua participação no mercado global

As potencialidades e fragilidades do sistema produtivo português te-

rão de ser ultrapassadas para que se alcancem os níveis de competi-

tividade necessários para defrontar uma concorrência externa acres-

cida e mundializada, no âmbito de uma União Europeia voltada pa-

ra um alargamento futuro aos Países da Europa Central e de Leste.

§ Promover novos potenciais de desenvolvimento

A globalização das economias, a rápida evolução tecnológica e as

alterações dos comportamentos e padrões de procura vão implicar

ajustamentos significativos do perfil produtivo que importa promo-

ver e estimular em direcção às actividades do futuro.

Estes dois grandes objectivos para a intervenção nas empresas desdobram-se

em diversos objectivos específicos, quando aplicados a cada um dos sectores de

actividade:
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Indústria

§ Promover, de forma sustentada, a competitividade das empresas indus-

triais e de construção, através do reforço da capacidade técnica, tecnoló-

gica e de marketing – por forma a suportar os esforços de inovação de

produtos e processos e a adaptação organizacional aos constrangimentos

da evolução dos mercados internacionais – e da capacidade dos recursos

humanos;

§ Favorecer acréscimos de produtividade no sector, através quer de actua-

ções no interior da empresa – inovação, recursos humanos, eficiência

energética e ambiental, qualidade global – quer pela mobilização activa

das infraestruturas de apoio à Indústria;

§ Apoiar o surgimento de novos sectores e actividades de alto valor acres-

centado e inovação e de áreas de desenvolvimento competitivas, promo-

vendo a progressiva alteração do perfil produtivo da Indústria portugue-

sa;

§ Apoiar a formação profissional para reforço das qualificações e das

competências dos recursos humanos envolvidos, potenciando a sua em-

pregabilidade e a adaptabilidade às mutações nos sistemas tecnológicos e

nos novos modelos organizacionais e tecnoprodutivos;

§ Apoiar o reforço da perspectiva da procura nas empresas, através de

uma actuação pró-activa relativamente ao acesso ao conhecimento e

aos mercados, por forma a melhor responder aos desafios colocados pe-

los paradigmas da imaterialização da economia e da globalização.

Comércio

§ Reforçar a competitividade do sector comercial, em especial das peque-

nas e médias empresas, através de aumentos de produtividade a nível

das empresas e dos circuitos de distribuição, por um lado, e de um maior
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valor acrescentado produzido, mediante o desenvolvimento da compo-

nente serviço, por outro;

§ Promover um aumento progressivo das qualificações e competências

dos activos;

§ Fomentar a renovação da classe empresarial do Comércio;

§ Modernizar e reforçar o papel dinamizador do Comércio e dos Serviços

nos centros rurais e urbanos.

Serviços

§ Promover o surgimento de uma oferta integrada de Serviços que, pela

via da pluralidade e organização, aumente a qualidade e diversidade da

oferta do sector e contribua para o reforço das capacidades das empresas

prestadoras de serviços;

§ Promover a prestação de serviços de apoio às empresas de Comércio e

Indústria, designadamente nos domínios da logística e distribuição;

§ Promover a qualificação da oferta de serviços às empresas, nomeada-

mente nos domínios da organização, da gestão, da informação, da con-

tabilidade e fiscalidade e controlo;

§ Apoiar a formação profissional dos recursos humanos para reforçar as

suas qualificações e competências;

§ Fomentar a integração nas empresas de serviços de assistência "ex-ante"

e pós-venda.

Turismo

§ Promover e reforçar a competitividade das empresas do sector do Tu-

rismo, fomentando o desenvolvimento de estratégias que visem o au-
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mento da sua capacidade técnica e tecnológica e o aumento do seu po-

der de negociação dentro da cadeia de valor do sector;

§ Apoiar o aparecimento de novas áreas de negócios que apostem na cria-

ção de novos produtos turísticos, baseados em potencialidades existentes

e/ou contribuindo para o reforço da coesão regional, através da explora-

ção e valorização de novas áreas turísticas;

§ Actuar sobre os factores críticos do sector do Turismo, garantindo a sua

sustentabilidade, nomeadamente através da:

ë Consolidação dos grandes centros de produção turística, ordenando e

qualificando o espaço, de forma a diferenciá-los pela qualidade e

complementaridade, no quadro da competitividade internacional;

ë Consolidação da oferta turística existente, através da modernização e

requalificação do produto, dos activos e da gama de serviços;

ë Promoção do acréscimo de produtividade das empresas, através da

inovação de processos e de recursos técnicos, designadamente fo-

mentando o processo de introdução de novas tecnologias de infor-

mação e de comunicações;

ë Qualificação e intensificação da formação de profissionais de e para

o Turismo;

ë Promoção da internacionalização de Portugal como destino turístico,

com base nos actuais produtos e mercados nucleares do Turismo,

complementando-a com um esforço de penetração de novos produ-

tos em novos e actuais mercados.

§ Apoiar a internacionalização dos agentes económicos do Turismo, atra-

vés de mecanismos financeiros adequados às formas de acesso à inter-

nacionalização, autonomamente ou em associação;

§ Estimular o aparecimento de novas áreas de negócios que apostem na

criação de novos produtos turísticos, baseados em potencialidades exis-
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tentes e/ou contribuindo para o reforço da coesão regional, através da

exploração e valorização de novas áreas turísticas.



35

Construção

§ Promover, de forma sustentada, a competitividade das empresas da

construção, através do reforço da capacidade técnica, tecnológica e de

marketing – por forma a suportar os esforços de inovação de produtos e

processos e a adaptação organizacional aos constrangimentos da evolu-

ção dos mercados internacionais – e da capacidade dos recursos huma-

nos, com uma aposta significativa em termos de qualidade;

§ Favorecer acréscimos de produtividade no sector, através quer de actua-

ções no interior da empresa – inovação, recursos humanos, eficiência

energética e ambiental, qualidade global – quer pela mobilização activa

das infraestruturas de apoio ao sector;

§ Apoiar a formação profissional para reforço das qualificações e das

competências dos recursos humanos envolvidos, potenciando a sua em-

pregabilidade e a adaptabilidade;

§ Apoiar o reforço da perspectiva da procura nas empresas, através de

uma actuação pró-activa relativamente ao acesso ao conhecimento e

aos mercados, de forma a melhor responder aos desafios colocados pelos

paradigmas da globalização;

§ Reforçar estratégias de cooperação empresarial como forma de contra-

riar a excessiva polarização do sector, e como forma de apostar na ino-

vação e investigação.

Energia

Na área da Energia, qualquer análise de objectivos e impactos tem de ter em

conta o seu carácter estruturante e de transversalidade a toda a economia em

geral e, em particular, aos sectores que são abrangidos no âmbito do PRIME.
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Por outro lado, só com o desenvolvimento de uma consciência energética e am-

biental que seja comum à Indústria, à Construção, ao Comércio, aos Serviços, e

mesmo ao Turismo, poderá Portugal reduzir o seu potencial energético e dimi-

nuir as emissões atmosféricas poluentes.

Este sector é estratégico para o aumento da competitividade da economia na-

cional, seja através da redução da factura energética, seja através de externali-

dades tais como as ambientais, seja através do seu contributo para a moderni-

zação tecnológica dos agentes económicos e das empresas portuguesa. Trata-se

então, através do PRIME, de contribuir para os seguintes objectivos estratégi-

cos:

§ Garantir o funcionamento do sistema de abastecimento energético do

país, sem rupturas e a um preço adequado;

§ Reduzir a dependência externa do sistema energético nacional e promo-

ver o desenvolvimento dos recursos energéticos endógenos, através da

utilização de energias novas e renováveis;

§ Reduzir a dependência do sector energético em relação ao petróleo e di-

versificar as fontes e origens do aprovisionamento de energia primária,

incentivando, nomeadamente, a utilização de outros combustíveis como

o gás natural;

§ Incentivar a conservação e utilização racional de energia em todos os

sectores de actividade e diminuir a intensidade energética em todos os

sectores de actividade e, portanto, do país, contribuindo assim para a

diminuição da factura energética e da dependência externa do país;

§ Reduzir os efeitos ambientais da produção e utilização de energia;

§ Aumentar a eficácia e a eficiência do sistema nacional de oferta de pro-

dutos e serviços energéticos.

Estes objectivos irão traduzir-se em três Eixos prioritários de Actuação que de

forma operacional irão estruturar a forma de intervenção do PRIME  junto dos
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diferentes públicos alvo. Será a este nível que a revisão do Programa encontrará

algumas modificações, no sentido de reforçar ainda mais a importância da

promoção da produtividade e competitividade da economia portuguesa. Assim,

irá actuar-se de forma mais intensa ao nível de:
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§ Apoio ao investimento gerador de valor acrescentado nacional;

§ Fomento ao capital de risco;

§ Reforço dos capitais permanentes das PME;

§ Promoção das empresas, dos produtos portugueses e do turismo;

§ Apoio à inovação, investigação e desenvolvimento tecnológico;

§ Incentivo à qualificação dos recursos humanos nas PME.

Por outro lado, pretende-se objectivar melhor as Medidas tornando-as mais

perceptivas para o público alvo, organizando-as numa lógica temática, minorar

a sobreposição de Medidas, diminuir a discricionariedade de alguns incentivos,

aumentar a selectividade no que diz respeito às condições de acesso das empre-

sas e incentivar o desempenho positivo das empresas pós-projecto. Em conco-

mitância, são introduzidos ajustamentos legislativos no sentido de diminuir os

prazos de decisão e o número de entidades intervenientes no processo.

33..22..  ÁÁRREEAASS  EESSTTRRAATTÉÉGGII CCAASS  DDEE  DDEESSEENNVVOOLLVVII MMEENNTTOO

No quadro dos objectivos do Programa sobressaem três principais áreas de de-

senvolvimento: a competitividade e produtividade, a inovação e as qualifica-

ções.

Para cada uma destas áreas caracteriza-se o contributo do PRIME, identifi-

cando-se igualmente os respectivos impactes previstos.

33..22..11..  CCoommppeettiittiivviiddaaddee  ee  PPrroodduuttiivviiddaaddee

O PRIME  pretende valorizar os factores-chave da competitividade empresa-

rial, dos processos concorrenciais em economia aberta e globalizada comuns

aos diversos sectores: qualidade e sustentabilidade, qualificações e competências
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dos recursos humanos, marketing e internacionalização, inovação. São, pois,

elementos marcantes do presente e do próximo futuro da capacidade competiti-

va das empresas portuguesas e que irão possibilitar uma aproximação aos ní-

veis de produtividade das suas congéneres europeias – o real critério de conver-

gência no longo prazo.

De uma forma simplificadora, a aceleração do crescimento de uma economia

ocorre:

§ Pela maior utilização em quantidade de recursos;

§ Pela maior eficiência nos processos produtivos;

§ Pelo maior valor dos bens produzidos.

Sendo hoje claro existirem limites ao crescimento extensivo (baseado no grau

de utilização da força de trabalho incorporada nos processos produtivos) da

economia portuguesa, a via que se coloca é a do crescimento intensivo (baseada

nos elementos mais qualitativos de natureza corpórea e incorpórea dos proces-

sos produtivos e da organização empresarial e na diferenciação), menos cons-

trangida nos seus limites. Daí a importância da produtividade, que mede a

maior ou menor eficiência e o maior ou menor valor acrescentado, por unidade

de recurso utilizado.

No essencial, o caminho passa por:

§ A dinamização das estruturas produtivas (ou um “processo de destruição

criadora”, para utilizar a expressão Schumpeteriana) pela afirmação e/ou

consolidação de novos pólos de competitividade, geradores de maior valor

acrescentado e de efeitos estruturantes que marquem uma alteração do

padrão de especialização da economia portuguesa; mas também pela

criação de empresas e pelo empreendedorismo;

§ O upgrade competitivo dos sectores centrais da especialização portuguesa,

pela organização, pela diferenciação, pela valorização do marketing e da

distribuição internacional e pela inovação;
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§ A disseminação da utilização das novas Tecnologias da Informação e

Comunicação, aplicada à gestão e aos negócios empresa/ consumidor e

empresa/ empresa;

§ A qualificação dos Recursos Humanos – pedra angular de todos os outros

factores.

As Medidas do PRIME  apresentam de forma directa ou indirecta actuação ao

nível dos factores da empresa e da envolvente que contribuem para os ganhos

de competitividade e produtividade.

33..22..22..  II nnoovvaaççããoo

Integrando um conjunto de Medidas que visam reforçar a produtividade e a

competitividade da economia portuguesa e promover novos potenciais de de-

senvolvimento, o PRIME  não pode deixar de conferir uma importância espe-

cial à promoção da inovação, nos seus vários aspectos, que vão desde o domí-

nio, normalmente mais referido, da tecnologia – integrando a capacidade de

absorção, adaptação e produção de novos conhecimentos tecnológicos e a capa-

cidade de materializar esses conhecimentos e de os integrar no processo produ-

tivo – ao domínio dos mecanismos de penetração nos mercados (e da função

distribuição) e ao domínio da organização e gestão das empresas. Por outro la-

do, o facto de o Programa conceder atenção especial ao tecido das PME tam-

bém aponta para a necessidade duma actuação decidida nesta matéria.

Com efeito, a acção sobre a produtividade implica, em Portugal, para além dum

esforço essencial em matéria de formação de recursos humanos (aumentando a

qualificação duma força de trabalho claramente inadequada aos desafios do

mundo moderno), uma acção coerente que corrija a situação actual de relativo

desinteresse das empresas portuguesas em relação ao desenvolvimento de pro-

cessos e produtos inovadores.

Se é certo que, nos últimos anos, e beneficiando em grande parte dos apoios fi-

nanceiros concedidos pelos Fundos Estruturais, se verificou alguma actualiza-
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ção da economia portuguesa (e principalmente do sector industrial e de servi-

ços), em geral traduzida na aquisição de equipamentos modernos e eficientes, e

que também se assistiu a uma integração progressiva, na empresa, de práticas

mais avançadas de gestão, controlo da produção e controlo da qualidade, que

permitiram que uma parte apreciável da indústria nacional atinja níveis de efi-

ciência mais
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Impactes Específicos

• Apoiar o investimento integrado (cadeia de
valor)

• Melhorar a qualidade e a gama de oferta de
serviços às empresas

• Aumentar o grau de qualificação da população
activa

• Estimular a oferta de recursos humanos
qualificados

• Reforçar as capacidades técnicas e
tecnológicas das empresas

• Reforçar as capacidades de gestão e de
marketing das empresas

• Incentivar a qualidade e a sustentabilidade
ambiental

• Fomentar a inovação (desenvolvimento de
novos/ melhorados produtos e serviços)

• Incentivar a cooperação empresarial e as
parcerias

• Apoiar a internacionalização
• Melhorar/ reforçar os serviços prestados pela

rede de infraestruturas tecnológicas
• Promover o empreendedorismo
• Incentivar o IDE de qualidade
• Fomentar o capital de risco
• Estimular novos potenciais de crescimento

(diversificação e ascensão na cadeia de valor)
(...)

Dimensões Analíticas dos
Objectivos

• Desenvolvimento de novos sectores e
actividades de alto valor acrescentado

• Valorização/reforço do investimento
em factores intangíveis

• Melhoria da eficiência energética da
actividade económica

• Melhoria da qualificação dos activos

Dimensão Estratégica
 Produtividade e Competitivdade

Dimensão EstratégicaDimensão Estratégica
 Produtividade e Competitivdade Produtividade e Competitivdade
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próximos das suas congéneres internacionais, não o é menos que Portugal apre-

senta ainda os mais baixos índices de investigação e desenvolvimento e inova-

ção na Europa Comunitária e que esta situação requer uma política de estímulo

da inovação.

A política de inovação – política económica de carácter geral, da qual apenas

uma parte, se bem que muito importante, é objecto de apoio específico dos

Fundos Estruturais – deve permitir ligar a política de Ciência e Tecnologia às

políticas sectoriais e nomeadamente à política industrial. Se bem que uma polí-

tica de inovação se não restrinja às acções dirigidas às empresas, é evidente que,

no âmbito do PRIME, são estas (e particularmente as PME) que constituem o

destinatário privilegiado das medidas de estímulo da inovação. Contudo, esta

situação implica que sejam desenvolvidas as complementaridades com outros

Programas Operacionais (e, de forma mais geral, com as políticas nacionais

correspondentes) que se revelem apropriadas, É especialmente o caso no que

respeita aos programas Ciência, Tecnologia e Inovação, Emprego, Formação e

Desenvolvimento Social e Educação, e aos restantes programas do Eixo 2 do

QCA III (Agricultura e Pescas).

Tendo em conta que a inovação é, principalmente, função dos recursos huma-

nos na empresa, e que a criação dum ambiente empresarial propício à inovação

passa necessariamente pela criação dum ambiente culturalmente aberto à re-

cepção de novas iniciativas, a formação de novas competências para a inovação

e desenvolvimento tecnológico nas empresas e na envolvente empresarial, pos-

sibilitando uma melhoria significativa dos aspectos ligados à gestão e definição

estratégica das PME, constitui uma dimensão essencial da políticas de inovação,

que será prosseguida no PRIME.

Nestes termos, os apoios à Inovação/ Qualidade/ Cooperação do PRIME  en-

volvem actuações nos domínios da Indústria, Comércio, Turismo e Serviços e

integram um conjunto de Medidas cuja concepção assenta em dois grandes ob-

jectivos:

§ Reforço da produtividade e competitividade das empresas
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§ Promoção de novos potenciais de desenvolvimento

É neste enquadramento que estão previstos instrumentos de apoio que assen-

tam numa preocupação transversal nos domínios da Inovação/ Qualidade/

Cooperação e que se traduzem essencialmente pelo:

§ Reforço da capacidade tecnológica e de inovação dos diversos tipos de

agentes económicos, e em particular das PME;

§ Estímulo a novas iniciativas e mobilização de novos empreendedores;

§ Reforço das capacidades de cooperação técnica e tecnológica nas empre-

sas;

§ Reforço dos sistemas de gestão da qualidade e ambiente nas empresas;

§ Promoção da utilização dos mecanismos de propriedade industrial e in-

telectual;

§ Formação de novas competências para a inovação e desenvolvimento

tecnológico nas empresas e na envolvente empresarial, possibilitando

evoluir para uma melhoria significativa das componentes de gestão e de

conceptualização estratégica nas PME.

Embora esta preocupação seja transversal como já referido, estão previstas em

todos os Eixos, medidas específicas, como é o caso dos apoios:

§ Ao investimento empresarial – nas Medidas 1 e 2 – onde se concentram

os apoios directos às empresas e onde são relevantes investimentos de

modernização tecnológica e organizacional, e o incentivo à criação de

empresas de base tecnológica, no quadro de projectos empresariais inte-

grados;

§ À melhoria das estratégias empresariais – na Medida 3 - que prevê o

apoio à investigação e desenvolvimento empresarial aplicado, à utiliza-

ção da propriedade industrial e a promoção dos factores dinâmicos da

competitividade;
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§ À qualificação dos recursos humanos para novos desafios e no quadro

das estratégias competitivas das empresas – na Medida 4;

§ À consolidação de infraestruturas – através da Medida 5, tendo em vista

promover um apoio efectivo às empresas nestes domínios (com parti-

cular atenção aos serviços técnicos e de informação científica e tecnoló-

gica);

§ As parcerias empresariais – na Medida 6 – cujas áreas de intervenção

passam pelas actividades e produtos de dimensão estratégica, pelo em-

preendedorismo e pela propriedade industrial;

§ À utilização de mecanismos de capital semente e capital de risco, bem

como mecanismos de garantia mútua e de reforço dos capitais perma-

nentes das empresas, na Medida 7.

Toda a actuação do PRIME  será muito pró-activa relativamente às PME, não

só pela sua importância quantitativa na estrutura empresarial portuguesa, mas

também pela sua importância qualitativa, enquanto:

§ Factor dinamizador de actividades e iniciativas inovadoras no quadro da

economia digital;

§ Factor facilitador da transferência (inter-institucional e inter-geracional)

de saberes e tecnologias.

Estes instrumentos serão utilizados de forma articulada com outros que se posi-

cionam no terreno na área do apoio à Inovação nas empresas, nomeadamente

no âmbito do Programa Operacional “Ciência, Tecnologia e Inovação”.

33..22..33..  CCoommppeettêênncciiaass  ee  QQuuaalliiffiiccaaççõõeess  ddooss  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss

Sendo conhecido o diagnóstico que caracteriza a população activa como pos-

suindo baixos níveis de qualificação e habilitações escolares, ao mesmo tempo

que é reconhecida a falta de oferta de técnicos intermédios, o PRIME  pretende

intervir no sentido de fomentar de forma mais intensa a formação profissional
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de trabalhadores associados a projectos de investimento empresarial, assim co-

mo as Escolas Tecnológicas.

Concentrando-se estes apoios no âmbito da Medida 4, constitui objectivo cen-

tral a criação de condições para apoio à componente formação profissional em

projectos integrados visando as seguintes prioridades:

§ Formação para gestores e dirigentes, superiores ou intermédios, privile-

giando as PME, em domínios de gestão ou outros que se revelem prioritá-

rios para o desenvolvimento das empresas e organizações do tecido eco-

nómico e que visem desenvolver a capacidade de iniciativa empresarial, o

espírito criativo e de risco, a actualização dos conhecimentos, visão estra-

tégica e sistémica, domínio de novos métodos de gestão e de utilização das

novas tecnologias;

§ Formação orientada para novas competências e novos desafios económi-

cos, visando principalmente antecipar tendências, promover a mudança e

a inovação nas empresas, potenciar novos produtos e novas áreas de in-

tervenção económica e novas formas de estar no mundo de negócios in-

ternacional;

§ Formação em áreas e domínios que alavanquem os factores dinâmicos de

competitividade;

§ Formação em áreas de especialização ou de inovação, independentemente

do domínio;

§ Formação orientada para desenvolver capacidades de aprendizagem e

auto-aprendizagem contínua;

§ Formação para potenciar transferência e aplicabilidade de resultados de

investigação científica e tecnológica, induzindo comportamentos inventi-

vos e inovadores de cariz tecnológico, técnico-organizativo e de gestão fle-

xível.
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Impactes Específicos

• melhorar e reforçar os serviços prestados pelas
infraestruturas tecnológicas

• aumentar a cooperação entre as empresas e o
SCTN

• reforçar a rede nacional de incubadoras de
empresas

• aumentar o investimento em I&E e inovação;
• aumentar o número de projectos com entidades

do SCTN nacional
• aumentar o investimento imaterial
• aumentar os processos de transferência de

tecnologia e a utilização da propriedade
industrial

• promover a criação de empresas de base
tecnológica

• fomentar o capital de risco

(...)

Dimensões Analíticas dos
Objectivos

• valorização/ incorporação pelas
empresas dos resultados da I&D

• reforço da cooperação empresarial e
institucional para a inovação

• melhoria das qualificações favoráveis
à inovação

• qualificação das infraestruturas com
impacte directo sobre o potencial de
inovação

Dimensão Estratégica
 I&DE e Inovação

Dimensão EstratégicaDimensão Estratégica
 I&DE e Inovação I&DE e Inovação
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Dimensões Analíticas dos
Objectivos

• melhoria da qualificação e
competências dos recursos humanos
das empresas e das organizações da
envolvente empresarial

• aumento da formação tecnológica para
resposta aos novos desafios da
actividade económica

• melhoria da oferta de infraestruturas
de formação profissional

Dimensão Estratégica
 Competências e Qualificações

dos Recursos Humanos

Dimensão EstratégicaDimensão Estratégica
 Competências e Qualificações Competências e Qualificações

dos Recursos Humanosdos Recursos Humanos

Impactes Específicos

• aumentar o grau de qualificação da população
activa

• aumentar o número de trabalhadores
envolvidos em acções de formação
profissional

• aumentar o número de horas de formação nas
empresas e na envolvente empresarial

• diminuir o risco da obsolescência das
competências

• integrar harmoniosamente a formação na
lógica de investimento dos empresários

• aumentar o peso do investimento em formação
por parte da actividade económica

• intensificar a formação para gestores e
dirigentes, superiores ou intermédios em áreas
críticas para o reforço competitivo,
especialmente em PME

• estimular a oferta de formação para novas
competências e novos desafios económicos

• estimular a formação que desenvolva as
capacidades de aprendizagem e auto-
aprendizagem contínua

• estimular a formação em áreas e domínios que
alavanquem os factores dinâmicos de
competividade

• aumentar o número de formandos e
diplomados do ensino tecnológico

• dinamizar infraestruturas de formação
profissional

(...)
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33..33..  PPEERRTTII NNÊÊNNCCII AA  EE  CCOOEERRÊÊNNCCII AA  IINNTTEERRNNAA  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA

Numa primeira apreciação geral da coerência e consistência do Programa de

Incentivos à Modernização da Economia, avalia-se que este reflecte, adequa-

damente, as preocupações e prioridades enunciadas quer na explicitação dos

pressupostos que o enformam quer na estrutura de Medidas e Acções.

A coerência e consistência do PRIME  regista-se ainda a três níveis, a saber:

§ Na horizontalidade da inovação económica e empresarial, assinalável

nas diversas Medidas do Programa;

§ Na continuidade que regista, face aos Programas de desenvolvimento

antes executados (QCA I e QCA II), evitando uma transição brusca pa-

ra os novos cenários de desenvolvimento que o PRIME  propõe;

§ Na relevância não negligenciada que é atribuída às pequenas iniciativas

empresariais e de criação de emprego, em conformidade com a actual

estrutura e a tendência de evolução do tecido empresarial português.

Neste contexto, a consistência interna do PRIME  assenta na relevância que é

dada à Empresa, entendendo-se esta num sentido lato: Empresa quer dizer em-

preendedorismo, iniciativa, criatividade, mas também significa organização,

gestão e cooperação. Numa organização moderna, criativa e inovadora, mais

do que o investimento material é crucial a capacidade prospectiva, a aposta na

criação de novos conhecimentos, a valorização dos recursos humanos e com-

petências, e dos factores intangíveis da competitividade.

Verifica-se assim que, assentando o PRIME  no desenvolvimento económico a

partir da base empresarial, todas as Medidas que o compõem se orientam si-

multaneamente para dotar a Empresa de condições próprias e de circunstâncias

envolventes, capazes de promover adequadamente a sua competitividade e a
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sua capacidade de extensão do tecido produtivo a áreas de investimento inova-

doras.

O PRIME  contribui de forma visível para o reforço dessa coerência, estabele-

cendo-se três níveis de actuação estratégica: dinamização das empresas, qualifi-

cação dos recursos humanos e dinamização da envolvente empresarial.
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44..  EEIIXXOOSS  PPRRIIOORRIITTÁÁRRIIOOSS  DDEE  AACCTTUUAAÇÇÃÃOO  DDOO
PPRROOGGRRAAMMAA

Tendo por base o enquadramento político e macroeconómico nacional e a di-

nâmica recente e perspectivas de médio prazo da economia portuguesa, foram

no quadro das opções estratégicas delineadas no QCA III, definidos os objecti-

vos gerais e específicos do PRIME.

A sua operacionalização é realizada através de três eixos prioritários de actua-

ção, que se descreve no primeiro ponto do presente capítulo. A introdução de

reajustamentos estratégicos no POE (Junho de 2000), impele a uma descrição

mais cuidadosa das alterações a introduzir.

No segundo ponto descreve-se de forma sumariada o posicionamento do

PRIME  perante as prioridades de natureza transversal definidas a nível comu-

nitário.

44..11..  EEII XXOOSS  PPRRII OORRII TTÁÁRRII OOSS

A prossecução dos dois objectivos gerais e dos diversos objectivos específicos de-

finidos anteriormente terá subjacente uma estratégia de actuação na área das

Empresas que crie condições para, por um lado, facilitar a adaptação do tecido

produtivo a uma maior concorrência interna e externa, através da obtenção de

ganhos de produtividade e de competitividade e, por outro, para acelerar o pro-

cesso de ajustamento da economia portuguesa em direcção a novos perfis de

especialização, designadamente mediante a mobilização e valorização do po-

tencial de inovação e empreendedorismo.
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A estratégia de intervenção delineada irá ser desenvolvida através deste Pro-

grama e do conjunto de componentes desconcentradas nos cinco Programas

Operacionais Regionais do Continente.

O Programa de Incentivos à Modernização da Economia funcionará através

dos seguintes três Eixos prioritários de actuação:

Eixo 1 – Dinamização das Empresas;

Eixo 2 – Qualificação dos Recursos Humanos;

Eixo 3 – Dinamização da Envolvente Empresarial.

A estratégia global, subjacente a este Programa e às componentes desconcen-

tradas nos Programas Operacionais Regionais, estrutura-se de forma vincada-

mente matricial em torno dos grandes objectivos visados, protagonizando os

dois primeiros Eixos, de forma mais directa, uma actuação ao nível das Empre-

sas e o restante assumindo um cariz mais horizontal de dinamização da envol-

vente empresarial.

Para além disso, por razões que se prendem com as regras comunitárias em

matéria de Fundos Estruturais, o Eixo 2 inclui uma Medida que integra a tota-

lidade das acções a financiar pelo Fundo Social Europeu: tratando-se indiscuti-

velmente de uma área estratégica para o sucesso do Programa e dos objectivos

que prossegue, a qualificação dos recursos humanos, directamente ligada a pro-

cessos de modernização e inovação nas empresas ou nas suas estruturas de

apoio, assume igualmente relevo nos restantes dois Eixos.

De referir igualmente que, sendo a vertente recursos humanos indispensável à

prossecução da estratégia definida para as actividades económicas, o presente

Programa não esgota a totalidade das intervenções desta área com impacto di-

recto no seu desempenho e na obtenção dos seus objectivos: a eleição de um

Primeiro Eixo do Plano de Desenvolvimento Regional dedicado a «Elevar o Ní-

vel de Qualificação dos Portugueses, Promover o Emprego e a Coesão Social»

contribui, sobretudo no quadro da formação inicial, para o reforço da oferta de
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mão-de-obra qualificada, constituindo um complemento privilegiado das ac-

ções previstas no Programa.

De forma esquemática, a articulação entre objectivos e Eixos estratégicos de

desenvolvimento é a seguinte:

§ Para o objectivo de reforço da produtividade e competitividade das em-

presas, contribuem na sua globalidade os três Eixos, de forma particular

os Eixos 1 e 2 e as componentes desconcentradas nos Programas Opera-

cionais Regionais do Continente: para além da intervenção directa nas

empresas, através da aposta na melhoria das estratégias empresariais,

dos factores dinâmicos da competitividade, da cooperação, da dinamiza-

ção do investimento e da criação de valor acrescentado, há que qualifi-

car os recursos humanos para os novos desafios e inserir quadros licen-

ciados em áreas técnicas e tecnológicas nas PME, ao mesmo tempo que

se incentiva ao nível da envolvente, a consolidação das infraestruturas,

os mecanismos de inovação financeira empresarial, a internacionaliza-

ção da economia, as parcerias empresariais e as economias externas

propiciadores de acréscimos de produtividade e de reforços de posição no

mercado global;

§ Para o objectivo de promoção de novos potenciais de desenvolvimento

contribuem igualmente todos os Eixos, embora de forma particular o

Eixo 3 e as componentes desconcentradas nos Programas Operacionais

Regionais do Continente: as novas áreas de desenvolvimento produtivo

(sectores, produtos), os novos empresários e as novas localizações em-

presariais competitivas obtêm-se através de actuações selectivas de ca-

rácter estratégico, da antecipação de evoluções e necessidades, do incen-

tivo a ideias e agentes inovadores, da preparação e acesso de recursos

humanos e outros recursos estratégicos apropriados e da mobilização de

instrumentos estruturantes do Estado.



56

Refira-se que o PRIME  integra um conjunto de medidas de aplicação multi-

sectorial e multidimensional não discriminando ex-ante subsectores a privile-

giar no domínio das políticas públicas.

Numa lógica dinâmica, as acções previstas na Medida 6 do Eixo 3 uma feição

mais voluntarista da política do PRIME  dirigida às empresas, ajustando as li-

nhas e prioridades de actuação às necessidades das actividades/ sectores, regiões

ou temáticas identificadas, no sentido de colmatar falhas de mercado ou de sis-

tema. O traço marcante desta lógica é o da abordagem em parceria estratégica

com entidades públicas e privadas, com e sem fins lucrativos, sendo operacio-

nalizado por concursos temáticos/ sectoriais.

Efectivamente, tendo presente o período de vigência do PRIME  e face à sua

importância no quadro dos objectivos de desenvolvimento do país, assumindo a

Empresa como núcleo alvo de intervenção, será necessário introduzir meca-

nismos de ajustamento e flexibilidade on going que permitam de forma efi-

ciente atingir as metas a que se propôs.

A presente revisão é disso um primeiro exemplo, ao ajustar as opções estratégi-

cas ao desenho do Programa, para além da introdução de alterações ao nível

operacional que se reflectem quer na introdução de novos instrumentos de re-

forço à dimensão inovação e competitividade, quer na introdução de ajusta-

mentos nos principais sistemas de incentivos.

44..11..11..  DDiinnaammiizzaaççããoo  ddaass  EEmmpprreessaass

O Eixo 1 – Dinamização das Empresas constitui o núcleo central do PRIME

no que diz respeito aos apoios directos às Empresas, sejam eles no sentido do

apoio ao investimento produtivo à modernização empresarial, sejam da melho-

ria das estratégias empresariais através da promoção dos factores dinâmicos da

competitividade (I&D, inovação, recursos humanos), da cooperação, do em-

preendedorismo ou no sentido da eficiência energética.
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Este Eixo visa especificamente:

§ Apoiar o investimento empresarial, fomentando a criação de valor a-

crescentado e o aumento da produtividade;

§ Promover práticas de gestão modernas e redes de comercialização;

§ Promover e viabilizar o reforço das competências e dos processos tecno-

lógicos das empresas;

§ Promover o desenvolvimento de actividades de I&DT e a valorização e

endogeneização dos seus resultados;

§ Promover a inovação, estimular novas iniciativas e mobilizar novos em-

preendedores;

§ Promover a utilização do sistema de propriedade industrial, estimulando

as empresas a investir em factores complexos de competitividade, asso-

ciados aos sinais distintivos de empresas, produtos (marcas próprias, de-

senhos ou modelos) e inovação tecnológica;

§ Reforçar a cooperação empresarial;

§ Promover o aproveitamento do potencial energético e a racionalização

dos consumos.

44..11..22..  QQuuaalliiffiiccaaççããoo  ddooss  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss

O Eixo 2 – Qualificação dos Recursos Humanos assume um posicionamento

estratégico no quadro dos objectivos gerais do Programa, dada a importância

dos recursos humanos para o funcionamento das acções conducentes à melho-

ria da competitividade empresarial.

Assim, assume-se como principais objectivos:

§ Reforçar e adequar as qualificações e as competências dos activos exis-

tentes às crescentes necessidades das empresas e organizações da envol-

vente empresarial;
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§ Desenvolver e reforçar competências dos recursos humanos das empre-

sas e organizações da envolvente empresarial decorrentes das falhas de

sistema ou de mercado, mediante o desenvolvimento de parcerias em-

presariais estratégicas;

§ Promover a qualificação de quadros especializados de nível 3 e 4 a inse-

rir nas empresas.

44..11..33..  DDiinnaammiizzaaççããoo  ddaa  EEnnvvoollvveennttee  EEmmpprreessaarriiaall

O Eixo 3 – Dinamização da Envolvente Empresarial pretende actuar ao nível

da envolvente empresarial, reforçando e dinamizando as actuais infraestruturas

de apoio e assistência empresarial, fomentando novos espaços de desenvolvi-

mento económico, apoiando as parcerias empresariais, desenvolvendo e esti-

mulando a utilização de novos mecanismos financeiros, e, promovendo as

marcas portugueses e estimulando a internacionalização das empresas.

Este Eixo assume, deste modo, os seguintes objectivos:

§ Promover e reforçar a oferta de serviços às empresas numa lógica de ca-

pacitação tecnológica e de inovação, em especial no apoio a novos em-

presários;

§ Consolidar e reorientar as infraestruturas de apoio à actividade empresa-

rial;

§ Promover a actuação estratégica das estruturas associativas empresa-

riais, que têm constituído relevantes pólos aglutinadores de competên-

cias;

§ Apostar em novas áreas com potencial de desenvolvimento sustentado,

através da valorização dos recursos naturais e culturais e do saber fazer

português no sentido da obtenção e ou promoção de produtos de exce-

lência e de alta qualidade com vocação internacional;
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§ Criar instrumentos que permitam melhorar as condições de financia-

mento das empresas, nomeadamente ao nível de projectos de PME com

elevada componente inovadora e de novos empresários;

§ Criar instrumentos que permitam a criação de uma envolvente interna-

cional favorável à actuação das empresas, promovendo e consolidando

marcas portuguesas, associando o país e a sua oferta à qualidade, inova-

ção e diferenciação;

§ Promover a participação das empresas no mercado global.

§ Promover produtos, actividades e sectores que se afigurem estratégicos

para o reforço da competitividade global da economia portuguesa e para

o seu reposicionamento no mercado mundial, dado o seu conteúdo ino-

vador em termos de tecnologias, processos e nichos de mercado a atin-

gir;

§ Promover parcerias empresariais que potenciem uma envolvente favo-

rável de inovação e acréscimo de produtividade e competitividade em-

presarial, num quadro aberto e flexível susceptível de acolher projectos

inovadores, com elevado nível de risco nos seus impactes.

44..22..  PPRRII OORRII DDAADDEESS  DDEE  NNAATTUURREEZZAA  TTRRAANNSSVVEERRSSAALL

A Comissão estabeleceu nas suas orientações para os Programas no período

2000/ 2006 prioridades de natureza transversal, ou seja, prioridades que devem

ser prosseguidas, de forma transversal, pela generalidade das intervenções ope-

racionais. Esses princípios são:

§ A igualdade de oportunidades entre homens e mulheres;

§ O desenvolvimento da Sociedade de Informação;

§ A sustentabilidade ambiental;

§ O crescimento do emprego e a valorização dos recursos humanos.
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Apresenta-se de seguida de forma sumariada a forma como o PRIME  tem em

conta estas prioridades transversais no quadro da sua estratégia e eixos de ac-

tuação.

44..22..11..  II gguuaallddaaddee  ddee  OOppoorrttuunniiddaaddeess

Aspectos Gerais

De acordo com os artigos 2 e 3 aprovados no Tratado de Amesterdão e reflecti-

dos no Regulamento Geral dos Fundos Estruturais, é princípio central da políti-

ca e acção comunitária a eliminação das desigualdades e promoção da igualda-

de entre mulheres e homens.

A política comunitária definiu especificamente 5 domínios onde considera ser

particularmente relevante a redução das desigualdades entre mulheres e ho-

mens:

§ O acesso e participação, a todos os níveis, no mercado de trabalho;

§ A igualdade em matéria de formação geral e profissional, nomeada-

mente no que diz respeito às competências e qualificações profissionais;

§ A participação das mulheres na criação e desenvolvimento de empresas;

§ A conciliação entre a vida profissional e familiar;

§ A participação mais equilibrada das mulheres na tomada de decisão.

A promoção da igualdade de oportunidades entre as mulheres e os homens as-

sume expressão, quer no PDR, onde surge como elemento essencial duma es-

tratégia de desenvolvimento sustentável, quer no QCA, onde o princípio da

igualdade é expressamente referido como elemento integrador das diferentes

intervenções operacionais.
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Nos diferentes domínios prioritários de intervenção em matéria de igualdade de

oportunidades, é possível identificar dois tipos de acções, correspondentes a di-

mensões estratégicas separadas que, em conjunto, conduzem à igualdade de

oportunidades: a primeira abrange as intervenções destinadas a promover a

equidade; a segunda, as acções que visam a atenuação das desigualdades. As

medidas que se incluem no âmbito desta segunda dimensão traduzem-se, ge-

ralmente, em acções positivas, enquanto que as primeiras devem, normalmen-

te, assumir um carácter transversal aos vários domínios da acção política.

Pelo seu lado, neste âmbito, o QCA definiu como objectivo global a melhoria do

quadro de vida da mulher através do reforço da sua participação na vida eco-

nómica e designadamente por intermédio de acções dirigidas à conciliação entre

a vida profissional e a vida familiar e da promoção do acesso da mulher ao

mercado de trabalho e a melhoria da sua situação profissional. Ao mesmo tem-

po, o QCA definiu um conjunto de medidas dirigido a facilitar o acesso das

mulheres aos fundos estruturais, entre os quais se destacava a integração das

associações femininas na parceria e a sua participação no processo de decisão, a

definição de recursos financeiros afectos à promoção da igualdade e acções de

formação e sensibilização dirigidas à administração pública e ao público em ge-

ral.

Aspectos Específicos do PRIME

O PRIME  embora tenha a horizontalidade como característica dominante,

não discriminando sectores ou “situações específicas” está orientado para dois

objectivos centrais: melhoria da competitividade e promoção de áreas estratégi-

cas para o desenvolvimento. Dada a natureza e características do Programa

não prevê medidas especificamente em favor da igualdade de género, devendo

ser lida a sua missão em complementaridade com outros Programas onde,

existindo medidas e acções específicas nesta área, irão concorrer para um maior

equilíbrio e equidade na execução do Programa.
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A dimensão da igualdade deve ser, assim, tomada em consideração no conjunto

das políticas e das acções nas fases de selecção, acompanhamento, controlo e

avaliação dos projectos. Deste modo deve estar orientada para salvaguardar a

eliminação de barreiras à entrada de acesso ao PRIME  motivadas por qual-

quer discriminação, promovendo a nível do projecto os factores potencializado-

res de efeitos directos e indirectos de igualdade de oportunidades.

Ganha particular relevo, na fase de selecção, a identificação nos projectos dos

seus efeitos esperados (efeitos positivos ou neutros). Sempre que possível esses

efeitos devem ser identificados de modo a permitirem, em sede própria de

acompanhamento e avaliação, a divulgação de boas práticas no caso de resul-

tados positivos.

Neste enquadramento deverão ganhar particular relevo no âmbito do PRIME

as opções estratégicas adequadas às características específicas dos Eixos e das

Medidas. Assim, no Eixo 1, visa-se fundamentalmente dinamizar a remoção de

eventuais barreiras à entrada de iniciativas empresariais dinamizadas por jo-

vens empresários (as) ou de estimular o acesso de mulheres ou jovens trabalha-

dores à formação em termos de igualdade de oportunidades. Nas Medidas 1 e 2

(Estimular a Modernização Empresarial e Apoiar o Investimento Empresarial,

respectivamente) ter-se-á em conta, designadamente, a atenção deste ponto

específico aquando da criação de empresas e do apoio a projectos de investi-

mento empresarial de empresas existentes, numa perspectiva de formação para

a competitividade nas empresas e da valorização das qualificações, tendo em

atenção as taxas de femininização vs qualificação dos sectores onde os projectos

se inserem. Pretende-se que, em termos de resultados, se verifique nas empresas

apoiadas uma redução de desigualdades comparativamente à média das empre-

sas do mesmo sector e/ou da mesma dimensão.

A formação profissional deverá ser, assim, um instrumento privilegiado no fo-

mento da igualdade de oportunidades. Na Medida 4 (Incentivar os Investi-

mentos em Recursos Humanos) quando a formação seja activada transversal-

mente, atender-se-á ao fomento da igualdade de oportunidades tendo em conta,
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designadamente, evitar que as mulheres sejam segregadas nas áreas inovadoras

e da chamada sociedade do conhecimento, estimulando o acesso destas a for-

mações avançadas em sectores de rápida expansão.

44..22..22..  AAmmbbiieennttee

Compatibilidade com a Política de Ambiente

As acções co-financiadas pelos Fundos Estruturais devem ser coerentes com os

princípios e objectivos do desenvolvimento sustentável e da protecção e melho-

ria do ambiente referidos no Tratado e concretizados no Programa Comunitário

de Política e Acção em matéria de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

referido na resolução do Conselho de 1992.

As acções co-financiadas pelos Fundos Estruturais devem respeitar igualmente

a legislação comunitária em matéria de ambiente.

As Autoridades Portuguesas tomarão as medidas apropriadas para ter em conta

a aplicação do princípio poluidor-pagador durante o período de programação, e

informarão a Comissão Europeia das medidas tomadas para a aplicação pro-

gressiva daquele princípio antes da avaliação intercalar.

O Estado Membro dará a garantia formal que não deixará deteriorar os Sítios a

proteger a título da rede Natura 2000 aquando da realização das intervenções

co-financiadas pelos Fundos Estruturais.

Papel das Autoridades Públicas Ambientais

As autoridades ambientais encontram-se associadas à execução do Programa

Operacional Economia, contribuindo nomeadamente:
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§ Na definição dos objectivos e metas ambientais e de sustentabilidade pa-

ra todos os eixos prioritários de desenvolvimento do Programa;

§ Na definição da estratégia, do Programa e das Medidas específicas no

domínio do ambiente;

§ Na definição de indicadores ambientais e de sustentabilidade.

Igualmente, far-se-ão representar-se no Grupo Técnico de Avaliação do QCA.

Durante a execução das acções previstas no Programa, estas autoridades serão

associadas a quatro níveis:

1) Serão responsáveis pela aplicação da política e legislação comunitária e

nacional em vigor no domínio do ambiente, sendo igualmente chama-

das a emitir o seu parecer sobre os projectos de investimento no âmbito

do processo de avaliação de impacte ambiental;

2) Participam nas Unidades de Gestão dos seguintes Programas Opera-

cionais: Agricultura, Pesca, Economia, Transportes, Ambiente e Pro-

gramas Operacionais Regionais do Continente;

3) Participam nas Comissões de Acompanhamento dos Programas Ope-

racionais, quando não integrem a Unidade de Gestão;

4) Participam activamente no Grupo Temático "Ambiente" a criar no

âmbito da Comissão de Acompanhamento do QCA.

As autoridades públicas ambientais das Regiões Autónomas da Madeira e dos

Açores serão associadas ao funcionamento dos respectivos Programas Opera-

cionais através da determinação dos critérios de elegibilidade e de selecção dos

projectos, bem como nas avaliações que se realizarem ao longo do período de

vigência deste QCA. Serão igualmente chamadas a dar o seu parecer sobre os

projectos de investimento no âmbito do processo de avaliação de impacte am-

biental, assim como da verificação do respeito pela aplicação da política e legis-

lação comunitária e nacional em vigor no domínio ambiental.
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Aspectos Específicos do PRIME

Ultrapassada em grande medida durante o QCAII, a fase de adaptação aos

normativos ambientais, o Programa Operacional de Economia, sem descurar

situações ainda existentes em que as empresas ainda não conseguiram uma

compatibilização perfeita com o normativo, apresenta um grau potencial de

integração com o ambiente bastante elevado, na medida em que prevê a utili-

zação de incentivos e instrumentos que são simultaneamente favoráveis à pro-

tecção ambiental e à competitividade.

As Medidas e Acções do PRIME  que são expressa ou implicitamente direccio-

nadas para a intervenção ambiental, orientam-se segundo as grandes estraté-

gias de política de ambiente nacional e comunitária. Estas Medidas privilegiam,

em particular, quatro grandes compartimentos ambientais - Ar e Clima, Recur-

sos Hídricos, Resíduos Sólidos e Conservação da Natureza - e reportam-se aos

sectores de actividade da Indústria e Energia, da Construção, do Turismo, mas

podem, igualmente, ser extensivos ao Comércio.

No quadro abaixo estão especificadas as relações entre as Medidas do Programa

e as áreas prioritárias de política nacional de ambiente tendo-se optado por um

grau diferenciado de intensidade: as áreas a preto denotam os impactes mais

significativos do PRIME  nas variáveis ambientais, enquanto as áreas em “re-

de” denotam uma influência menos intensa do PRIME  nas mesmas variáveis

ambientais.
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Quadro 4.1 - As Medidas do PRIME e o seu Conteúdo Ambiental

Alterações 
Climáticas

Qualidade da 
Água

Qualidade do Ar

Acidificação

1 - Estimular a modernização empresarial

2 - Apoiar o investimento empresarial

3 - Melhorar as estratégias empresariais

4 - Incentivar os investimentos em recursos 
humanos

5 - Incentivar a consolidação de infra-
estruturas

6 - Apoiar as parcerias empresariais

7 - Dinamizar mecanismos de inovação 
financeira empresarial

8 - Internacionalizar a Economia

maior intensidade do impacto
menor intensidade do impacto

Gestão 
Ambiental

EIXO 3

EIXO 2

PRIME       Impacto Ambiental
Tratamento de 

Resíduos 
sólidos: RSU's, 

RT's, RH'sZonas 
Costeiras

Valorização 
de Resíduos

Protecção da 
Natureza e da 

Bioderversidade

EIXO 1

O PRIME  considera o ambiente em diferentes situações: projectos de investi-

mento empresarial, em parceria estratégica com estruturas associativas ou em

infraestruturas e entidades do sistema tecnológico, apoiados nas diferentes Me-

didas do Programa e para os diferentes sectores de actividade cobertos pelo

PRIME

Através das suas medidas, o PRIME  abrange assim:

§ Investimentos empresariais, onde é obrigatório o diagnóstico ambiental

no quadro da reflexão estratégica prévia à decisão de investimento;

§ Apoio à certificação ambiental de PME;

§ Projectos pró-activos de sensibilização ambiental e de parcerias estraté-

gicas para a melhoria contínua e a requalificação ambiental;

§ Projectos pró-activos de disseminação de boas práticas de eco-eficiência;

§ ID&D em matérias ambientais;

§ Apoio à actividade de infraestruturas e entidades do sistema científico e

tecnológico;

§ Eficiência energética e reforço da utilização de energias limpas.
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Sendo o factor ambiental uma componente horizontal do Programa, não de-

vem ser menosprezadas as potencialidades que ele oferece quando devidamente

articulado com outras dimensões importantes: a inovação tecnológica e organi-

zativa, os novos produtos, os novos segmentos do mercado e sobretudo a con-

tribuição que de uma forma geral o ambiente traz para o conceito de qualidade.

Acresce que, seguindo a experiência frutuosa do QCA II, existirá uma interven-

ção relevante do Instituto do Ambiente na análise de projectos (com parecer

obrigatório em projectos empresariais com incidência ambiental), na decisão

em sede de unidade de gestão e no acompanhamento e controlo, quer dos pro-

jectos quer do Programa (com participação em sede de Comissão de Acompa-

nhamento).

A integração do desenvolvimento sustentável na política económica decorre da

própria estratégia do PRIME, sendo obrigatório a incorporação destas preocu-

pações no diagnóstico estratégico da empresa, e constituindo elemento de valo-

rização da candidatura.

Nesse sentido tem vindo a ser reforçada a articulação entre o Ambiente e a

Economia, no sentido de simplificar e desburocratizar a aposta real no desen-

volvimento sustentável.

44..22..33..  SSoocciieeddaaddee  ddee  II nnffoorrmmaaççããoo

Aspectos Gerais

O objectivo de promover uma sociedade do conhecimento e da informação

constitui uma das primeiras prioridades da intervenção dos Fundos Estruturais

no período 2000/ 2006 e foi claramente assumida por Portugal. Igualmente,

foi identificada como tema horizontal no contexto da Estratégia Europeia para

o Emprego.
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A Sociedade da Informação encerra um potencial considerável para o reforço

da coesão económica e social, podendo contribuir de forma importante para a

competitividade das regiões. Efectivamente, a competitividade é cada vez mais

determinada pela capacidade das regiões endogeneizarem as novas tecnologias,

alargando as cadeias de valor das empresas existentes e potenciando a criação

de actividades de elevado valor acrescentado. Por outro lado, o desenvolvimento

da Sociedade da Informação conduz à eliminação dos obstáculos à implantação

de empresas fora dos centros urbanos, podendo-se constituir um poderoso vec-

tor de atracção de investimento. Todos estes efeitos se traduzem ao nível da

criação de postos de trabalho qualificados, à emergência de novas formas de

emprego e de novos métodos de trabalho.

Especialmente para as PME, a potenciação da Sociedade de Informação encer-

ra todo um conjunto de oportunidades, possibilitando-lhes ter acesso facilitado e

relativamente barato a informação e conhecimento, que lhes permite inovar e

adaptar num ambiente económico em rápida mutação e fortemente concorren-

cial.

Aspectos Específicos do PRIME

No que diz respeito especificamente ao PRIME, a Medida 1 (Estimular a Mo-

dernização Empresarial) e a Medida 2 (Apoio ao Investimento Empresarial)

materializam-se num conjunto de Sistemas de Incentivos que promovendo o

aumento da produtividade e competitividade empresarial, estimula, na genera-

lidade, o investimento na área das TIC. De forma complementar, na Medida 3

(Melhorar as Estratégias Empresariais), a promoção de factores dinâmicos de

competitividade, nomeadamente a Iniciativa PME Digital, incorpora clara-

mente nos seus objectivos a promoção da sociedade do conhecimento e da in-

formação.

A este propósito releve-se a articulação e colaboração do PRIME  com o Pro-

grama Operacional para a Sociedade da Informação.
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No âmbito do empreendedorismo e incentivo à criação de novas empresas de

suporte tecnológico, este é também um sector cuja dinâmica o PRIME  pode

impulsionar.
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44..22..44..  PPllaannoo  NNaacciioonnaall  ddee  EEmmpprreeggoo

De acordo com o estabelecido no artigo 40º do regulamento geral do QCA III

todos os Programas Operacionais deverão contribuir para um conjunto de prio-

ridades de natureza transversal, designadamente no respeitante à política co-

munitária de emprego e mercado de trabalho, no âmbito da Estratégia Euro-

peia para o Emprego.

Tendo presente que a vertente recursos humanos é considerada indispensável

para a prossecução da estratégia definida para as actividades económicas, o

PRIME  inclui esta vertente em diversas Medidas que contribuem para a cria-

ção de emprego, para elevar o nível de qualificação e promover a inserção so-

cial.

Este Programa, através de alguma das suas Medidas tem contribuído, com al-

guma relevância, para a concretização dos objectivos do Plano Nacional de

Emprego (PNE) fundamentalmente no que concerne ao segundo pilar daquele

plano “Espírito Empresarial”, nomeadamente nas directrizes de redução de

custos e encargos para as empresas, facilitação do arranque e gestão das empre-

sas e exploração do potencial de novas oportunidades de emprego.

As prioridades definidas no âmbito da primeira directriz assentam na desburo-

cratização de todo o processo de constituição de novas empresas e na simplifi-

cação de vários procedimentos administrativos associados ao funcionamento

das empresas. O PRIME  contribui para este fim através da disponibilização de

formulários de candidatura no site do PRIME, da possibilidade de envio das

candidaturas através do mesmo site, e da constituição de estruturas que para

além da divulgação do Programa, recepcionam também candidaturas. Refira-

se, também, o SinMPE – Serviços de Informação à Micro e Pequena Empresa,

serviços vocacionados para proporcionar ao meio empresarial um acesso fácil à

informação útil para o desempenho das suas actividades. Igualmente, é de rele-

var na sequência do Programa para a Produtividade e Crescimento (PPCE) da
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responsabilidade do Governo português, uma forte dinâmica no sentido da des-

regulamentação, simplificando e racionalizando os canais informativos e inter-

locutores das empresas na Administração, e reduzindo os tempos e a burocracia

nos processos de criação, registo, transformação e licenciamento de Sociedades.

No respeitante à segunda directriz (facilitar o arranque e a gestão das empre-

sas), visa-se a promoção do desenvolvimento do espírito empresarial de forma a

favorecer o acesso à criação do auto-emprego. A consolidação e o alargamento

do financiamento à criação de novas empresas e apoios à inovação e moderni-

zação empresarial estão retratadas no Plano Nacional de Emprego, por um

conjunto de Sistemas de Incentivos previstos, nomeadamente, no âmbito do

PRIME, dos quais se espera um contributo relevante para o reforço da compe-

titividade da economia nacional, através do aumento da capacidade técnica e

tecnológica das empresas, aos quais está associada a criação de emprego de

qualidade.

No âmbito da terceira directriz, “explorando o potencial das novas oportunida-

des de emprego”, insere-se por exemplo o desenvolvimento da actividade do Tu-

rismo, através da diversificação da oferta, a captação de segmentos mais eleva-

dos e exigentes de uma oferta de serviços de maior qualidade aos quais está ine-

rente a criação de empregos de qualidade.
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55..  MMEEDDIIDDAASS  EE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOOSS  DDOO
PPRROOGGRRAAMMAA

Definidos e caracterizados os Eixos Prioritários de Actuação do Programa, apre-

senta-se de seguida para cada uma das Medidas que os integram, uma pequena

descrição, os respectivos objectivos gerais, a entidade responsável e os destinatá-

rios finais. No Complemento de Programação, as fichas das Medidas são alvo

de maior detalhe.

55..11..  EEII XXOO  11::  DDII NNAAMMII ZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  EEMMPPRREESSAASS

Este Eixo integra as seguintes Medidas:

§ Medida 1 – Estimular a Modernização Empresarial;

§ Medida 2 – Apoiar o Investimento Empresarial;

§ Medida 3 – Melhorar as Estratégias Empresariais.
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MMEEDDIIDDAA   11.. EESSTT IIMMUULLAA RR  AA   MMOODDEERRNNIIZZ AA ÇÇÃÃ OO  EEMMPPRREESSAA RRIIAA LL

DDeessccrriiççããoo

Esta Medida actua directamente sobre os factores estratégicos de competitivida-

de das empresas, fornecendo um quadro comum aos apoios ao investimento a

todos os tipos de empresas e permitindo simultaneamente ter em conta as espe-

cificidades de cada sector.

A Medida dirige-se a projectos de investimento de dimensão total superior a 150

mil euros. Contudo, caso se trate de projectos apenas constituídos por investi-

mentos não directamente produtivos, o investimento mínimo é de 50 mil euros.

Aplica-se a projectos de desenvolvimento empresarial, desejavelmente integra-

dos, resultantes de uma análise estratégica das empresas, nas suas diversas

áreas funcionais, e incorporando uma ou várias componentes de investimento:

a) Investimentos essenciais à actividade

Investimentos associados à criação, expansão ou modernização das em-

presas, incluindo todos os investimentos de natureza corpórea e incorpó-

rea conducentes à melhoria da gestão, à introdução das melhores técni-

cas disponíveis, à introdução de tecnologias de informação e comunica-

ção, ao reforço das condições de higiene e segurança na empresa, à in-

trodução e melhoria da qualidade e a novas técnicas de distribuição, co-

mercialização, marketing e design.

Incluem-se, também, investimentos que visem a adopção das melhores

técnicas disponíveis, quer em termos de processos de fabricação, quer no

domínio do tratamento de emissões e resíduos.

b) Internacionalização
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Investimentos ligados à internacionalização, abrangendo quer os pro-

gramas de promoção e marketing internacional e a implementação de

estruturas necessárias à Internacionalização dos negócios, quer outras

formas de resposta aos desafios impostos pela globalização dos merca-

dos, como a configuração no espaço internacional da cadeia de valor da

empresa ou o acesso a saberes e competências relacionadas com estraté-

gias internacionais.

c) Eficiência energética

Investimentos referentes à instalação de equipamentos garantes de

maior eficiência energética, sistemas de recuperação e/ou gestão de

energia, conversão para o gás natural de equipamentos de queima exis-

tentes, bem como projectos de cogeração e aproveitamento de recursos

energéticos endógenos, desde que se trate de pequenas produções de

energia para consumo próprio.

Só serão elegíveis estes investimentos quando associados a outras com-

ponentes de investimento no âmbito desta medida.

d) Sistemas da qualidade, segurança e gestão ambiental

Investimentos relativos à implementação e certificação de sistemas de

qualidade (com base, designadamente, nas normas NP EN ISO 9000 e

QS 9000), de sistemas de segurança (com base, nomeadamente na

norma BS 8800), ao desenvolvimento de sistemas de qualidade e segu-

rança já certificados pelo Sistema Português de Qualidade ou equiva-

lentes, à implementação de sistemas de gestão pela qualidade total, à

certificação e homologação de produtos e à calibração de equipamentos.

Incluem-se ainda os investimentos relativos à implementação de Siste-

mas de Gestão Ambiental (com base na norma ISO 14 001 ou no

EMAS) e à obtenção do Rótulo Ecológico.

e) Qualificação de recursos humanos
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Custos ligados a planos de formação profissional que se insiram na es-

tratégia ou plano de desenvolvimento organizacional da empresa e fun-

damentados em diagnósticos de necessidades de formação.

OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Promover, junto das empresas, abordagens integradas de investimento

que se insiram na estratégia de desenvolvimento e de reforço da compe-

titividade do sector;

§ Estimular a intervenção em factores estratégicos não directamente pro-

dutivos, designadamente nas áreas da internacionalização, qualidade e

ambiente, energia e qualificação de recursos humanos.

EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

IFT, IAPMEI e API.

DDeessttiinnaattáárriiooss  ffiinnaaiiss

Empresas ou outras entidades com capacidade jurídica para exercerem activi-

dade económica nos sectores de actividade da Indústria, Energia, Construção,

Comércio, Turismo e Serviços.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 32% do montante

total da despesa pública do Programa.
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MMEEDDIIDDAA   22.. AAPPOOIIAA RR  OO  II NNVV EESSTT IIMMEENNTT OO  EEMMPPRREESSAA RRIIAA LL

DDeessccrriiççããoo

Esta Medida congrega os apoios à promoção do investimento produtivo condu-

cente à criação, expansão ou modernização das empresas no sentido da obten-

ção de ganhos de produtividade e competitividade. Efectivamente, e de acordo

com a caracterização da estrutura empresarial, apesar da evolução positiva re-

cente permanecem as debilidades quanto a factores chave da competitividade

estrutural (gestão estratégica, inovação, design, domínio da informação, mar-

keting, imagem e posicionamento das empresas nas redes de comercialização,

entre outros), mantendo-se uma especialização produtiva claramente assente

em sectores de baixa intensidade tecnológica e baixas qualificações.

Neste quadro continua a ser pertinente o apoio ao investimento empresarial,

estimulando a criação de valor acrescentado no quadro de uma estratégia coe-

rente com os novos desafios concorrenciais à escala internacional.

As acções e instrumentos distribuem-se pelas seguintes áreas de intervenção:

§ Pequenas iniciativas empresariais, com investimentos de reduzida di-

mensão, com um valor mínimo de 15 mil euros;

§ Revitalização e consolidação do tecido empresarial comercial e requalifi-

cação do espaço urbano envolvente;

§ Desenvolvimento de produtos turísticos de vocação estratégica;

§ Criação de empresas de base tecnológica.

Os incentivos e apoios previstos incluem, de acordo com a tipologia de investi-

mento, incentivos reembolsáveis, financiamento convertível, capital de risco e,

em casos especiais, incentivos não reembolsáveis.
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OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Promover ganhos de competitividade nas PME, designadamente a-

través do reforço das suas capacidades técnica e tecnológica e da

modernização das estruturas físicas;

§ Promover junto das empresas abordagens integradas de investi-

mento que se insiram na estratégia de desenvolvimento e de reforço

da competitividade do sector;

§ Estimular o investimento em factores estratégicos não directamente

produtivos;

§ Promover o desenvolvimento local.

EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

IFT, IAPMEI e Agência de Inovação.

DDeessttiinnaattáárriiooss  ffiinnaaiiss

Empresas ou outras entidades com capacidade jurídica para exercerem activi-

dade económica nos sectores de actividade da Indústria, Energia, Construção,

Comércio, Turismo e Serviços.

No caso específico dos Projectos Estruturantes da Função Comercial inclui-se,

ainda, as Autarquias e Estruturas Associativas.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo
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Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 18% do montante

total da despesa pública do Programa.
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  MMEEDDIIDDAA   33.. MMEELLHHOORRAA RR  AA SS  EESSTT RRAA TT ÉÉGGIIAA SS  EEMMPPRREESSAA RRIIAA IISS

DDeessccrriiççããoo

Sendo reconhecido que um dos estrangulamentos estruturais associados a uma

menor performance competitiva reside na ineficiência das estratégias empresa-

riais, o PRIME  não poderia deixar de promover mecanismos que estimulem a

endogeneização criativa da actuação perante os factores dinâmicos da competi-

tividade.

Inclui-se nesta Medida um conjunto de Sistemas de Incentivos específicos que

de forma complementar actuam no sentido de apoiar e estimular o desenvol-

vimento de factores determinantes para o aumento sustentado da produtivida-

de, induzindo comportamentos inovadores e de estimulo da assunção de riscos

no tecido empresarial.

As acções e instrumentos distribuem-se pelas seguintes áreas de intervenção:

§ Investigação e desenvolvimento experimental em consórcio envol-

vendo Empresas e entidades do Sistema Científico e Tecnológico;

§ Protecção da inovação e da criatividade através da utilização dos

mecanismos previstos no Sistema da Propriedade Industrial;

§ Investimento em factores dinâmicos da competitividade;

§ Cooperação empresarial;

§ Eficiência energética e racionalização dos consumos.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel e/ou reembolsável. Este último pode ser convertível em não reembolsável

através da atribuição de prémio de realização em função dos resultados alcan-

çados pelo projecto com vista a ganhos de produtividade e competitividade.
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OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Promover projectos de investigação e desenvolvimento aplicado, a

realizar por Empresas, com vista à criação de patentes, novos pro-

dutos ou processos produtivos que possam ser comercializados no

mercado;

§ Promover a utilização de mecanismos de propriedade industrial com

vista o apoio à criatividade e actividade inventiva e à inovação;

§ Apoiar o desenvolvimento de competências internas de I&DT nas

empresas e estimular a sua afirmação enquanto política empresarial;

§ Dinamizar a participação das PME na economia digital;

§ Apoiar a inserção de quadros técnicos nas áreas da economia e da

gestão e nas áreas tecnológicas de dimensão estratégica, estimulando

o desenvolvimento de actividades de forte crescimento e de elevado

conteúdo de inovação;

§ Promover a difusão do conhecimento associado a tecnologias insufi-

cientemente aplicadas em Portugal, integradas em produtos, proces-

sos e/ou sistemas que se revelem inovadores, junto do tecido empre-

sarial;

§ Promover o empreendedorismo em actividades de tecnologia avan-

çada ou de conteúdo inovador e de forte crescimento ou que assegu-

rem o rejuvenescimento do tecido empresarial;

§ Promover a criação de redes de cooperação em domínios empresa-

riais ou sectoriais ou consolidar as redes já existentes alargando o seu

âmbito de actuação;

§ Promover a utilização racional de energia e a conversão dos consu-

mos para gás natural.



83

EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

IAPMEI, IFT, Agência da Inovação e, para o caso específico de algumas Ac-

ções, empresas concessionárias do transporte e da distribuição de gás natural,

bem como outras empresas detentoras de licenças de serviço público relaciona-

das com estas actividades no âmbito do gás natural.

DDeessttiinnaattáárriiooss  ffiinnaaiiss

Os destinatários finais serão as empresas ou outras entidades com capacidade

jurídica para exercerem actividade económica nos sectores de actividade da In-

dústria, Energia, Construção, Comércio, Turismo e Serviços.

No caso específico do SIUPI, são também destinatários finais as instituições que

desenvolvam actividades de I&D, os inventores e designers independentes e os

empreendedores em fase pré-empresarial.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 16% do montante

total da despesa pública do Programa.
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55..22..  EEII XXOO  22::  QQUUAALLII FFII CCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  HHUUMMAANNOOSS

O Eixo 2 concentra os apoios à qualificação dos recursos humanos financiados

pelo FSE. Estes apoios podem ser utilizados numa óptica transversal pelas ou-

tras Medidas no caso de projectos de formação integrados na respectiva estraté-

gia empresarial.

Este Eixo congrega uma Medida – Incentivar os Investimentos em Recursos

Humanos – concretizada através de três linhas de actuação: Apoio à Formação

Profissional, Inserção de Quadros em PME e Apoio às Actuais Escolas Tecnoló-

gicas.
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MMEEDDIIDDAA   44.. II NNCCEENNTT IIVV AA RR  OOSS  IINNVV EESSTT IIMMEENNTT OOSS  EEMM  RREECCUURRSSOOSS

HHUUMMAA NNOOSS

DDeessccrriiççããoo

O nível da qualificação dos recursos humanos constitui hoje em dia um factor

crítico e determinante na obtenção de ganhos de competitividade e de produti-

vidade das empresas. Através desta Medida apoiam-se intervenções de forma-

ção profissional visando aumentar as qualificações e melhorar as competências

dos recursos humanos das empresas e das organizações da envolvente empresa-

rial. A intervenção do FSE é transversal com os restantes Eixos do PRIME

sendo a formação profissional o domínio de apoio exclusivo deste fundo.

Os apoios à formação no PRIME  decorrem de uma abordagem de projecto

associado a estratégias de investimento das empresas e outros agentes económi-

cos com acesso ao Programa, isto é, a componente FSE encontra-se justificada

desde que articulada e devidamente fundamentada na realização de investi-

mentos que visem consolidar e reforçar a produtividade e competitividade do

tecido económico. As excepções a este princípio respeitam à formação inicial

promovida pelas Escolas Tecnológicas e a projectos desenvolvidos no âmbito da

Medida desconcentrada da Economia.

As acções e instrumentos nesta Medida distribuem-se pelas seguintes áreas de

intervenção:

§ Projectos de formação associados a estratégias de investimento, promo-

vidos por empresas e organizações empresariais, com acesso ao PRIME

ou ainda projectos desenvolvidos por empresas ou entidades associativas

no âmbito da Medida desconcentrada da Economia;

§ Projectos destinados a inserir Quadros técnicos em PME, desenvolvidos

por empresas ao abrigo do Programa Quadros;
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§ Projectos de formação desenvolvidos, por entidades sem fins lucrativos

ou por entidades privadas, no âmbito de necessidades formativas em

domínios estratégicos para a produtividade, competitividade e interna-

cionalização da economia portuguesa, a que o mercado da oferta for-

mativa não dê resposta.

§ Projectos promovidos pelas escolas tecnológicas para realização de cur-

sos de especialização tecnológica (conferindo qualificação profissional de

nível 4), bem como, a montante dos anteriores, cursos tecnológicos, de

nivelamento (conferindo qualificação profissional de nível 3).

As intervenções formativas consubstanciar-se-ão em planos de formação,

anuais ou plurianuais, podendo incluir cursos em diferentes áreas temáticas e

com diferentes abordagens. Cada curso pode originar várias acções de forma-

ção, podendo organizar-se em diferentes unidades modulares, cuja sequência

define o percurso formativo adaptado ao contexto em que se desenvolve a for-

mação.

Será dada prioridade à criação de novas competências para novos desafios eco-

nómicos, tanto no âmbito de projectos associados a estratégias de investimento,

como de planos específicos de formação, designadamente:

§ Formação para gestores e dirigentes, superiores ou intermédios, privile-

giando as PME, em domínios de gestão ou outros que se revelem priori-

tários para o desenvolvimento das empresas e organizações do tecido

económico e que visem desenvolver a capacidade de iniciativa empresa-

rial, o espírito criativo e de risco, a actualização dos conhecimentos, vi-

são estratégica e sistémica, domínio de novos métodos de gestão e de

utilização das novas tecnologias;

§ Formação orientada para novas competências e novos desafios econó-

micos, visando principalmente antecipar tendências, promover a mu-

dança e a inovação nas empresas, potenciar novos produtos e novas
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áreas de intervenção económica e novas formas de estar no mundo de

negócios internacional;

§ Formação em áreas e domínios que alavanquem os factores dinâmicos

de competitividade;

§ Formação em áreas de especialização ou de inovação independente-

mente do domínio;

§ Formação orientada para desenvolver capacidades de aprendizagem e

auto-aprendizagem contínua;

§ Formação para potenciar transferência e aplicabilidade de resultados de

investigação científica e tecnológica, induzindo comportamentos inven-

tivos e inovadores de cariz tecnológico, técnico-organizativo e de gestão

flexível.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel.

OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Reforçar e adequar as qualificações e as competências dos recursos hu-

manos das empresas e organizações da envolvente empresarial no âm-

bito de estratégias de investimento destas entidades;

§ Desenvolver e reforçar competências dos recursos humanos das empre-

sas e organizações da envolvente empresarial decorrentes das falhas de

sistema ou de mercado, mediante o desenvolvimento de parcerias em-

presariais estratégicas;

§ Promover a qualificação de quadros especializados, de que as empresas

demonstram carência, a inserir no tecido económico, mediante o desen-

volvimento de formação tecnológica de nível 3 de qualificação profissio-

nal e de cursos de especialização tecnológica de nível 4.
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EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.



89

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

IFT; ICEP; IAPMEI, API, Escolas Tecnológicas e outras entidades sem fins lu-

crativos apoiadas no âmbito da Formação associada a estratégias de investi-

mento das empresas e da envolvente empresarial, e outras entidades apoiadas

com vista a Formação em novos desafios económicos no âmbito de Parcerias

Empresariais.

DDeessttiinnaattáárriiooss  ffiinnaaiiss

Empresas que desenvolvam acções de formação compatíveis com a sua estraté-

gia empresarial.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 8% do montante

total da despesa pública do Programa.
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55..33..  EEII XXOO  33::  DDII NNAAMMII ZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  EENNVVOOLLVVEENNTTEE  EEMMPPRREE--

SSAARRII AALL

Este Eixo integra as seguintes Medidas:

§ Medida 5 – Incentivar a Consolidação de Infraestruturas;

§ Medida 6 – Apoiar as Parcerias Empresariais;

§ Medida 7 – Dinamizar Mecanismos de Inovação Financeira

Empresarial;

§ Medida 8 – Internacionalizar a Economia.
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MMEEDDIIDDAA   55.. II NNCCEENNTT IIVV AA RR  AA   CCOONNSSOOLLIIDDAA ÇÇÃÃ OO  DDEE  IINNFFRRAA EESS--

TT RRUUTT UURRAA SS

DDeessccrriiççããoo

No âmbito da dinamização da envolvente empresarial, o apoio à modernização

e consolidação das infraestruturas assume-se de forma relevante para a criação

de condições que facilitem a reorientação estratégica e o apoio à modernização

das empresas.

Por outro lado, pretende-se actuar ao nível da localização das actividades eco-

nómicas, desenvolvendo projectos de natureza estruturante que resultem da

materialização de uma estratégia a médio prazo que conjugue os interesses

sectoriais com as potencialidades do território objecto de intervenção.

As acções e instrumentos desta Medida distribuem-se pelas seguintes áreas de

intervenção:

§ Projectos de investimento relativos à modernização e consolidação

de entidades de interface e assistência empresarial, tendo em vista a

sua reorientação estratégica para um apoio efectivo às empresas, no

sentido de as ajudar a identificar os problemas e a resolvê-los, atra-

vés da sua capacidade de investigação aplicada ou de intermediação

junto dos centros de saber. Enquadram-se neste tipo de instituições,

designadamente os Centros Tecnológicos, os Centros de Excelência e

de Transferência de Tecnologia, os Institutos de Novas Tecnologias,

os Parques e Pólos Tecnológicos, as Incubadoras e Ninhos de Empre-

sas, as Agências Públicas, as Infraestruturas de Protecção Ambiental

e certas Infraestruturas específicas em domínios como o da interna-

cionalização das empresas e da logística dos transportes;
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§ Projectos de dinamização de entidades do Sistema da Formação Pro-

fissional;

§ Projectos de demonstração tecnológica de natureza estratégica com

incidência sobre actividades de investigação e desenvolvimento de

natureza pré-competitiva;

§ Projectos que reforcem a capacidade de intervenção de infraestrutu-

ras do Sistema Português da Qualidade;

§ Projectos que reforcem a capacidade das infraestruturas turísticas,

das estruturas associativas e das Regiões e Juntas de Turismo, tendo

em vista a modernização empresarial do sector Turismo;

§ Projectos de investimento que melhorem a fiabilidade e eficiência das

redes de transporte e distribuição de electricidade;

§ Projectos de aproveitamento e valorização do património histórico;

§ Projectos que promovam o desenvolvimento, valorização ou recon-

versão de áreas de localização empresarial;

§ Projectos de requalificação das áreas de produção mineral.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel e/ou reembolsável. Este último pode ser convertível em não reembolsável

através da atribuição de prémio de realização em função dos resultados alcan-

çados pelo projecto com vista a obtenção de ganhos de produtividade e compe-

titividade.

OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Modernizar e reorientar as infraestruturas de apoio às empresas nos

domínios tecnológico, formativo e de consultoria;

§ Promover a inovação empresarial;
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§ Garantir o abastecimento de energia a empresas e consumidores em

condições de segurança do aprovisionamento, de eficiência e de baixo

custo, contribuindo para o desenvolvimento económico das regiões;

§ Diversificar as fontes de abastecimento de gás natural;

§ Promover a utilização de novas tecnologias com impacto benéfico para

o ambiente;

§ Promover a constituição de redes prestadoras de serviços às empresas,

alicerçadas na estrutura associativa empresarial e em bolsas de consul-

tores especializados, designadamente para apoio a novos empresários;

§ Reforçar a capacidade de intervenção das associações empresariais, de

forma a assegurar o seu envolvimento nas tomadas de decisão e na exe-

cução das medidas relevantes para os agentes económicos;

§ Promover a cooperação inter-empresarial, o que inclui a formação de

redes formais de cooperação, a nível nacional e internacional;

§ Facultar às empresas o acesso a informação relevante para a tomada de

decisões no exercício da sua actividade;

§ Criar instrumentos que facilitem da vida das empresas ao nível das for-

malidades e procedimentos administrativos;

§ Promover a reconversão de áreas de localização empresarial, tornando-

os verdadeiros centros de negócios, incluindo o fomento da sustentabili-

dade, a gestão de infraestruturas comuns de apoio e a prestação de ser-

viços às empresas instaladas;

§ Favorecer abordagens territoriais de valorização turística, através da

mobilização de esforços e sinergias entre agentes públicos e privados pa-

ra actuação integrada em determinadas zonas com potencial de desen-

volvimento ou de forte intensidade turística;

§ Apoiar projectos estruturantes e intervenções integradas multisectoriais,

visando o desenvolvimento local.
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EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.
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BBeenneeffiicciiáárriiooss  FFiinnaaiiss

Entidades de interface e assistência tecnológica empresarial, públicas ou priva-

das de natureza institucional, sem fins lucrativos, que tenham como objecto

social a realização de actividades de apoio técnico e/ou de I&DT, empresarial-

mente orientados;

Entidades de formação, públicas ou privadas de natureza institucional;

Entidades privadas com fins institucionais, associações, entidades públicas ou

equiparadas que demonstrem interesse e capacidade para vir a possuir ou que

possuam Laboratórios de Ensaio e Metrológicos acreditados enquanto entidades

do SPQ;

Entidades que pretendam ser reconhecidas ou acreditas ou que já o sejam no

âmbito do SPQ, como Organismos de Normalização, Organismos de Certifica-

ção, Organismos de Inspecção Técnica e Auditoria, Organismos Notificados e

Organismos de Verificação Metrológica;

Entidades que pretendam ser reconhecidas ou acreditadas pelo IPQ, ou que já o

sejam, na qualidade de gestoras de sistemas integrados ou registados no SPQ;

Estruturas associativas nacionais, regionais e sectoriais cujos associados exer-

çam maioritariamente actividades enquadráveis no âmbito do Programa;

Federações ou Confederações de estruturas associativas definidas no ponto an-

terior;

Regiões de Turismo e Juntas de Turismo;

Empresas concessionárias do transporte e da distribuição de gás natural e de

electricidade bem como outras empresas detentoras de licenças de serviço públi-

co relacionadas com estas actividades no âmbito do gás natural;

ENATUR;

Sociedades gestoras de áreas de localização empresarial, bem como outras enti-

dades de natureza pública ou privada, cuja actividade se enquadre no âmbito

desta acção;
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Empresa concessionária das obras de recuperação de minas abandonadas;

Organismos do Ministério da Economia.

DDeessttiinnaattáárriiooss  FFiinnaaiiss

Entidades com capacidade jurídica para exercerem actividade económica no

sector do Turismo bem como outras entidades responsáveis pela construção

e/ou gestão de infraestruturas e equipamentos de natureza pública e relevância

turística com intervenção no âmbito dum Programa PITER;

Administração Pública, Regiões de Turismo, Empresas, Autarquias e Estruturas

Associativas.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 12% do montante

total da despesa pública do Programa.
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MMEEDDIIDDAA   66.. AAPPOOIIAA RR  AA SS  PPAA RRCCEERRIIAA SS  EEMMPPRREESSAA RRIIAA IISS

DDeessccrriiççããoo

Esta Medida apoia acções de natureza estruturante e mobilizadora direcciona-

das para o mercado e obedecendo a uma lógica de política de desenvolvimento

empresarial.

Tais acções enquadradas numa política pró-activa do Ministério da Economia

serão desenvolvidas através de parcerias estratégicas aliando entidades de diver-

sa natureza - públicas e privadas com ou sem fins lucrativos – no sentido de

encontrar respostas conjuntas aos grandes problemas de desenvolvimento eco-

nómico.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel e/ou reembolsável. Este último pode ser convertível em não reembolsável

através da atribuição de prémio de realização em função dos resultados alcan-

çados pelo projecto com vista a obtenção de ganhos de produtividade e compe-

titividade.

OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

Com esta tipologia de intervenção pretende-se potenciar uma envolvente favo-

rável de inovação e acréscimo de produtividade e competitividade empresarial,

num quadro aberto e flexível susceptível de acolher projectos inovadores, com

elevado nível de risco nos seus impactos, mas necessariamente bem sustentados

ao nível do seu conteúdo quer técnico quer conceptual e operativo.

Um dos efeitos desejáveis é a transformação da cultura organizacional ainda

predominante em Portugal de pendor individualista, apostando em iniciativas
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numa lógica de partenariado, complementaridade de interesses, efeitos sinergé-

ticos e de carácter estruturante.

Cabe ao Ministério da Economia a decisão sobre a relevância da tipologia/ na-

tureza das intervenções a desenvolver no âmbito das prioridades da política pú-

blica.

Os projectos a considerar nesta Medida devem reportar-se aos sectores de acti-

vidade da Indústria, Energia, Construção, Comércio, Turismo e Serviços abran-

gidos pelo Programa de Incentivos à Modernização da Economia.

Podem ainda ser consideradas outras actividades reconhecidas, por despacho

ministerial, como de dimensão estratégica, ou projectos com relevância excep-

cional de outros sectores de actividade, de acordo com os objectivos específicos

visados.

São exemplos de possíveis áreas prioritárias de intervenção as seguintes: desen-

volvimento sustentável, eficiência energética, inovação, design, qualidade, em-

preendedorismo, gestão estratégica e desenvolvimento de competências.

As intervenções das parcerias empresariais consubstanciar-se-ão na abertura de

concursos temáticos e/ou sectoriais, com orçamentos pré-definidos e critérios

de selecção específicos adequados ao resultados a atingir, tendo em conta novas

opções estratégicas e áreas de intervenção deficientemente cobertas.

Custos associados a acções de formação profissional poderão igualmente ser

apoiados através da Medida 4.

EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

Entidades privadas com ou sem fins lucrativos e entidades públicas.
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PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 3% do montante

total da despesa pública do Programa.

MMEEDDIIDDAA   77.. DDIINNAA MMIIZZ AA RR  MMEECCAA NNIISSMMOOSS  DDEE  IINNOOVV AA ÇÇÃÃ OO  FFII--

NNAA NNCCEEIIRRAA   EEMMPPRREESSAA RRIIAA LL

DDeessccrriiççããoo

Esta Medida visa actuar no sentido de melhorar as condições de financiamento

das PME, dado que, tal como acontece em outros países com economias desen-

volvidas, o sistema financeiro português revela uma natureza dual, mantendo

determinados segmentos pouco competitivos ou menos eficientes, designada-

mente no que se refere ao capital de risco.

Fundamentalmente, as PME deparam-se com constrangimentos no financia-

mento da inovação e do crescimento, subsistindo limitações financeiras à con-

cretização dos projectos de uma nova classe empresarial. As empresas de média

dimensão confrontam-se também, por vezes, com dificuldades em mobilizar

adequado financiamento, em particular quando se trata do acesso ao mercado

de capitais ou a outras fontes de capitais permanentes.

Pretende-se, assim, criar um ambiente propício ao alargamento da oferta de

produtos e serviços financeiros e a consequente dinamização da procura, susci-

tando a adopção pelas PME de novas práticas e instrumentos associados à ges-

tão do financiamento, tendo presentes as seguintes orientações:

§ O apoio do sector público, reforçando os normais mecanismos de mer-

cado, deve ser, por natureza, muito selectivo, pelo que o apoio financeiro

a projectos de empresas deverá ser feito apenas em áreas onde reconhe-

cidamente se detectem falhas de mercado;
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§ Os apoios de natureza financeira a projectos de PME deverão, por regra,

integrar uma estrutura equilibrada, sendo combinados com apoios de

outra natureza de impacto em outras áreas da organização;

§ Os apoios a conceder deverão contribuir para a criação de um clima fa-

vorável ao aparecimento de um novo espírito empresarial e de projectos

inovadores;

§ Estes mesmos apoios deverão contribuir para a difusão junto das PME

de instrumentos adequados às suas necessidades de financiamento.

Neste âmbito, prevê-se:

§ Actuar sobre a assimetria de informação relativa a PME, através do

apoio à melhoria da transparência e qualidade da informação financeira

revelada por PME; da recolha, tratamento e difusão de informação fi-

nanceira sobre empresas, potenciando a sua utilização por operadores

financeiros; do desenvolvimento de um sistema de avaliação do desem-

penho e perfil das empresas ("business check-up"), com vista à conse-

quente actuação correctiva e à atribuição de uma classificação de risco;

e da realização de iniciativas que confiram reputação e notoriedade a

empresas de perfil superior;

§ Criar e reforçar veículos para a capitalização de PME, designadamente

de um fundo de investimento e desconto de participações de capital, vo-

cacionado para incentivar operadores de capital de risco e um número

crescente de investidores privados a participar no capital de PME, e de

fundos de investimento em activos fixos de natureza sectorial;

§ Constituir e reforçar os mecanismos de garantia, através do reforço do

fundo de contra-garantia mútuo, dimensionando-o por forma a assegu-

rar níveis adequados de capitalização e solvência do Sistema Nacional de

Garantia Mútua, e da constituição de um fundo para resseguro do risco

assumido por sociedades de investidores institucionais, na aquisição de

títulos representativos de direitos de crédito sobre PME, visando a dina-
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mização de processos de titularização de activos, conjuntamente com os

operadores financeiros;

§ Participar em instituições de interface e inovação financeira, nomeada-

mente através da participação no capital de sociedades financeiras espe-

cializadas, da criação de uma rede de investidores com interesse e capa-

cidade financeira para participarem em projectos inovadores, apoiando o

empreendedorismo e o capital de risco informal (business angels) e do

apoio ao desenvolvimento e introdução de novos produtos e serviços fi-

nanceiros especializados.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel e/ou reembolsável. Este último pode ser convertível em não reembolsável

através da atribuição de prémio de realização em função dos resultados alcan-

çados pelo projecto com vista a obtenção de ganhos de produtividade e compe-

titividade.

OObbjjeeccttiivvooss  ggeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Contribuir para que a envolvente financeira constitua um quadro de

oportunidades propício ao equilíbrio financeiro e à prossecução de es-

tratégias empresariais;

§ Dinamizar novas formas de financiamento, alargando e diversificando a

oferta de produtos e serviços financeiros ao dispor de empresas de menor

dimensão, contribuindo, assim, para a correcção de falhas de mercado

que ainda hoje perduram;

§ Favorecer o aparecimento de empresas e o acesso de novos agentes à

actividade empresarial, proporcionando aos empreendedores a possibili-

dade de acesso a financiamentos nas condições adequadas.
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EEnnttiiddaaddee  rreessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

Empresas especializadas no desenvolvimento da inovação financeira direccio-

nada para o segmento das PME, organismos da administração pública, entida-

des do sistema científico e tecnológico ou outras entidades representativas ou

com intervenção no desenvolvimento de áreas específicas da actividade econó-

mica.

DDeessttiinnaattáárriiooss  ffiinnaaiiss

Pequenas e médias empresas.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 6% do montante

total da despesa pública do Programa.

MMEEDDIIDDAA   88.. II NNTT EERRNNAA CCIIOONNAA LLIIZZ AA RR  AA   EECCOONNOOMMIIAA

DDeessccrriiççããoo

Esta Medida apoia iniciativas ao nível da promoção do acesso aos mercados e,

nomeadamente, das marcas portuguesas.

O conhecimento insuficiente ou incorrecto da realidade portuguesa coloca as

empresas portuguesas numa situação de desvantagem face à concorrência ex-

terna e justifica uma estratégia de comunicação nos mercados internacionais,

com o objectivo de melhorar a notoriedade e a reputação de Portugal, enquanto

fornecedor de bens e serviços, destino turístico e localização do investimento.
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Serão apoiados projectos de promoção de Portugal e das marcas portuguesas

com uma lógica de projecto integrado, de carácter global ou assente em secto-

res/ fileira/ produtos que possam constituir pólos privilegiados para a demons-

tração das capacidades efectivas de Portugal nos mercados alvo e para a asso-

ciação da imagem do país a qualidade, inovação e diferenciação.

Em função dos objectivos concretos de cada projecto, são estabelecidos os públi-

cos alvo para cada mercado e mensagens específicas para cada projecto.

Os custos ligados a acções de formação profissional poderão igualmente ser

apoiados através da Medida 4.

Os incentivos e apoios previstos assumem a forma de incentivo não reembolsá-

vel e/ou reembolsável. Este último pode ser convertível em não reembolsável

através da atribuição de prémio de realização em função dos resultados alcan-

çados pelo projecto com vista a obtenção de ganhos de produtividade e compe-

titividade.
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OObbjjeeccttiivvooss  GGeerraaiiss

São objectivos desta Medida:

§ Recolher e estudar a informação sobre condições de mercado, oportuni-

dades de negócio e técnicas associadas ao negócio internacional;

§ Facilitar o conhecimento e o acesso a mercados internacionais;

§ Divulgar sistematicamente as capacidades tecnológicas nacionais, a ní-

vel sectorial;

§ Promover turisticamente o país e a diversificação da oferta de produtos

neste sector;

§ Promover os produtos e as marcas portuguesas, divulgando as capaci-

dades da oferta portuguesa e fornecendo informação fiável e actual so-

bre a economia portuguesa e seu potencial de desenvolvimento.

EEnnttiiddaaddee  RReessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss  ffiinnaaiiss

Organismos do Ministério da Economia, ou estes em parceria com Associações

Empresariais ou outras entidades representativas ou com intervenção no de-

senvolvimento de áreas específicas de actividade.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

Esta Medida tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 3% do montante

total da despesa pública do Programa.
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55..44..  AASSSSII SSTTÊÊNNCCII AA  TTÉÉCCNNII CCAA

§ Assistência Técnica FEDER;

§ Assistência Técnica FSE.
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AASSSSIISSTT ÊÊNNCCIIAA   TT ÉÉCCNNIICCAA   FFEEDDEERR

DDeessccrriiççããoo

No quadro da Assistência Técnica FEDER serão realizadas actividades relacio-

nadas com o funcionamento, divulgação, acompanhamento, controlo e avalia-

ção do Programa.

Destacam-se as seguintes acções:

§ Criação e funcionamento de estruturas de apoio técnico e respectivo

apoio logístico;

§ Informação, divulgação e publicitação do Programa e seus instrumen-

tos;

§ Auditorias e acções de controlo;

§ Acompanhamento da execução do Programa e dos projectos aprovados;

§ Desenvolvimento actualização e manutenção de um sistema de infor-

mação;

§ Estudos de avaliação globais e específicos;

§ Estudos de análise das realizações do Programa.

OObbjjeeccttiivvooss  GGeerraaiiss

Pretende-se criar as condições para um eficiente e eficaz funcionamento do

Programa, com vista a atingir os objectivos visados.

EEnnttiiddaaddee  RReessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.

BBeenneeffiicciiáárriiooss

Órgãos de Gestão do Programa.
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Peso Financeiro

A assistência técnica FEDER tem um peso financeiro indicativo na ordem de

1% do montante total da despesa pública do Programa.

AASSSSIISSTT ÊÊNNCCIIAA   TT ÉÉCCNNIICCAA   FFSSEE

DDeessccrriiççããoo

No quadro da Assistência Técnica FSE serão realizadas actividades especifica-

mente relacionadas com o funcionamento, divulgação, acompanhamento,

controlo e avaliação da componente FSE do Programa.

Destacam-se as seguintes acções:

§ Funcionamento de uma estrutura de apoio técnico, com respectiva lo-

gística, para a gestão operacional da componente FSE;

§ Informação e divulgação sobre o funcionamento da componente FSE do

Programa e seus instrumentos;

§ Auditorias e acções de controlo;

§ Acompanhamento da execução da componente FSE dos projectos apro-

vados;

§ Desenvolvimento, actualização e manutenção de um sistema de infor-

mação;

§ Estudos específicos e de avaliação na componente FSE;

§ Estudos de análise das realizações do Programa na componente FSE.

OObbjjeeccttiivvooss  GGeerraaiiss

Pretende-se criar as condições para um eficiente e eficaz funcionamento da
componente FSE do Programa, com vista a atingir os objectivos visados.

EEnnttiiddaaddee  RReessppoonnssáávveell

Ministério da Economia.



108

BBeenneeffiicciiáárriiooss

Órgãos de Gestão do Programa.

PPeessoo  FFiinnaanncceeiirroo

A assistência técnica FSE tem um peso financeiro indicativo na ordem dos 0,1%

do montante total da despesa pública do Programa.
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66..  PPLLAANNOO  DDEE  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  DDOO
PPRROOGGRRAAMMAA

No presente capítulo apresentam-se os mapas financeiros que traduzem o plano

de financiamento do Programa, assim como a descrição dos fluxos financeiros

respeitantes à contribuição dos Fundos Estruturais e a metodologia de previsão

de pedidos de pagamento.

66..11..  MMAAPPAASS  FFII NNAANNCCEEII RROOSS

A maior parte das Medidas do Programa de Incentivos à Modernização da Eco-

nomia são abertas, pelo que:

§ A repartição da despesa pública nacional por fontes de financiamento é

indicativa e só será efectivamente conhecida à medida que os projectos

forem sendo aprovados;

§ A comparticipação do sector privado foi calculada com base num incen-

tivo médio a conceder, o qual poderá vir a ser ajustado face à qualidade

dos projectos e acções que vierem a ser efectivamente aprovados;

§ A comparticipação do sector privado nas acções de formação profissio-

nal dos activos empregados e a inserir no tecido económico foi calculada

com base em taxas médias, que serão moduladas de acordo com os

normativos comunitários e nacionais aplicáveis para enquadramento do

FSE.

As despesas de Assistência Técnica incluídas no ponto 2 da Regra nº 11 de Ele-

gibilidade têm como limite 24.161 MEuros (montante relativa à participação

comunitária).

A presente revisão introduz, naturalmente, alterações ao Plano de Financia-

mento que espelham as modificações realizadas ao nível do PRIME, tendo-se
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reajustado as taxas de comparticipação e a distribuição por fonte de financia-

mento da dotação do Programa.
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.
2000
    Componente FEDER 1.055.244.553 449.027.190 303.389.457 303.389.457 0 0 0 145.637.733 96.972.015 8.317.366 0 40.348.352 606.217.363 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1.055.244.553 449.027.190 303.389.457 303.389.457 0 0 0 145.637.733 96.972.015 8.317.366 0 40.348.352 606.217.363 0 0 0
2001
    Componente FEDER 1.004.134.321 424.064.811 286.558.615 286.558.615 0 0 0 137.506.196 91.467.627 7.763.111 0 38.275.458 580.069.510 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1.004.134.321 424.064.811 286.558.615 286.558.615 0 0 0 137.506.196 91.467.627 7.763.111 0 38.275.458 580.069.510 0 0 0
2002
    Componente FEDER 939.005.365 393.309.256 265.811.672 265.811.672 0 0 0 127.497.584 84.718.222 7.106.468 0 35.672.894 545.696.109 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 939.005.365 393.309.256 265.811.672 265.811.672 0 0 0 127.497.584 84.718.222 7.106.468 0 35.672.894 545.696.109 0 0 0
2003
    Componente FEDER 902.910.631 388.242.689 262.275.597 262.275.597 0 0 0 125.967.092 83.987.536 7.306.839 0 34.672.717 514.667.942 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 902.910.631 388.242.689 262.275.597 262.275.597 0 0 0 125.967.092 83.987.536 7.306.839 0 34.672.717 514.667.942 0 0 0
2004
    Componente FEDER 747.336.019 324.445.307 219.143.961 219.143.961 0 0 0 105.301.346 70.294.692 6.193.798 0 28.812.856 422.890.712 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 747.336.019 324.445.307 219.143.961 219.143.961 0 0 0 105.301.346 70.294.692 6.193.798 0 28.812.856 422.890.712 0 0 0
2005
    Componente FEDER 769.550.609 334.616.106 226.008.090 226.008.090 0 0 0 108.608.016 72.516.537 6.402.718 0 29.688.761 434.934.503 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 769.550.609 334.616.106 226.008.090 226.008.090 0 0 0 108.608.016 72.516.537 6.402.718 0 29.688.761 434.934.503 0 0 0
2006
    Componente FEDER 803.993.644 351.718.405 237.536.608 237.536.608 0 0 0 114.181.797 76.296.343 6.789.430 0 31.096.024 452.275.239 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 803.993.644 351.718.405 237.536.608 237.536.608 0 0 0 114.181.797 76.296.343 6.789.430 0 31.096.024 452.275.239 0 0 0
TOTAL
    Componente FEDER 6.222.175.142 2.665.423.764 1.800.724.000 1.800.724.000 0 0 0 864.699.764 576.252.972 49.879.730 0 238.567.062 3.556.751.378 0 0 0
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 6.222.175.142 2.665.423.764 1.800.724.000 1.800.724.000 0 0 0 864.699.764 576.252.972 49.879.730 0 238.567.062 3.556.751.378 0 0 0

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA
EIXO 1 - Dinamização das Empresas

EIXOS
POR ANOS

CUSTO   TOTAL
DESPESAS PÚBLICAS SECTOR 

PRIVADO
FUNDO 

COESÃO
OUTROS BEI

TOTAL APOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.
2000
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 77.880.783 46.251.163 34.688.372 0 34.688.372 0 0 11.562.791 9.250 0 0 11.553.541 31.629.620 0 0 0

Total 77.880.783 46.251.163 34.688.372 0 34.688.372 0 0 11.562.791 9.250 0 0 11.553.541 31.629.620 0 0 0
2001
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 69.514.940 41.460.937 31.095.703 0 31.095.703 0 0 10.365.234 9.711 0 0 10.355.523 28.054.003 0 0 0

Total 69.514.940 41.460.937 31.095.703 0 31.095.703 0 0 10.365.234 9.711 0 0 10.355.523 28.054.003 0 0 0
2002
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 67.336.917 40.345.488 30.259.116 0 30.259.116 0 0 10.086.372 10.907 0 0 10.075.465 26.991.429 0 0 0

Total 67.336.917 40.345.488 30.259.116 0 30.259.116 0 0 10.086.372 10.907 0 0 10.075.465 26.991.429 0 0 0
2003
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 65.532.508 38.795.967 29.096.976 0 29.096.976 0 0 9.698.991 6.786 0 0 9.692.205 26.736.541 0 0 0

Total 65.532.508 38.795.967 29.096.976 0 29.096.976 0 0 9.698.991 6.786 0 0 9.692.205 26.736.541 0 0 0
2004
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 79.553.162 46.752.979 35.064.733 0 35.064.733 0 0 11.688.246 5.432 0 0 11.682.814 32.800.183 0 0 0

Total 79.553.162 46.752.979 35.064.733 0 35.064.733 0 0 11.688.246 5.432 0 0 11.682.814 32.800.183 0 0 0
2005
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 86.323.311 50.820.628 38.115.471 0 38.115.471 0 0 12.705.157 6.620 0 0 12.698.537 35.502.683 0 0 0

Total 86.323.311 50.820.628 38.115.471 0 38.115.471 0 0 12.705.157 6.620 0 0 12.698.537 35.502.683 0 0 0
2006
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 89.655.156 52.438.378 39.328.782 0 39.328.782 0 0 13.109.596 4.066 0 0 13.105.530 37.216.778 0 0 0

Total 89.655.156 52.438.378 39.328.782 0 39.328.782 0 0 13.109.596 4.066 0 0 13.105.530 37.216.778 0 0 0
TOTAL
    Componente FEDER 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 535.796.777 316.865.540 237.649.153 0 237.649.153 0 0 79.216.387 52.772 0 0 79.163.615 218.931.237 0 0 0

Total 535.796.777 316.865.540 237.649.153 0 237.649.153 0 0 79.216.387 52.772 0 0 79.163.615 218.931.237 0 0 0

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA
EIXO 2 - Qualificação de Recursos Humanos

EIXOS
POR ANOS

CUSTO   TOTAL
DESPESAS PÚBLICAS SECTOR 

PRIVADO
FUNDO 

COESÃO
OUTROS BEI

TOTAL APOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.
2000
    Componente FEDER 227.003.455 177.572.650 109.637.162 109.637.162 0 0 0 67.935.488 30.257.139 988.713 0 36.689.636 49.430.805 0 0 12.842.524
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 227.003.455 177.572.650 109.637.162 109.637.162 0 0 0 67.935.488 30.257.139 988.713 0 36.689.636 49.430.805 0 0 12.842.524
2001
    Componente FEDER 217.997.608 171.340.692 103.691.398 103.691.398 0 0 0 67.649.294 28.541.372 893.853 0 38.214.069 46.656.916 0 0 16.356.638
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 217.997.608 171.340.692 103.691.398 103.691.398 0 0 0 67.649.294 28.541.372 893.853 0 38.214.069 46.656.916 0 0 16.356.638
2002
    Componente FEDER 189.141.951 145.895.270 96.323.162 96.323.162 0 0 0 49.572.108 26.437.053 788.372 0 22.346.683 43.246.681 0 0 32.342.976
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 189.141.951 145.895.270 96.323.162 96.323.162 0 0 0 49.572.108 26.437.053 788.372 0 22.346.683 43.246.681 0 0 32.342.976
2003
    Componente FEDER 177.320.622 134.548.671 94.608.262 94.608.262 0 0 0 39.940.409 26.203.579 904.979 0 12.831.851 42.771.951 0 0 12.080.946
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 177.320.622 134.548.671 94.608.262 94.608.262 0 0 0 39.940.409 26.203.579 904.979 0 12.831.851 42.771.951 0 0 12.080.946
2004
    Componente FEDER 146.732.253 110.964.006 78.919.575 78.919.575 0 0 0 32.044.431 21.929.870 794.328 0 9.320.233 35.768.247 0 0 1.063.312
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 146.732.253 110.964.006 78.919.575 78.919.575 0 0 0 32.044.431 21.929.870 794.328 0 9.320.233 35.768.247 0 0 1.063.312
2005
    Componente FEDER 151.527.242 114.633.556 81.369.601 81.369.601 0 0 0 33.263.955 22.622.743 825.636 0 9.815.576 36.893.686 0 0 3.873.179
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 151.527.242 114.633.556 81.369.601 81.369.601 0 0 0 33.263.955 22.622.743 825.636 0 9.815.576 36.893.686 0 0 3.873.179
2006
    Componente FEDER 159.498.373 120.702.264 85.431.840 85.431.840 0 0 0 35.270.424 23.800.812 893.658 0 10.575.954 38.796.109 0 0 6.860.705
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 159.498.373 120.702.264 85.431.840 85.431.840 0 0 0 35.270.424 23.800.812 893.658 0 10.575.954 38.796.109 0 0 6.860.705
TOTAL
    Componente FEDER 1.269.221.503 975.657.108 649.981.000 649.981.000 0 0 0 325.676.108 179.792.568 6.089.539 0 139.794.001 293.564.395 0 0 85.420.280
    Componente FSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1.269.221.503 975.657.108 649.981.000 649.981.000 0 0 0 325.676.108 179.792.568 6.089.539 0 139.794.001 293.564.395 0 0 85.420.280

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA
EIXO 3 - Dinamização da envolvente empresarial

EIXOS
POR ANOS

CUSTO   TOTAL
DESPESAS PÚBLICAS SECTOR 

PRIVADO
FUNDO 

COESÃO
OUTROS BEI

TOTAL APOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.
2000
    Componente FEDER 8.788.659 8.788.659 6.591.494 6.591.494 0 0 0 2.197.165 2.197.165 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 688.527 688.527 516.395 0 516.395 0 0 172.132 172.132 0 0 0 0 0 0 0

Total 9.477.186 9.477.186 7.107.889 6.591.494 516.395 0 0 2.369.297 2.369.297 0 0 0 0 0 0 0
2001
    Componente FEDER 7.599.263 7.599.263 5.699.447 5.699.447 0 0 0 1.899.816 1.899.816 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 642.281 642.281 481.711 0 481.711 0 0 160.570 160.570 0 0 0 0 0 0 0

Total 8.241.544 8.241.544 6.181.158 5.699.447 481.711 0 0 2.060.386 2.060.386 0 0 0 0 0 0 0
2002
    Componente FEDER 7.108.136 7.108.136 5.331.102 5.331.102 0 0 0 1.777.034 1.777.034 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 650.742 650.742 488.057 0 488.057 0 0 162.685 162.685 0 0 0 0 0 0 0

Total 7.758.878 7.758.878 5.819.159 5.331.102 488.057 0 0 1.939.719 1.939.719 0 0 0 0 0 0 0
2003
    Componente FEDER 9.762.953 9.762.953 7.322.215 7.322.215 0 0 0 2.440.738 2.440.738 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 560.377 560.377 420.283 0 420.283 0 0 140.094 140.094 0 0 0 0 0 0 0

Total 10.323.330 10.323.330 7.742.498 7.322.215 420.283 0 0 2.580.832 2.580.832 0 0 0 0 0 0 0
2004
    Componente FEDER 7.135.796 7.135.796 5.351.847 5.351.847 0 0 0 1.783.949 1.783.949 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 414.316 414.316 310.737 0 310.737 0 0 103.579 103.579 0 0 0 0 0 0 0

Total 7.550.112 7.550.112 5.662.584 5.351.847 310.737 0 0 1.887.528 1.887.528 0 0 0 0 0 0 0
2005
    Componente FEDER 7.187.277 7.187.277 5.390.458 5.390.458 0 0 0 1.796.819 1.796.819 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 487.431 487.431 365.573 0 365.573 0 0 121.858 121.858 0 0 0 0 0 0 0

Total 7.674.708 7.674.708 5.756.031 5.390.458 365.573 0 0 1.918.677 1.918.677 0 0 0 0 0 0 0
2006
    Componente FEDER 6.860.583 6.860.583 5.145.437 5.145.437 0 0 0 1.715.146 1.715.146 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 513.455 513.455 385.091 0 385.091 0 0 128.364 128.364 0 0 0 0 0 0 0

Total 7.374.038 7.374.038 5.530.528 5.145.437 385.091 0 0 1.843.510 1.843.510 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL
    Componente FEDER 54.442.667 54.442.667 40.832.000 40.832.000 0 0 0 13.610.667 13.610.667 0 0 0 0 0 0 0
    Componente FSE 3.957.129 3.957.129 2.967.847 0 2.967.847 0 0 989.282 989.282 0 0 0 0 0 0 0

Total 58.399.796 58.399.796 43.799.847 40.832.000 2.967.847 0 0 14.599.949 14.599.949 0 0 0 0 0 0 0

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA
Assistência Técnica

EIXOS
POR ANOS

CUSTO   TOTAL
DESPESAS PÚBLICAS

TOTAL APOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
SECTOR 
PRIVADO

FUNDO 
COESÃO

OUTROS BEI
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.
2000
    Componente FEDER 1.291.036.667 635.388.499 419.618.113 419.618.113 0 0 0 215.770.386 129.426.319 9.306.079 0 77.037.988 655.648.168 0 0 12.842.524
    Componente FSE 78.569.310 46.939.690 35.204.767 0 35.204.767 0 0 11.734.923 181.382 0 0 11.553.541 31.629.620 0 0 0

Total 1.369.605.977 682.328.189 454.822.880 419.618.113 35.204.767 0 0 227.505.309 129.607.701 9.306.079 0 88.591.529 687.277.788 0 0 12.842.524
2001
    Componente FEDER 1.229.731.192 603.004.766 395.949.460 395.949.460 0 0 0 207.055.306 121.908.815 8.656.964 0 76.489.527 626.726.426 0 0 16.356.638
    Componente FSE 70.157.221 42.103.218 31.577.414 0 31.577.414 0 0 10.525.804 170.281 0 0 10.355.523 28.054.003 0 0 0

Total 1.299.888.413 645.107.984 427.526.874 395.949.460 31.577.414 0 0 217.581.110 122.079.096 8.656.964 0 86.845.050 654.780.429 0 0 16.356.638
2002
    Componente FEDER 1.135.255.452 546.312.662 367.465.936 367.465.936 0 0 0 178.846.726 112.932.309 7.894.840 0 58.019.577 588.942.790 0 0 32.342.976
    Componente FSE 67.987.659 40.996.230 30.747.173 0 30.747.173 0 0 10.249.057 173.592 0 0 10.075.465 26.991.429 0 0 0

Total 1.203.243.111 587.308.892 398.213.109 367.465.936 30.747.173 0 0 189.095.783 113.105.901 7.894.840 0 68.095.042 615.934.219 0 0 32.342.976
2003
    Componente FEDER 1.089.994.206 532.554.313 364.206.074 364.206.074 0 0 0 168.348.239 112.631.853 8.211.818 0 47.504.568 557.439.893 0 0 12.080.946
    Componente FSE 66.092.885 39.356.344 29.517.259 0 29.517.259 0 0 9.839.085 146.880 0 0 9.692.205 26.736.541 0 0 0

Total 1.156.087.091 571.910.657 393.723.333 364.206.074 29.517.259 0 0 178.187.324 112.778.733 8.211.818 0 57.196.773 584.176.434 0 0 12.080.946
2004
    Componente FEDER 901.204.068 442.545.109 303.415.383 303.415.383 0 0 0 139.129.726 94.008.511 6.988.126 0 38.133.089 458.658.959 0 0 1.063.312
    Componente FSE 79.967.478 47.167.295 35.375.470 0 35.375.470 0 0 11.791.825 109.011 0 0 11.682.814 32.800.183 0 0 0

Total 981.171.546 489.712.404 338.790.853 303.415.383 35.375.470 0 0 150.921.551 94.117.522 6.988.126 0 49.815.903 491.459.142 0 0 1.063.312
2005
    Componente FEDER 928.265.128 456.436.939 312.768.149 312.768.149 0 0 0 143.668.790 96.936.099 7.228.354 0 39.504.337 471.828.189 0 0 3.873.179
    Componente FSE 86.810.742 51.308.059 38.481.044 0 38.481.044 0 0 12.827.015 128.478 0 0 12.698.537 35.502.683 0 0 0

Total 1.015.075.870 507.744.998 351.249.193 312.768.149 38.481.044 0 0 156.495.805 97.064.577 7.228.354 0 52.202.874 507.330.872 0 0 3.873.179
2006
    Componente FEDER 970.352.600 479.281.252 328.113.885 328.113.885 0 0 0 151.167.367 101.812.301 7.683.088 0 41.671.978 491.071.348 0 0 6.860.705
    Componente FSE 90.168.611 52.951.833 39.713.873 0 39.713.873 0 0 13.237.960 132.430 0 0 13.105.530 37.216.778 0 0 0

Total 1.060.521.211 532.233.085 367.827.758 328.113.885 39.713.873 0 0 164.405.327 101.944.731 7.683.088 0 54.777.508 528.288.126 0 0 6.860.705
TOTAL
    Componente FEDER 7.545.839.312 3.695.523.539 2.491.537.000 2.491.537.000 0 0 0 1.203.986.539 769.656.207 55.969.269 0 378.361.063 3.850.315.773 0 0 85.420.280
    Componente FSE 539.753.906 320.822.669 240.617.000 0 240.617.000 0 0 80.205.669 1.042.054 0 0 79.163.615 218.931.237 0 0 0

Total 8.085.593.218 4.016.346.208 2.732.154.000 2.491.537.000 240.617.000 0 0 1.284.192.208 770.698.261 55.969.269 0 457.524.678 4.069.247.010 0 0 85.420.280

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA

BEI

TOTAL

EIXOS
POR ANOS

CUSTO   TOTAL
DESPESAS PÚBLICAS

TOTAL
SECTOR 
PRIVADO

FUNDO 
COESÃO

OUTROSAPOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
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Euros

TOTAL FEDER FSE FEOGA IFOP TOTAL Adm. Central Adm. Local R.Auton. E.Pub. e out.

2000

Regiões sem apoio transitório 1.133.398.517 580.049.412 385.526.903 354.491.685 31.035.218 0 0 194.522.509 110.285.306 8.364.034 0 75.873.169 553.349.105 0 0 10.212.875

Regiões com apoio transitório 236.207.460 102.278.777 69.295.977 65.126.428 4.169.549 0 0 32.982.800 19.322.395 942.045 0 12.718.360 133.928.683 0 0 2.629.649

Total 1.369.605.977 682.328.189 454.822.880 419.618.113 35.204.767 0 0 227.505.309 129.607.701 9.306.079 0 88.591.529 687.277.788 0 0 12.842.524

2001

Regiões sem apoio transitório 1.025.435.235 526.320.354 347.056.053 320.220.923 26.835.130 0 0 179.264.301 99.612.414 7.561.561 0 72.090.326 499.114.881 0 0 14.047.933

Regiões com apoio transitório 274.453.178 118.787.630 80.470.821 75.728.537 4.742.284 0 0 38.316.809 22.466.682 1.095.403 0 14.754.724 155.665.548 0 0 2.308.705

Total 1.299.888.413 645.107.984 427.526.874 395.949.460 31.577.414 0 0 217.581.110 122.079.096 8.656.964 0 86.845.050 654.780.429 0 0 16.356.638

2002

Regiões sem apoio transitório 895.505.869 453.949.293 307.837.800 282.736.977 25.100.823 0 0 146.111.493 87.964.999 6.669.247 0 51.477.247 441.556.576 0 0 28.396.076

Regiões com apoio transitório 307.737.242 133.359.599 90.375.309 84.728.959 5.646.350 0 0 42.984.290 25.140.902 1.225.593 0 16.617.795 174.377.643 0 0 3.946.900

Total 1.203.243.111 587.308.892 398.213.109 367.465.936 30.747.173 0 0 189.095.783 113.105.901 7.894.840 0 68.095.042 615.934.219 0 0 32.342.976

2003

Regiões sem apoio transitório 1.012.332.059 507.436.565 349.744.111 323.036.335 26.707.776 0 0 157.692.454 100.460.201 7.655.679 0 49.576.574 504.895.494 0 0 10.461.017

Regiões com apoio transitório 143.755.032 64.474.092 43.979.222 41.169.739 2.809.483 0 0 20.494.870 12.318.532 556.139 0 7.620.199 79.280.940 0 0 1.619.929

Total 1.156.087.091 571.910.657 393.723.333 364.206.074 29.517.259 0 0 178.187.324 112.778.733 8.211.818 0 57.196.773 584.176.434 0 0 12.080.946

2004

Regiões sem apoio transitório 911.659.745 458.529.674 317.516.665 283.539.015 33.977.650 0 0 141.013.009 88.183.911 6.719.627 0 46.109.471 453.130.071 0 0 1.063.312

Regiões com apoio transitório 69.511.801 31.182.730 21.274.188 19.876.368 1.397.820 0 0 9.908.542 5.933.611 268.499 0 3.706.432 38.329.071 0 0 0

Total 981.171.546 489.712.404 338.790.853 303.415.383 35.375.470 0 0 150.921.551 94.117.522 6.988.126 0 49.815.903 491.459.142 0 0 1.063.312

2005

Regiões sem apoio transitório 950.445.417 478.402.287 331.161.240 294.714.704 36.446.536 0 0 147.241.047 91.665.978 6.984.480 0 48.590.589 472.043.130 0 0 2.224.259

Regiões com apoio transitório 64.630.453 29.342.711 20.087.953 18.053.445 2.034.508 0 0 9.254.758 5.398.599 243.874 0 3.612.285 35.287.742 0 0 1.648.920

Total 1.015.075.870 507.744.998 351.249.193 312.768.149 38.481.044 0 0 156.495.805 97.064.577 7.228.354 0 52.202.874 507.330.872 0 0 3.873.179

2006

Regiões sem apoio transitório 1.029.539.470 518.538.642 358.526.228 318.995.361 39.530.867 0 0 160.012.414 99.221.539 7.559.911 0 53.230.964 511.000.828 0 0 5.218.497

Regiões com apoio transitório 30.981.741 13.694.443 9.301.530 9.118.524 183.006 0 0 4.392.913 2.723.192 123.177 0 1.546.544 17.287.298 0 0 1.642.208

Total 1.060.521.211 532.233.085 367.827.758 328.113.885 39.713.873 0 0 164.405.327 101.944.731 7.683.088 0 54.777.508 528.288.126 0 0 6.860.705

TOTAL

Regiões sem apoio transitório 6.958.316.311 3.523.226.226 2.397.369.000 2.177.735.000 219.634.000 0 0 1.125.857.226 677.394.348 51.514.539 0 396.948.339 3.435.090.085 0 0 71.623.969

Regiões com apoio transitório 1.127.276.907 493.119.982 334.785.000 313.802.000 20.983.000 0 0 158.334.982 93.303.913 4.454.730 0 60.576.339 634.156.925 0 0 13.796.311

Total 8.085.593.218 4.016.346.208 2.732.154.000 2.491.537.000 240.617.000 0 0 1.284.192.208 770.698.261 55.969.269 0 457.524.678 4.069.247.010 0 0 85.420.280

DESPESAS PÚBLICAS
SECTOR 
PRIVADO

PRIME - PROGRAMA DE INCENTIVOS À MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA

TOTAL
BEI

TOTAL

EIXOS
POR ANOS CUSTO   TOTAL

FUNDO 
COESÃO OUTROSAPOIO COMUNITÁRIO FINANCIAMENTO PÚBLICO NACIONAL
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66..22..  FFLLUUXXOOSS  FFII NNAANNCCEEII RROOSS

Os fluxos financeiros respeitantes à contribuição dos Fundos Estruturais segui-

rão os seguintes moldes:

§ As contribuições comunitárias serão creditadas pelos serviços da Comis-

são Europeia directamente em contas bancárias específicas, criadas pelo

Estado-Membro junto da Direcção Geral do Tesouro, e que corresponde-

rão a cada uma das Autoridades de Pagamento de cada um dos Fundos

Estruturais;

§ Cada Autoridade de Pagamento efectuará transferências directas, em

regime de adiantamento ou de reembolso, para o Gestor do Programa,

ou para a entidade por ele designada a especificar no Complemento de

Programação;

§ O Gestor do Programa autorizará a transferência dos montantes, após a

confirmação dos comprovativos de despesa associados a cada pedido de

pagamento, para os correspondentes Beneficiários Finais, entendidos na

acepção do descrito na alínea l) do Artigo 9 do Regulamento (CE) n.º

1260/99 do Conselho, de 21 de Junho;

§ As autoridades de pagamento devem certificar-se de que as declarações

de despesas são exactas e assegurar-se de que provêm de sistemas de

contabilidade baseados em documentos de prova passíveis de verifica-

ção;

§ Em conformidade com o art.° 32° do Regulamento CE n.º 1260/99, as

autoridades de pagamento deverão remeter anualmente as previsões de

pedidos de pagamento a efectuar no ano em curso e no ano seguinte;

§ As competências como autoridade de pagamento incumbem às entida-

des responsáveis pela gestão nacional dos Fundos Comunitários, no caso

do FEDER à Direcção Geral do Desenvolvimento Regional - DGDR
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(Rua de S. Julião, n.º 63 - 1149-030 Lisboa), no caso do FSE ao Insti-

tuto de Gestão do FSE (Rua Rosa Araújo, n.º 43, 4° andar, 1250-149

Lisboa), tal como está explicitado no Decreto-lei 54A/ 2000, publicado

no dia 7 de Abril, que institui a estrutura do QCA III, e de acordo com o

que ficou estabelecido no documento do QCA III.

Nos financiamentos do FSE seguir-se-ão as respectivas normas aplicáveis.

66..33..  PPRREEVVII SSÃÃOO  DDOOSS  PPEEDDII DDOOSS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO

No cumprimento do disposto no nº 7 do art.º 32º do Regulamento n.º 1260/99

do Conselho, é assegurada a transmissão atempada às entidades gestoras de ca-

da fundo estrutural (FEDER e FSE) informações necessárias para o estabeleci-

mento e actualização das previsões dos montantes dos pedidos de pagamento

relativas a cada exercício orçamental.

A gestão dos programas assegura que os beneficiários finais recebem os mon-

tantes da participação dos Fundos a que têm direito no mais curto prazo possí-

vel.

Compete à autoridade de pagamento assegurar que os beneficiários finais rece-

berão integralmente os montantes de contribuição dos Fundos Estruturais a

que tenham direito. Nenhuma dedução, retenção ou encargo ulterior específico

que tenha por efeito reduzir estes montantes pode ser efectuada (artigo 32º,

n.º1, último parágrafo, do Regulamento 1260/99).
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77..  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA

No presente capítulo esboçam-se os Sistemas que de forma integrada contri-

buem para o funcionamento do Programa.

Assim, caracterizam-se os Sistemas de Gestão, Acompanhamento e Avaliação,

o Sistema de Controle, o Sistema de Informação, e o Sistema de Divulgação,

Informação e Publicidade.

77..11..  GGEESSTTÃÃOO,,  AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO  EE  AAVVAALLII AAÇÇÃÃOO

77..11..11..  GGeessttããoo  ee  AAccoommppaannhhaammeennttoo

A gestão do Programa é assegurada pelos seguintes órgãos:

§ Gestor;

§ Comissão de Gestão;

§ Unidade de Gestão;

§ Estruturas de Apoio Técnico.

Estes órgãos são responsáveis pela execução do Programa, verificar o cumpri-

mento dos normativos nacionais e comunitários aplicáveis, seleccionar e propor

a aprovação dos projectos, zelar pela conformidade das acções e dos projectos

propostos com as Medidas e objectivos definidos, acompanhar, verificar a efec-

tivação das despesas e a conformidade dos documentos a elas referentes, efec-

tuar pagamentos aos beneficiários finais, propor, em caso de incumprimento, a

suspensão ou anulação dos apoios concedidos, preparar os relatórios previstos

nos normativos e prestar todo o apoio ao normal funcionamento do Programa.
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Estas tarefas incluem explicitamente a verificação "ex-ante" (e posteriormente

o seu controlo) de que foram cumpridas as regras comunitárias em matéria de

mercados públicos, concorrência, ambiente e igualdade de oportunidades entre

homens e mulheres. Caso se constate que um projecto não cumpre tais regras,

não poderá ser apoiado pelo Programa.

Compete-lhes, ainda, preparar a informação física e financeira e os relatórios a

enviar aos interlocutores do FEDER e do FSE para efeitos de gestão dos recur-

sos comunitários, designadamente no que respeita aos pedidos de pagamento da

contribuição dos Fundos.

GGeessttoorr//  CCoommiissssããoo  ddee  GGeessttããoo

A gestão do Programa será exercida por uma Comissão - Comissão de Gestão

do Programa de Incentivos à Modernização da Economia – directamente de-

pendente do Ministro da Economia, que corresponde à Autoridade de Gestão

prevista na legislação aplicável e detendo as competências previstas para esta

autoridade. Compõem a Comissão de Gestão: o Gestor – que preside – e os

coordenadores das componentes sectoriais Indústria, Comércio e Serviços e Tu-

rismo.

As funções do Gestor são exercidas com o apoio de uma Unidade de Gestão,

presidida por este. A Gestão do Programa é assistida por Estruturas de Apoio

Técnico. Sublinhe-se que o PRIME  tem a característica específica – pela sua

dimensão, transversalidade e natureza multisectorial – de estar apoiado em

processos de decisão que envolvem não só os referidos coordenadores de com-

ponentes sectoriais como também os responsáveis de gabinetes de natureza

transversal e outros responsáveis por organismos do Ministério da Economia.

Compete ao Gestor assegurar a coordenação técnica e administrativa do Pro-

grama, nomeadamente no que respeita à prossecução dos objectivos e das me-

tas previstas, presidir às reuniões da Unidade de Gestão e da Comissão de

Acompanhamento do Programa, representar o Programa, propor as decisões de
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aprovação e não aprovação de projectos e propor e executar medidas de gestão

e alterações ao Programa que se venham a verificar necessárias. O Gestor é as-

sistido, nestas funções, pela Comissão de Gestão.

De acordo com a legislação em vigor, as competências do Gestor do Programa

de Incentivos à Modernização da Economia são:

§ Adoptar o Complemento de Programação definido na alínea m) do arti-

go 9° do Regulamento (CE) n.º 1260/ 99, após o acordo da Comissão de

Acompanhamento;

§ Transmitir à Comissão, num documento único para informação, o

Complemento de Programação no prazo máximo de três meses a contar

da Decisão da Comissão que aprova o Programa;

§ Adaptar, por sua própria iniciativa ou sob proposta da Comissão de

Acompanhamento, o Complemento de Programação, sem alterar o

montante total da participação dos Fundos Estruturais concedidos ao

Eixo Prioritário em causa, nem os objectivos do mesmo;

§ Informar a Comissão Europeia da adaptação do Complemento de Pro-

gramação, no prazo de um mês após a aprovação pela Comissão de

Acompanhamento;

§ Garantir a regularidade das operações financiadas pelo Programa, de-

signadamente pela aplicação de medidas de controlo interno compatíveis

com os princípios da boa gestão financeira, bem como pela resposta às

observações, pedidos de medidas correctivas e recomendações de adap-

tação apresentados pela Comissão Europeia nos termos dos n.º 2 do ar-

tigo 34º e n.º 4 do artigo 38º do Regulamento (CE) n.º 1260/ 1999 do

Conselho, de 21 de Junho de 1999;

§ Propor a regulamentação e assegurar a organização dos processos de

candidaturas de projectos ao financiamento pelo Programa de Incenti-

vos à Modernização da Economia;



123

§ Aprovar ou propor a aprovação das candidaturas de projectos ao finan-

ciamento pelo Programa, uma vez obtido o parecer da Unidade de Ges-

tão;

§ Assegurar o cumprimento por cada projecto ou acção das normas na-

cionais e comunitárias aplicáveis, nomeadamente a sua compatibilidade

com as políticas comunitárias no que se refere ao respeito das regras de

concorrência, à adjudicação de contratos públicos, à protecção e melho-

ria do ambiente e à promoção da igualdade entre homens e mulheres;

§ Assegurar que são cumpridas as condições necessárias de cobertura or-

çamental dos projectos;

§ Apreciar da conformidade dos pedidos de pagamentos que sejam apre-

sentados pelos beneficiários finais e efectuar, ou assegurar que sejam

efectuados, os referidos pagamentos;

§ Elaborar e submeter à Comissão de Acompanhamento os relatórios

anuais e final de execução do Programa;

§ Assegurar que seja instituído um sistema de controlo interno adequado à

verificação dos processos de candidaturas e dos pagamentos conforme

aos normativos aplicáveis;

§ Assegurar a recolha e o tratamento de dados físicos, financeiros e esta-

tísticos fiáveis sobre a execução para a elaboração dos indicadores de

acompanhamento e para a avaliação intercalar e ex-post e para as

eventuais avaliações temáticas ou transversais;

§ Utilizar e assegurar a utilização pelos organismos que participam na

gestão e na execução, de um sistema de contabilidade separada ou de

uma codificação contabilística adequada para as transacções abrangidas

pelo Programa;

§ Assegurar o cumprimento das obrigações nacionais e comunitárias em

matéria de informação e de publicidade;
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§ Organizar a avaliação intercalar e a respectiva actualização, em colabo-

ração com a Comissão, e colaborar na avaliação ex-post do Programa

respectivo;

§ Apresentar o relatório anual de execução e o relatório final de execução

do Programa à Comissão Europeia, depois de aprovado pela Comissão

de Acompanhamento;

§ Praticar os demais actos necessários à regular e plena execução do Pro-

grama.

O endereço do Gestor do Programa é o seguinte:
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Gabinete de Gestão do Programa de Incentivos à Modernização da Eco-
nomia

Ministério da Economia

Rua Rodrigues Sampaio, 13

1169 - 028  Lisboa

E-mail: gab@PRIME,min-economia,pt

UUnniiddaaddee  ddee  GGeessttããoo

O Gestor será assistido por uma Unidade de Gestão que integrará representan-

tes das entidades mais directamente envolvidas no funcionamento do Progra-

ma. Esta Unidade reunirá em plenário ou na especialidade, de acordo com a

agenda das reuniões, e com a tipologia e natureza dos projectos a seleccionar.

A unidade de gestão do PRIME  seguirá a configuração prevista no texto do

QCA III e no art. 31º do DL relativo à estrutura orgânica do QCA III.

Assim será presidida pelo Gestor do PRIME  e integrará:

§ Coordenadores das componentes sectoriais;

§ Responsáveis dos gabinetes transversais;

§ Representantes dos organismos do Ministério da Economia envolvidos

na gestão do Programa;

§ Um representante do Ministério das Cidades e do Ordenamento do Ter-

ritório e do Ambiente;

§ Representantes das entidades responsáveis pela gestão nacional dos fun-

dos comunitários, na qualidade de observadores.

AAuuttoorriiddaaddeess  ddee  PPaaggaammeennttoo

§ Para o FEDER: Direcção Geral do Desenvolvimento Regional;
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§ Para o FSE: Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu.

CCoommiissssããoo  ddee  AAccoommppaannhhaammeennttoo

A Comissão de Acompanhamento será presidida pelo Gestor do PRIME  e se-

guirá a configuração prevista no texto do QCA III e no art. 39º do DL relativo

à estrutura orgânica do QCA III.

As competências da Comissão de Acompanhamento do Programa são:

§ Confirmar ou adaptar o Complemento de Programação, incluindo os

indicadores físicos e financeiros a utilizar no acompanhamento do Pro-

grama;

§ Analisar e aprovar, nos seis meses subsequentes à aprovação do Pro-

grama, os critérios de selecção das operações financiadas ao abrigo de

cada medida;

§ Avaliar periodicamente os progressos realizados na prossecução dos ob-

jectivos específicos do Programa;

§ Analisar os resultados da execução, nomeadamente a realização dos ob-

jectivos definidos para as diferentes medidas, bem como a avaliação in-

tercalar prevista no artigo 42° do Regulamento (CE) n.º 1260/1999 de

21 Junho 1999;

§ Analisar e aprovar o relatório anual de execução e o relatório final de

execução antes do seu envio à Comissão Europeia;

§ Analisar e aprovar todas as propostas de alteração ao conteúdo da deci-

são da Comissão Europeia que aprova o Programa;

§ Propor ao Gestor a adaptação ou revisão do Programa que permita al-

cançar os objectivos definidos ou aperfeiçoar a respectiva gestão, inclusi-

vamente na vertente financeira;
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§ Analisar os critérios de repartição entre projectos nacionais sectoriais e

regionais sectoriais.

A Comissão de Acompanhamento constituirá Grupos Técnicos de Avaliação,

com o objectivo de acompanhar o processo de avaliação do PRIME. A Comis-

são definirá, no regulamento interno, as modalidades de cooperação e articula-

ção com os Grupos Temáticos previstos no QCA III nos domínios seguintes:

“Ambiente”, “Igualdade de Oportunidades”, “Sociedade da Informação”, “PME/

Competitividade/ Inovação/ Qualificações” e “Recursos Humanos”,

As modalidades de cooperação e articulação com os Grupos Temáticos, defini-

das no regulamento interno da Comissão de Acompanhamento, deverão no-

meadamente concretizar-se através:

§ Da disponibilização da acta da Comissão de Acompanhamento do Pro-

grama, para informação do Grupo de Trabalho Temático transversal

nos programas cujos domínios são objecto de grupos temáticos;

§ Do sistema de informação de cada Programa, que deverá disponibilizar

informação actualizada ao(s) Grupo(s) de Trabalho Temático existen-

te(s) nos domínios abrangidos pelo Programa.

Quer na Unidade de Gestão quer na Comissão de Acompanhamento poderão

ocorrer participações cruzadas com outros Programas e Ministérios, numa base

de reciprocidade.

EEssttrruuttuurraass  ddee  AAppooiioo  TTééccnniiccoo

O Gestor e a Unidade de Gestão serão apoiados, nos aspectos técnicos e admi-

nistrativos relativos ao desempenho das suas competências, por um núcleo ope-

racional – Estrutura Central de Apoio Técnico.

Na gestão do programa intervêm igualmente Gabinetes Transversais e os Or-

ganismos Competentes do Ministério da Economia, nas suas áreas específicas.
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77..11..22..  PPaarrcceerriiaass  ccoomm  ooss  PPaarrcceeiirrooss  SSoocciiaaiiss

Para além das participações em sede de Comissão de Acompanhamento, as as-

sociações empresariais serão envolvidas no processo de gestão de projectos can-

didatos ao Sistema de Incentivos da Medida 2.A.

Poderá ser criada, no âmbito do Programa, uma Comissão Consultiva que reu-

nirá sob a presidência do membro do Governo responsável ou do Gestor e que

será constituída, nomeadamente, por representantes de entidades interessadas

na implementação do Programa.

Este órgão terá como principal função aconselhar a gestão do Programa quanto

às orientações a dar à implementação das diferentes Medidas do Programa.

Durante as fases de preparação do Programa procedeu-se à auscultação das es-

truturas associativas mais representativas.

77..11..33..  AAvvaalliiaaççããoo

O PRIME  seguirá os procedimentos conformes com as normas regulamenta-

res aplicáveis e com o Quadro Comunitário de Apoio relativas a disposições

quanto à avaliação.

Estes procedimentos incluem designadamente no que respeita à avaliação in-

tercalar:

§ A avaliação intercalar analisará, tendo em conta a avaliação ex-ante, os

primeiros resultados do Programa, a sua pertinência e a realização dos

objectivos, apreciando igualmente a utilização das dotações e o funcio-

namento da execução e do acompanhamento;

§ A avaliação intercalar do Programa efectua-se sob a responsabilidade da

Autoridade de Gestão em colaboração com a Comissão Europeia, de-
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vendo a Autoridade de Gestão do QCA assegurar a coordenação do ca-

lendário de lançamento das diferentes avaliações;

§ A avaliação intercalar será realizada por avaliadores independentes, a-

presentada à Comissão de Acompanhamento do Programa e, seguida-

mente, transmitida à Comissão Europeia o mais tardar até 31 de De-

zembro de 2003;

§ No prolongamento da avaliação intercalar, será efectuada até 31 de De-

zembro de 2005 uma actualização dessa avaliação;

§ A Autoridade de Gestão do Programa procederá, em colaboração com a

Comissão Europeia, à selecção dos avaliadores independentes até final

de 2002 no que respeita à avaliação intercalar e até final de 2004 no que

se refere à sua actualização;

§ O Grupo Técnico para a Avaliação terá representantes da Autoridade de

Gestão do Programa, da Comissão Europeia e da Autoridade de Gestão

do QCA. O Grupo Técnico de Avaliação deve, nomeadamente, propor a

metodologia dos estudos de avaliação e acompanhar o lançamento e a

realização dos estudos de avaliação efectuados pelos avaliadores inde-

pendentes, bem como pronunciar-se sobre os resultados dos referidos

estudos.

Quanto à avaliação ex-post do Programa, nos termos regulamentados:

§ Destina-se a dar conta da utilização dos recursos, da eficácia das inter-

venções e do seu impacte, bem como a tirar ensinamentos para a políti-

ca de coesão económica e social, tendo em conta os resultados da avalia-

ção ex-ante;

§ Incide nos factores de êxito ou de insucesso da execução bem como nas

realizações e nos resultados, incluindo a sua sustentabilidade;

§ É da responsabilidade da Comissão Europeia, em colaboração com a

Autoridade de Gestão e é realizada por avaliadores independentes;
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§ Deve estar concluída, o mais tardar, três anos após a conclusão do pe-

ríodo de programação.

Importa ainda referir que:

§ A Autoridade de Gestão do Programa facultará todos os elementos ne-

cessários à realização das avaliações intercalar e ex-post, tomando as

medidas necessárias para que essa informação seja disponibilizada aos

avaliadores independentes;

§ Os avaliadores devem respeitar a confidencialidade no tratamento dos

dados a que tenham acesso;

§ A avaliação do Programa será articulada com o Sistema de Informação

Global do QCA e com os Sistemas de Informação Específicos de cada

Fundo Estrutural e terá em conta os dispositivos de avaliação estabeleci-

dos;

§ Por iniciativa do Estado Membro ou da Comissão Europeia após infor-

mação daquele, podem ser lançadas avaliações complementares, even-

tualmente temáticas, nomeadamente para identificar experiências

transferíveis;

§ O Estado Membro e a Comissão Europeia dotar-se-ão de meios adequa-

dos e reunirão todos os dados necessários para que as avaliações sejam

efectuadas da forma mais eficaz. A avaliação utilizará neste contexto, os

diferentes elementos que o sistema de acompanhamento pode fornecer,

completados se necessário, pela recolha de informação destinada a me-

lhorar a sua pertinência;

§ Os resultados de avaliação serão postos à disposição do público, me-

diante pedido – salvaguardado o necessário acordo prévio da Comissão

de Acompanhamento no caso da avaliação intercalar.

No processo de avaliação do Programa deverá ainda ser garantida a cooperação

dos responsáveis pela gestão de cada Fundo; neste sentido, importa referir que a
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avaliação do Programa será realizada com a cooperação dos organismos res-

ponsáveis pela gestão de cada Fundo Estrutural.

É desejável que a avaliação intercalar do Programa seja apresentada à Comis-

são de Acompanhamento e transmitida à Comissão Europeia, de forma articu-

lada com a avaliação intercalar do Quadro Comunitário de Apoio.

77..11..44..  AAddjjuuddiiccaaççããoo  ddee  CCoonnttrraattooss  PPúúbblliiccooss

No que respeita à adjudicação de contratos públicos, importa especificar o se-

guinte:

§ as Acções ou Medidas co-financiadas pelos Fundos Estruturais são exe-

cutadas no respeito pelas normas comunitárias e nacionais em matéria

de adjudicação de contratos públicos;

§ os avisos enviados para publicação no jornal oficial das Comunidades

Europeias apresentarão as referências dos projectos em relação aos quais

tenha sido solicitada ou decidida a concessão de uma contribuição co-

munitária;

§ relativamente aos projectos incluídos nos Programas Operacionais cujo

valor global seja superior aos limites fixados nas Directivas “Contratos

Públicos” de fornecimentos (77/ 62/ CEE, 88/ 295/CEE), de obras (71/

305/ CEE, 89/ 440/ CEE) ou de serviços (92 /50/ CEE). o relatório da

comissão de análise de propostas que suportam a decisão de adjudica-

ção, será mantido à disposição da Comissão de Acompanhamento.

77..22..  SSII SSTTEEMMAA  DDEE  CCOONNTTRROOLLOO

A fiscalização e o controlo dos projectos aprovados no âmbito do Programa são

assegurados nos termos previstos no sistema nacional de controlo do QCA.
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De acordo com o artigo 34° do Regulamento (CE) 1260/1999 do Conselho 21

Junho de 1999, a Autoridade de Gestão é responsável pela regularidade das ope-

rações co-financiadas e pela aplicação do sistema de controlo interno compatí-

vel com a boa gestão financeira, bem como pela análise e resposta às observa-

ções e pedidos de medidas correctivas apresentados pela Comissão Europeia ao

abrigo do n.º 4, primeiro parágrafo do artigo 38°, ou às recomendações de

adaptação formuladas ao abrigo do n.º 2 do artigo 34° do citado Regulamento.

O sistema de controlo dos fundos estruturais será organizado em três níveis:

1. O controlo de primeiro nível tem a natureza de controlo interno consti-

tuindo, portanto, uma competência das autoridades de gestão. Compreende

a fiscalização dos projectos nas suas componentes material, financeira e

contabilística, quer nos locais de realização do investimento e das acções,

quer junto das entidades que detém os originais do processo técnico e do-

cumentos comprovativos de despesa. Estas competências deverão ser de-

sempenhadas directamente, podendo ser subcontratadas empresas de au-

ditoria ou outras, com capacidade de realizar as tarefas relativas ao con-

trolo físico, financeiro e contabilístico dos projectos apoiados.

O controlo de primeiro nível será exercido pela Autoridade de Gestão, de-

vendo esta, sempre que as situações se revestirem de maior complexidade,

solicitar o apoio do organismo nacional responsável pelo Fundo em causa.

A autoridade de Gestão deve assegurar a separação das funções de gestão

da de controlo.

Atendendo à complexidade do Programa, o controlo de primeiro nível

compreende, também, um controlo interno de gestão envolvendo todas as

entidades gestoras visando auxiliar os diversos intervenientes a alcançar os

seus objectivos através de uma aproximação sistemática e rigorosa de ava-

liação de procedimentos e de aconselhamento.

2. O segundo nível dirige-se ao controlo externo sobre a gestão. Abrange a

análise e avaliação do sistema de controlo de primeiro nível e, sempre que



133

tal se mostre necessário para testar a eficácia deste, o controlo sobre as de-

cisões tomadas pelos órgãos de gestão e o controlo sobre os beneficiários fi-

nais, bem como o controlo cruzado junto de outras entidades envolvidas, a

fim de ter acesso às informações consideradas necessárias ao esclareci-

mento dos factos objecto de controlo.

O controlo de segundo nível deverá ser exercido directamente pelos respec-

tivos interlocutores nacionais dos Fundos Comunitários ou por organismos

de controlo expressamente designados para o efeito, em estreita articulação

com os departamentos competentes para o controlo no âmbito dos diversos

Ministérios, sempre que respeite a áreas específicas de actuação destes. No

âmbito do controlo das acções financiadas pelos Fundos Comunitários, po-

derá haver recurso a subcontratação de auditorias externas de natureza e

com objectivos específicos.

3. Controlo de alto nível, correspondente à coordenação global do sistema de

controlo, cuja responsabilidade incumbirá à Inspecção Geral de Finanças,

será concretizado através da articulação e coordenação das actividades de-

senvolvidas neste âmbito pelos diversos serviços e organismos que intervêm

no sistema de controlo dos fundos estruturais, pela avaliação dos sistemas

de gestão e controlo do primeiro e segundo níveis e pela interacção com as

instituições comunitárias de controlo, designadamente, a comunicação das

irregularidades detectadas pelo sistema de controlo aos serviços competen-

tes da Comissão Europeia, nos termos regulamentares aplicáveis.

A Comissão Europeia, na sua qualidade de responsável pela boa execução do

orçamento geral das Comunidades Europeias, certificar-se-á da existência e

funcionamento fiável dos sistemas de gestão e controlo do Estado-Membro, nos

termos do n.º 2 do artigo 38° do Regulamento (CE) 1260/ 1999. Os serviços

competentes da Comissão Europeia, em parceria com a Autoridade de Gestão

do Quadro Comunitário de Apoio e o organismo responsável pela coordenação

global do sistema de controlo financeiro, efectuam um exame anual do funcio-

namento do sistema de controlo, antes do exame previsto no nº 2 do artigo 34º

do citado Regulamento. A concretização da parceria referida no parágrafo ante-
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rior articula-se com a cooperação entre os serviços competentes da Comissão

Europeia e o organismo nacional responsável pela coordenação global do siste-

ma de controlo financeiro, no que respeita aos programas, metodologias e apli-

cação dos controlos, a fim de maximizar o seu efeito útil. As observações e

eventuais medidas correctoras serão transmitidas à Autoridade de Gestão, de

acordo com o disposto nos números 4, 5, e 6 do artigo 38º do mesmo Regula-

mento.

Os serviços competentes da Comissão Europeia podem igualmente solicitar ao

Estado-Membro que efectue controlos pontuais para verificar a regularidade de

uma ou mais operações; nessas acções de controlo podem participar funcioná-

rios ou agentes da Comissão Europeia, nos termos do disposto no nº 2 do artigo

38º do Regulamento (CE) nº 1260/ 1999.

Após verificação cabal, a Comissão Europeia pode decidir suspender a totalidade

ou parte de um pagamento intermédio se verificar nas despesas em questão

uma irregularidade grave que não tenha sido corrigida e para a qual se justifi-

que uma acção imediata nos termos do disposto no nº 5 do artigo 38º do Re-

gulamento (CE) nº 1260/1999, à qual se poderá seguir o procedimento previsto

no artigo 39º do mesmo Regulamento se se verificarem os respectivos pressu-

postos. A Comissão Europeia informará o Estado-Membro das medidas a tomar

e respectiva fundamentação, nos termos regulamentares aplicáveis.

Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 39 do Regulamento (CE)

n.º 1260/ 1999, no caso de irregularidades graves, no termo do prazo fixado

pela Comissão e na falta de acordo ou de correcções efectuadas pelo Estado-

Membro, a Comissão Europeia pode decidir, no prazo de três meses e tendo em

conta as eventuais observações do Estado-Membro, proceder às correcções fi-

nanceiras necessárias suprimindo, parcial ou totalmente, a participação dos

fundos estruturais na intervenção em causa.

Os juros gerados pelas contas bancárias através das quais são efectuados os pa-

gamentos dos Fundos Estruturais devem ser orçamentados como receitas. A

forma de contabilização dos juros deverá permitir um controlo suficiente por
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parte das autoridades nacionais e das instituições comunitárias. A utilização dos

juros deve ser compatível com os objectivos das intervenções estruturais e deve

ser submetida aos mecanismos de controlo específicos dos fundos públicos em

Portugal.

As Autoridades de Gestão deve conservar durante um período de três anos sub-

sequentes ao pagamento pela Comissão Europeia do saldo relativo a cada Pro-

grama, todos os elementos comprovativos relativos às respectivas despesas e

controlos, em conformidade com o disposto no n.º 6 do artigo 38º do Regula-

mento (CE) 1260/ 1999.

77..33..  SSII SSTTEEMMAA  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO

De acordo com o artigo 34º do Regulamento (CE) nº 1260/ 99 do Conselho, de

21 de Junho de 1999, a autoridade de gestão é responsável pela criação e fun-

cionamento de um dispositivo de recolha e tratamento de dados físicos, finan-

ceiros e estatísticos fiáveis sobre a execução do PRIME, visando apoiar a ges-

tão, o acompanhamento e a avaliação.

O sistema de informação específico ao Programa, permitirá dar resposta ao mí-

nimo comum definido nas orientações da Comissão (lista indicativa referida no

artigo 36º do Regulamento 1260/99) e disponibilizará informação para a ava-

liação prevista nos artigos 42º e 43º.

Este sistema de informação será dotado dos recursos humanos necessários à

estabilidade e funcionamento do mesmo, sendo aqueles recursos sujeitos a ac-

ções de formação inicial e periódicas de actualização de conhecimentos, no sen-

tido de assegurar a eficiência do sistema.

O sistema de informação electrónico do PRIME, integrará o do Quadro Co-

munitário de Apoio e comportará os dados relativos aos Fundos Estruturais,

tendo em consideração as suas características próprias. A compatibilidade e a
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transferência de dados entre o sistema nacional e os sistemas próprios de cada

Fundo serão asseguradas independentemente das suas características próprias.

O sistema permitirá a troca de dados informatizados com a Comissão Europeia

segundo o modelo a adoptar para o QCA e restantes programas operacionais.

Este sistema de informação integra dois níveis de acesso:

§ um, que permite o acesso à informação para gestão, acompanhamento,

avaliação e controlo;

§ e, outro, de informação para divulgação.

O nível que integra e trata a informação necessária ao processo de tomada de

decisão, ao acompanhamento, à avaliação e ao controlo, e providencia de for-

ma casuística a informação previamente definida, permite nomeadamente:

§ Garantir a actualidade e consolidação de toda a informação do PRIME,

e dos Fundos que o co-financiam, bem como a homogeneidade dos ins-

trumentos ao dispor da unidade de gestão;

§ Quantificar os indicadores considerados relevantes;

§ Criar registos históricos;

§ Disponibilizar informação do Programa em formato electrónico a todos

os potenciais interessados;

§ Adoptar predominantemente a “Internet” como veículo de comunica-

ção;

§ Fornecer a informação actualizada de apoio à gestão, ao acompanha-

mento e à avaliação do Programa;

§ Integrar módulos de apoio à decisão;

§ A alimentação do sistema será feita ao nível do projecto;

§ A informação respeitante ao Programa será acessível a todos os poten-

ciais interessados, com o objectivo de assegurar a maior universalização

dos públicos alvo usando, designadamente, a Internet;
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§ A informação a disponibilizar será definida e tratada por perfis de utili-

zação de acordo com interesses dos diferentes públicos alvo, sendo fa-

cultada a informação aos interessados sem grandes exigências de requi-

sitos tecnológicos;

§ O calendário das diferentes etapas de execução do sistema de informa-

ção será discriminado no Complemento de Programação.

O Sistema de Informação do PRIME  disporá dos seguintes módulos:

MMóódduulloo  CCaannddiiddaattuurraass

Este módulo suportará a preparação das decisões e envolverá, por conseguinte,

a gestão das candidaturas, assegurando, numa primeira fase, que a ordem cro-

nológica de candidatura é respeitada na apreciação e que não haverá situações

de menor transparência, em função da capacidade dos promotores potenciais

acederem aos serviços receptores. Este objectivo assume particular relevância

em virtude de as metas anuais de compromisso e execução ganharem peso no

tocante à gestão do Programa e à afectação das suas verbas.

Este módulo permitirá aos potenciais promotores acederem aos formulários de

candidatura on-line e procederem ao envio dos mesmos já preenchidos por e-

mail, evitando-se desta forma deslocações desnecessárias aos serviços do Mi-

nistério e a consequente perda de tempo de trabalho, particularmente impor-

tante no caso das PME.

Neste sentido, os formulários informáticos de candidatura, a preencher telema-

ticamente, serão concebidos como formulários inteligentes, isto é, assistirão os

proponentes, apresentando (para cada campo e sempre que solicitado) as in-

formações relevantes para o preenchimento e detectarão, sinalizando-os, os er-

ros de preenchimento.

Prevê-se também, em função dos requisitos de segurança a manter, que os pro-

ponentes possam aceder telematicamente à base de dados das candidaturas,
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mediante a utilização de uma password, para saber qual a situação das candi-

daturas que apresentaram e o resultado dos despachos entretanto emitidos so-

bre estas.

MMóódduulloo  PPrroojjeeccttooss

Este módulo será o resultado do desenvolvimento e adaptação do sistema utili-

zado, no âmbito do QCA II, nos Programas tutelados pelo Ministério da Eco-

nomia, suportando o acompanhamento físico e financeiro dos projectos.

As adaptações introduzidas pretendem colmatar insuficiências detectadas, par-

ticularmente no que se refere ao controlo de prazos, caracterização e classifica-

ção de projectos, indicadores de execução material e, em especial, informação

para avaliação de impacte.

MMóódduulloo  ddee  PPaaggaammeennttooss

Este módulo é essencialmente idêntico ao utilizado no âmbito do QCA II, de-

vendo estar articulado com os procedimentos que vierem a ser definidos para a

gestão do QCA, que permitirá suportar o sistema de pagamentos e de prestação

de contas, para efeitos de pedidos de desembolso das contribuições dos Fundos.

Este sistema de informação permitirá, ainda, recolher os dados necessários à

troca de dados informatizados com o serviço responsável da Comissão Euro-

peia.

O PRIME  fará uma utilização intensiva da Internet quer para efeitos de divul-

gação quer para efeitos de candidatura electrónica e de informação aos pro-

motores sobre projectos.
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77..44..  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  PPUUBBLLII CCII DDAADDEE

O gestor do Programa é responsável pela dinamização e divulgação do Progra-

ma, de forma a criar condições de igualdade a todos os potenciais beneficiários e

a publicitar os apoios dos Fundos Estruturais comunitários.

A informação respeitante ao Programa será acessível a todos os potenciais inte-

ressados - desde a informação pública até à informação restrita para utilização

pelos organismos ou serviços da Administração, pelos parceiros sociais, benefi-

ciários finais e instituições comunitárias, visando :

§ Garantir a transparência, informando o público alvo (parceiros sociais,

agentes económicos e potenciais beneficiários finais) sobre os Fundos

Estruturais e correspondentes modalidades de aplicação;

§ Aumentar a visibilidade da acção comunitária, sensibilizando a opinião

pública para o papel dos Fundos Estruturais no apoio ao desenvolvi-

mento regional e coesão económica e social em Portugal.

Recorrer-se-á, para atingir esse objectivo, a todos os meios disponíveis - desde a

escrita, utilizando a divulgação de Newsletters, desdobráveis, panfletos, etc., até

à electrónica, com a produção de CD e páginas na Internet, video-filmes, etc.,

designadamente em articulação com o sistema de informação.

A execução das acções de Informação e Publicidade no âmbito do Programa,

obedece a um "Plano de Comunicação" definindo os objectivos, estratégia, pú-

blicos alvo, dotação orçamental prevista, organismo responsável pela sua exe-

cução e critérios de avaliação para as acções desenvolvidas. Este plano deverá

ser transmitido à Comissão Europeia no Complemento de Programação.

No âmbito da gestão do Programa será designado um responsável em matéria

de Informação e Publicidade.

A execução das acções de Informação e Publicidade atrás descritas, respeitarão

o disposto no Regulamento (CE) 1159/ 2000.
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88..  IIMMPPAACCTTEE  EE  RREESSUULLTTAADDOOSS  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA

No presente capítulo esboçam-se as metas e indicadores de impacte do Progra-

ma, assim como os indicadores de Reserva de Eficiência.

88..11..  MMEETTAASS  EE  II NNDDII CCAADDOORREESS  DDEE  II MMPPAACCTTEE

O impacto previsto com a execução do Programa de Incentivos à Moderniza-

ção da Economia consta dos quadros seguintes,
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II NNDDII CCAADDOORREESS  DDEE  II MMPPAACCTTOO  DDEE  AARRTTII CCUULLAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  OOSS  EEII XXOOSS  DDOO  PPRRII MMEE

Relação com os Eixos do PRIME
Tipo de Indicador

Medição Situação de Partida 2006
Relação Direct a

Relação Indi-
recta

Nº de ETI bruto 

   a)  Homens _ 2 0 . 0 0 0  a  2 5 . 0 0 0EMPREGO Emprego criado ( PRIME)

   b) Mulheres

(total)
(indicador provisó-

rio)

EIXO 1 E EIXO 2 EIXO 3

FORMAÇÃO Formação ( PRIME) Investimento em Formação
Investimento Total _

4%-6% EIXO 2 EIXO 1 e EIXO 3

Investimento PME's Investimento PME
Investimento Total PRIME _

50%-60%

PME

Emprego criado em PME's Nº de ETI nas PME's
Emprego Total PRIME _ 80%

EIXO 1 EIXO 2 e EIXO 3

Produtividade do trabalho 1 -
(PRIME) -(taxa de cresc i-
mento)

VAB/Emprego

_

crescimento  (PRI-
ME)  1 5 %  a  2 0 %  s u -

perior  à  taxa de cres-
cimento dos sectores

eleg íve is
COMPETITIVIDADE

Produtividade do trabalho 2
(PRIME) (tx de crescimento)

Vendas/Custo do trabalho

_

crescimento  (PRI-
ME)  1 5 %  a  2 0 %  s u -
perior à taxa cresc i-
mento dos sectores

eleg íve is

EIXO 1/ EIXO 2
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II NNDDII CCAADDOORREESS  DDEE  II MMPPAACCTTOO  DDEE  AARRTTII CCUULLAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  OOSS  EEII XXOOSS  DDOO  PPRRII MMEE   ((ccoonntt..))

Relação com os Eixos do PRIME
Tipo de Indicador

Medição Situação de Partida 2006
Relação Direct a

Relação Indi-
recta

Promoção de novos po-
tenciais de desenvolv i-
m e n t o

 

 

Volume de negócios resultante
de novos produtos, actividades
inovadoras e novos potenciais
de desenvolv imento /

Total de Volume de Negócios

das empr esas
_

2 0 % EIXO 1 EIXO 2 E 3

Inovação
Investimento em inovação
(PRIME)

Inv, ID+Inovação

Investimento Total

 

 
1 0 %

EIXO 1, EIXO 2 e
EIXO 3

Impacto do PRIME n a  D i v er -
sifica ção de Mercados

 Volume de Negócios   p a r a  t er -
ceiros mercados / Volume de
negócios  para mercados exter -
nos

 

crescimento  (PRI-
ME)  2% a  3  % supe-

rior  à  tx  crescimento
dos sectores eleg íve is

EIXO 1 EIXO 3

Internacionalização

 
Exportações / Volume de Ven -
das

crescimento  (PRI-
ME)  2% a  3  % supe-
rior  à  taxa de cres-

cimento dos sectores
eleg íve is

EIXO 1 EIXO 2 e EIXO 3

Engenharia  Financeira
Aumento dos fundos de Capi-
tal de Risco para PME

Capital de Risco para PME
/Capital de Risco Total

4 0 % 9 0 % EIXO 3
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II NNDDII CCAADDOORREESS  DDEE  II MMPPAACCTTOO  DDEE  AARRTTII CCUULLAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  OOSS  EEII XXOOSS  DDOO  PPRRII MMEE   ((ccoonntt..))

Relação com os Eixos do PRIME
Tipo de Indicador

Medição Situação de Partida 2006
Relação Direct a

Relação Indi-
recta

Economia de Energia (âmbi-
to PRIME)

Valor  acumulável  de  redução
de intensidade energética (em
kgep)

6 7 0 Eixo 1 Eixo 3

Intensidade energética
(PRIME)

Consumo Final de Energia
PIB

(kgep/10000ECU)

3 4 9 , 1  ( * * )

(Indicador nacional

1 9 9 7 )

-20% EIXO 1

Contribuição para a  diversi-
ficação energética (Energias
ren ováveis)

Energias Renováveis/Total
Energia Prim á ria

10,5% (média dos anos
e n t r e  1 9 9 0 - 1 9 9 5 )****

Estabilização EIXO 1

ENERGIA

Contribuição para a  diversi-
ficação energética (Gás n a -
tura l )

Gás Natural/Total Energia Fi-
n a l

0,4% (*)

(indicador nacional

1 9 9 7 )
6 %

EIXO 1 e EIX0 3

Contribuição para a redução
de Gases de Efeito de Estufa

Emissões de GEE's
(universo PRIME) Situação de partida refe-

r e n t e  a  1 9 9 9  a  a p u r a r

Diminuição de 15%-
20% em relação ao

v a l o r  d e  1 9 9 9
EIXO 1 e EIXO3 EIXO 2

AMBIENTE

Invest imento em ambiente
(PRIME)

Invest imento Ambiente

Investimento Total PRIME

Indicador de referência:

5% (PEDIP II)
8%

EIXO 1 e EIXO3 EIXO 2

(*) – Fonte: DGE (**) - Fonte: Eurostat
(***) - Fonte: Direcção Geral do
A m biente

(****) - Fonte DGE - não
inclui biomassa
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88..22..  IINNDDII CCAADDOORREESS  DDAA  RREESSEERRVVAA  DDEE  EEFFII CCII ÊÊNNCCII AA

A atribuição da Reserva de Eficiência será efectuada com base em critérios de

eficácia, em critérios de gestão e em critérios de execução financeira.

A especificação dos critérios de eficácia, a selecção dos indicadores de acompa-

nhamento para um conjunto de medidas a determinar e os objectivos de reali-

zação em 2003 e 2006, será efectuada no Complemento de Programação em

estreita concertação com a Comissão Europeia – concretizada através de um

Grupo de Trabalho conjunto, comum a todos os programas, com as seguintes

funções:

§ Definir uma metodologia para especificar e quantificar os critérios rela-

tivos aos indicadores de eficácia e propor indicadores pertinentes;

§ Assegurar a coerência entre estes critérios e nos diferentes programas;

§ Assegurar a validação final dos resultados da quantificação;

§ Assegurar-se da a inclusão dos indicadores correspondentes a estes crité-

rios nos Relatórios Anuais de Execução e proceder à análise dos progres-

sos obtidos;

§ Propor indicadores adicionais de gestão e de execução financeira.

Os critérios e indicadores de gestão e de execução financeira comuns a todos os

Programas Operacionais e que de acordo com o Quadro Comunitário de Apoio

devem constar dos Programas Operacionais, são os seguintes:
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Critérios de Ges-
tão e Execução F i-

nanceira

Indicadores Objectivos

Critérios Comuns de Gestão

Qualidade do Sistema
de Gestão

- Percentagem em valor das Medi-
das para as quais se encontram
dados completos disponíveis so-
bre a respectiva execução finan -
ceira e física.

- Informação financeira o mais tar -
dar 4 meses após a aprovação do
Complemento de Programação;

- Informação física no final do pr i-
meiro semestre  de  2001 .

Qualidade do Sistema
de Con trolo

- Montagem de um sistema de
controlo financeiro;

- Percentagem das despesas dos
Fundos Estruturais cobertas por
auditorias financeiras e de ges-
tão relativamente ao total  da
correspondente intervenção dos
Fundos Estruturais.

- Montagem de um sistema de con -
trolo financeiro até ao final do pr i-
meiro semestre  de 2001;

- Percentagem de despesas dos Fu n -
dos Estruturais coberta por audito-
rias financeiras ou de gestão, igual
ou superior a 5% a partir  de f inais
de 2002 (em relação às despesas dos
Fundos Estruturais certificadas até
3 1 . 1 2 . 2 0 0 2 ) .

Qualidade dos Crité-
rios de Selecção

- Percentagem dos compromissos
respeitantes a projectos seleccio-
nados em função de critérios de
selecção objectivos e claramente
identificados.

- Projectos seleccionados em função
de critérios objectivos claramente
identificados a partir de 2000.

Qualidade dos Sist e-
mas de  Av a liação

- Relatórios de avaliação interca -
lar de qualidade adequada.

 Relatórios de avaliação intercalar
de qualidade adequada (aferida pelos
critérios MEANS) (*).

Critérios Comuns Financeiros

Execução Financeira - Percentagem das despesas rela -
tivas aos Fundos Estruturais a -
presentadas e declaradas admis-
síveis  anualmente à Comissão
relativamente ao Plano Finan -
ceiro do Programa;

- A t i n g i r  a t é  3 1 . 1 2 . 2 0 0 3 ,  u m  n í v e l
de Pedidos de Pagamento Interm é-
dios enviados à Comissão, corres-
pondentes a despesa efectivamente
paga e certificada nos termos do
Regulamento (CE)  n.º  1260/ 1999,
art igo  32.º  (1) ,  n .º  1685/  2000,
regra  n .º  1 ,  e  n .º  438/  2001,  ar t igo
9.º ,  num montante  equivalente  a
100% do montantes inscrito no
plano financeiro para as anuidades
de  2000 e  2001  e  25% do  montante
inscri to  para 2002;

- Para LVT (região em regime transi-
tório),  atingir  montante igual  a
100% do montante inscrito no pla -
no f inanceiro  para  2000 e  2001.

- Valor dos investimentos realiza -
dos em relação aos recursos pú -
blicos mobiliza dos.

 Efeito de alavanca
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ANEXO I

Regime de Ajudas
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Respeito pelas Regras Comunitárias em Matéria de Concorrência no Domínio das Ajudas de Estado

Referência da Medida
(cod. e designação)

Título do Regime de aju-
das ou da ajuda

Número do regime de
ajuda

Referência da carta
de aprovação

Duração de Regime

Medida 1. Estimular a Moderni-
zação Empresarial

Sistema de Incentivos à Moderni-
zação Empresarial (SIME)

Auxilio Estatal Nº 667/99 SG(2000) D/ 106085 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 2. Apoiar o Investimento
Empresarial

Sistema de Incentivos a Pequenas
Iniciativas Empresariais (SIPIE) -
As ajudas de estado concedido por
este sistema de incentivos serão
compatíveis com a regra de de mi-
nimis

Auxílio Estatal Nº 719/2000 SG(2001) D/ 285102 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Urbanismo Comercial - As ajudas
de estado concedido por este Siste-
ma serão compatíveis com a regra
de de minimis

Auxilio Estatal Nº 136/2001 SG(2001) D/ 287857 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Projectos Integradores da Função
Comercial, as ajudas de estado con-
cedido por este Sistema serão com-
patíveis com a regra de de minimis

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Sistema de Incentivos a Produtos
Turísticos de Vocação Estratégica
(PROTUR/ SIVETUR)

Auxilio Estatal Nº 89/2000 SG(2000) D/ 106069 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 3. Melhorar as Estraté-
gias Empresariais

Projectos mobilizadores para o de-
senvolvimento tecnológico

Auxilio Estatal Nº 457/2000 SG(2000) D/ 430215 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Sistema de Incentivos à Utilização
da Propriedade Industrial (SIUPI),
as ajudas de estado concedido por
este Sistema serão compatíveis
com a r egra de de minimis

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006



149

Respeito pelas Regras Comunitárias em Matéria de Concorrência no Domínio das Ajudas de Estado

Referência da Medida
(cod. e designação)

Título do Regime de aju-
das ou da ajuda

Número do regime de
ajuda

Referência da carta
de aprovação

Duração de Regime

Medida 3. Melhorar as Estraté-
gias Empresariais (cont.)

Sistema de Incentivos à Criação de
Núcleos de Investigação e Desen-
volvimento Tecnológico no Sector
Empresarial

Auxílio Estatal Nº 60/2002 C(2002) 1675 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Programa Quadros, as ajudas de
estado concedido por este Sistema
serão compatíveis com a regra de
de minimis

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Sistema de Incentivos à Demons-
tração de Produtos, Processos e Sis-
temas Tecnologicamente Inovado-
res

Auxílio Estatal Nº 707/2001 C(2002) 1615 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Apoios ao Aproveitamento do Po-
tencial Energético (MAPE)

Auxilio Estatal Nº 219/2000 SG(2000) D/ 106866 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 4. Incentivar os Invest i-
mentos em Recursos Humanos

Formação Profissional integrada
em projectos candidatos a outras
Medidas

Auxilio Estatal Nº 667/99
Auxilio Estatal Nº 124/2000
Auxilio Estatal Nº 89/2000

SG(2000) D/ 106085
SG(2000) D/ 106279
SG(2000) D/ 106069

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Programa Quadros, as ajudas de
estado concedido por este Sistema
serão compatíveis com a regra de
de minimis

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 5. Incentivar a Consol i-
dação de Infraestruturas

Programas Integrados Turísticos de
Natureza Estruturante e Base Re-
gional (PITER)

Auxilio Estatal Nº 124/2000 SG(2000) D/ 106279 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 6. Apoiar as Parcerias
Empresariais

Nenhuma ajuda de estado, no sen-
tido do artigo 87.1 do tratado, foi
acordada para esta Medida

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Medida 7. Dinamizar Mecanis- Nenhuma ajuda de estado, no sen- 1-Jan-2000 a 31-Dez-2006
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mos de Inovação Financeira Em-
presarial

tido do artigo 87.1 do tratado, foi
acordada para esta Medida
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Respeito pelas Regras Comunitárias em Matéria de Concorrência no Domínio das Ajudas de Estado

Referência da Medida
(cod. e designação)

Título do Regime de aju-
das ou da ajuda

Número do regime de
ajuda

Referência da carta
de aprovação

Duração de Regime

Medida 8. Internacionalizar a
Economia

Nenhuma ajuda de estado, no sen-
tido do artigo 87.1 do tratado, foi
acordada para esta Medida

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

Assistência Técnica Nenhuma ajuda de estado, no sen-
tido do artigo 87.1 do tratado, foi
acordada para esta Medida

1-Jan-2000 a 31-Dez-2006

A Autoridade de Gestão, de acordo com o disposto na alínea g) do 1º parágrafo do artigo 34, deverá manter actualizado este quadro e
informará a Comissão aquando da apresentação de Complemento de Programação, de todas as modificações existentes. O artigo 4º da
Decisão da Comissão relativa a cada Programa (cláusula suspensiva relativa às ajudas de Estado) aplicar-se-á às Medidas que benefi-
ciem de regimes de ajudas de Estado que são submetidas a medidas adequadas, ou que tenham sido aprovadas.
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ANEXO II

Avaliação Ex-ante do Programa Operacional da Eco-

nomia: síntese2

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 18,º e com o artigo 41,º do Regula-

mento Geral dos Fundos Estruturais, foi encomendada a avaliação "ex-ante"

dos efeitos do Programa da Economia, considerado no seu conjunto – Inter-

venção Operacional Sectorial e componentes desconcentradas nos Programas

Operacionais Regionais do Continente.

O trabalho foi desenvolvido por uma equipa de peritos independentes.

Os resultados da avaliação permitiram ajustar algumas das Medidas e procedi-

mentos relativos ao Programa e serão retomados em sede de Complemento de

Programação.

SSÍÍNNTT EESSEE  DDAA SS  PPRRIINNCCIIPPAA IISS  CCOONNCCLLUUSSÕÕEESS  EE  RREECCOOMMEENNDDAA ÇÇÕÕEESS

A Intervenção Operacional da Economia do Quadro Comunitário de Apoio

2000-2006 abrange uma parte substancial do sistema produtivo nacional, su-

cedendo em termos práticos às intervenções sectoriais da Indústria (PEDIP II),

do Comércio (IOCS), da Energia (ENERGIA) e do Turismo do QCA II, A pro-

posta de integração das intervenções sectoriais e a opção por um enfoque da

política centrado na empresa constituem uma nova lógica, com implicações

evidentes na filosofia de abordagem dos problemas da competitividade, no de-

sign dos eixos de actuação, bem como nas medidas e também na própria afec-

tação dos incentivos.



154

                                                                                                                                     

2 Avaliação Ex-ante da versão do programa aprovada pela CE em 28 de Julho de 2000 (CCI
n.º :  1999  PT 16  1  PO 008) .
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11..11.. OO  PPOOEE  ccoommoo  II nnssttrruummeennttoo  ddee  CCoonnttiinnuuiiddaaddee  ddoo  QQCCAA  II   ee  QQCCAA  II II

Como já foi referido, o QCA III concentra num único instrumento – o POE – o

essencial dos incentivos e das políticas dirigidos às empresas do sistema produti-

vo nacional, com excepção da agricultura e agro-alimentar e de algumas áreas

de certas actividades (serviços financeiros, por exemplo). Esta é uma inflexão

importante em relação aos anteriores QCA I e II.

Do ponto de vista das orientações políticas para os sectores contemplados, o

POE insere-se na continuidade dos anteriores programas sectoriais (PEDIP,

PROCOM/ IOCS e ENERGIA), registando, contudo, algumas mudanças de

filosofia.

A continuidade, bem como as mudanças de filosofia referidas, encontram a sua

expressão nos seguintes aspectos:

Complementaridade a Nível dos Objectivos

O POE continua a apostar no reforço da produtividade e na competitividade das

empresas, bem como na sua participação no mercado global, a par da promo-

ção de novos potenciais de desenvolvimento. É neste último aspecto que o pro-

grama vai mais longe, apostando numa visão estratégica de novos perfis de

procura e de produção, associados a tecnologias de produção e de distribuição

ainda em gestação, mas com um potencial de crescimento elevado: economia

digital, comércio electrónico, tecnologias de informação e comunicação, indús-

trias de conteúdo multimédia e audiovisual, biotecnologia e tecnologias aeroes-

paciais.

Reformulação a Nível dos Instrumentos de Actuação

Ao nível de apoio e de desenho dos instrumentos de actuação, a principal novi-

dade do POE, em relação ao instrumento precedente, é a maior exigência es-
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tratégica colocada na componente voluntarista – agora denominada de “parce-

rias e iniciativas públicas” – mantendo-se, também, a filosofia já iniciada de

diminuição da componente do incentivo a fundo perdido e do acréscimo da par-

cela de fundos privados.

Inovação a Nível de «Estratégia»

As principais novidades do POE, em relação aos Programas precedentes, são

sobretudo de natureza estratégica:

§ O POE procura uma intervenção mais eficaz e mais propícia ao desen-

volvimento de um ambiente favorável à inovação e à mudança nas em-

presas, Neste contexto, a inovação não deve ser considerada no sentido

estrito de inovação tecnológica, mas num sentido mais vasto que englo-

ba a introdução e a difusão de conhecimentos em todas as áreas da em-

presa e da sua envolvente: tecnologia, organização, logística, marketing,

formação, design, etc.;

§ O POE privilegia a actuação sobre o contexto empresarial – desenvol-

vimento dos aspectos sistémicos da competitividade –, através da inter-

venção sobre a envolvente imaterial: reforço na internalização das vá-

rias externalidades positivas da inserção em rede, cooperação no quadro

das infraestruturas de apoio e associação inter-empresas e envolvente

material: integração da protecção ambiental como factor de competiti-

vidade da empresa;

§ Alargamento às actividades do comércio, serviços e turismo, numa lógi-

ca de empresa-projecto integrado – e já não de mero incentivo ao in-

vestimento;

§ Ênfase na ligação ao mercado, através do apoio ao desenvolvimento das

redes de comercialização e de internacionalização;

§ Apoio ao desenvolvimento do empreendedorismo e da formação profis-

sional.
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A tradução desta inflexão no objectivo de reforço da competitividade encontra

fundamento no conjunto de medidas mais voltadas para o apoio à economia da

empresa, mais baseada no conhecimento do que no capital material.
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11..22.. OO  PPOOEE  nnoo  CCoonntteexxttoo  ddaass  PPoollííttiiccaass  CCoommuunniittáárriiaa  ee  NNaacciioonnaall

Objectivos da Coesão

Os vectores de actuação estratégica da política europeia para o período 2000-

2006 são o Emprego, o Ambiente e a promoção da Igualdade de Oportunidades

para Homens e Mulheres.

O objectivo subjacente às intervenções nestas áreas será, sobretudo, a consoli-

dação e estabilidade dos processos de Desenvolvimento Sustentável em curso no

espaço comunitário, na medida em que:

§ A criação de emprego representa uma fonte de equilíbrio e estabilidade

social, ao constituir, para lá de fonte de rendimento, um meio poderoso

de identidade e inserção social. A par da política de criação de emprego,

no sentido mais restrito da criação de postos de trabalho, surge, inevita-

velmente, a política de formação e requalificação dos recursos humanos;

§ A promoção de igualdade de oportunidades e condições para homens e

mulheres representa, igualmente, um pilar indispensável a uma socie-

dade desenvolvida, na total acepção da palavra;

§ Quanto ao vector Ambiente, é já por demais conhecido e mencionado o

seu papel nos processos de Desenvolvimento Sustentável. Recorde-se,

todavia, que o Ambiente constitui, não apenas o suporte material das

actividades humanas em geral e das actividades económicas em parti-

cular, como se encontra definitivamente reconhecido enquanto patri-

mónio indispensável à qualidade de vida das populações.

Neste contexto, não subsistem dúvidas quanto ao duplo esforço que será exigido

às políticas portuguesas de desenvolvimento, no sentido da conclusão do proces-

so de convergência real entre Portugal e a Comunidade e, cumulativamente, da

adopção e concretização das orientações que a política europeia prefigura para

o período 2000/ 2006. Assim, coloca-se a questão de determinar em que medi-
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da o Programa Operacional da Economia – enquanto instrumento chave de

desenvolvimento – poderá contribuir para a prossecução das estratégias comu-

nitárias atrás referidas.

POE, Emprego e Igualdade entre Homens e Mulheres

O POE virá a favorecer directamente a criação de emprego, bem como a con-

solidação e estabilidade de emprego já existente, através da prossecução dos ob-

jectivos estabelecidos no âmbito das seguintes Medidas:

Subprograma 1

Medida 1.1. Promover pequenas iniciativas empresariais

Medida 1.2. Favorecer estratégias empresariais modernas e competitivas

Subprograma 2

Medida 2.1. Apoiar actividades e produtos de dimensão estratégica;

Medida 2.2 Mobilizar novas ideias e novos empresários;

Medida 2.3 Qualificar os recursos humanos para os novos desafios.

De facto, o tecido produtivo português não é apenas constituído, na sua maior

parte, por pequenas e muito pequenas empresas, como tem registado o cresci-

mento contínuo do número de empresas nesta categoria. Assim, tendo em

conta a capacidade empregadora destas empresas no seu conjunto, deverá fo-

mentar-se, a todo o custo, a sobrevivência económica e financeira das já exis-

tentes, bem como o aparecimento de novas empresas. Nesse sentido, revelam-

se fundamentais os apoios ao investimento produtivo, bem como à qualificação

dos recursos humanos. Destaque ainda maior merecerá o fomento de activida-

des inovadoras que não apenas irão enriquecer o próprio tecido produtivo, como

permitirão integrar as novas formações e qualificações que os currículos aca-

démicos têm vindo a proporcionar nos últimos anos.
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Acresce, ainda, referir que todas as medidas do POE tendentes a reforçar a en-

volvente do meio empresarial constituirão um suporte indispensável às empre-

sas e emprego. Mais concretamente, estará em causa a concretização atempada

de acções, tais como «Consolidar a infraestrutura de apoio técnico e tecnológi-

co, de formação e de apoio à qualidade» (Medida 3.1) e «Apoiar o associativis-

mo, a observação e a informação empresarial» (Medida 3.3).

A promoção da igualdade entre homens e mulheres encontra-se aqui contem-

plada, embora de forma necessariamente indirecta, na medida em que a espe-

cificidade sócio-cultural desse objectivo virá a requerer intervenções que caiem

fora do âmbito de actuação definido para o POE.

POE e Ambiente

A componente ambiental do POE, pela sua horizontalidade, encontra-se, com

maior peso, nas seguintes medidas:

Subprograma 1

Medida 1.2. Favorecer estratégias modernas e competitivas.

Subprograma 2

Medida 2.1. Apoiar actividades e produtos de dimensão estratégica;

Medida 2.3. Qualificar os recursos humanos para novos desafios;

Medida 2.4. Fomentar novos espaços de desenvolvimento económico;

Medida 2.5. Aproveitar o potencial energético e racionalizar consumos.

Subprograma 3

Medida 3.1. Consolidar a infraestrutura de apoio técnico e tecnológico de

apoio à informação;

Medida 3.2. Desenvolver e modernizar as infraestruturas energéticas.
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Em termos gerais, a execução da componente ambiental das medidas do POE

passa pelo investimento em infraestruturas ambientais, o que compreende, ge-

nericamente, o saneamento básico e a recolha e tratamento de resíduos sólidos,

pela adopção de comportamentos ambientalmente correctos devidamente inse-

ridos nas estruturas e processos organizacionais das empresas (Gestão am-

biental, normas ISO, EMAS, certificação e rótulo ecológico), pela utilização ra-

cional de energia e pela promoção de novas formas de energia, entre elas as

energias renováveis, pela formação de recursos humanos nas áreas ambientais

envolvidas pela actividade transformadora das empresas, pelo investimento em

actividades de auditoria e consultoria ambientais, bem como em actividades

directamente associadas à produção/ utilização de tecnologias de despoluição

ou à produção de bens e serviços «verdes». De salientar, como opção positiva, o

enfoque acrescido na maior prioridade a dar a intervenções centradas no con-

ceito de eco-eficiência.

11..33.. AArrttiiccuullaaççããoo  ddoo  PPOOEE  ccoomm  ooss  GGrraannddeess  II nnssttrruummeennttooss  ddee  DDeesseennvvooll--

vviimmeennttoo  SSuusstteennttáávveell::   PPNNDDEESS  ee  PPDDRR

O Programa Operacional da Economia constitui um dos instrumentos operati-

vos fundamentais da concretização da visão estratégica do Plano Nacional de

Desenvolvimento Económico e Social e das orientações estratégicas do Progra-

ma de Desenvolvimento Regional.

No quadro 7, apresentam-se as principais relações de coerência entre o POE e

os instrumentos enquadradores referidos. Da articulação anterior, resultam as

seguintes evidências:

§ Dois dos grandes objectivos do PNDES (alteração do perfil produtivo e

afirmação da valia do território e da posição geo-económica) encontram

plena continuação e concretização no principal desígnio do POE: o au-

mento da competitividade da economia e das empresas, através da ino-

vação, orientação para novas áreas de desenvolvimento e inserção no

mercado global;
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§ Os domínios prioritários de actuação privilegiados no PDR – potencial

humano e actividades produtivas – encontram uma contrapartida di-

recta nos objectivos estratégicos do POE e, mais concretamente, nos

seus eixos de actuação sobre os factores de competitividade das empresas

e promoção de meios estratégicos para o desenvolvimento;

§ Pela natureza e domínios de abrangência – sectores da energia, indús-

tria, comércio e turismo – o POE exprime indirecta e/ou horizontal-

mente todos os domínios de intervenção do PDR, através da localização,

da exploração das economias territoriais e da qualidade ambiental.
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Como corolário destas evidências, refira-se que do ponto de vista sectorial –

sectores da energia, indústria, comércio e turismo –, bem como do ponto de

vista horizontal – ambiente, emprego/ formação profissional e inovação –, o

POE constitui-se como um poderoso instrumento de valorização do território e

de promoção do desenvolvimento sustentável das regiões. De um ponto de vista

mais específico, a articulação dos instrumentos do POE – Medidas e Acções –

com as áreas mais problemáticas detectadas pelo diagnóstico do PNDES e que

constituem o principal "gap" entre Portugal e os países mais avançados da UE,

pode ser apresentada no quadro 8.
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11..44.. EEssccoollhhaass  EEssttrraattééggiiccaass  ee  AAccççõõeess  PPrriioorriittáárriiaass::   ccooeerrêênncciiaa  iinntteerrnnaa  ee

ccoonnssiissttêênncciiaa  ddoo  PPrrooggrraammaa

Numa primeira apreciação geral da coerência e consistência do Programa Ope-

racional da Economia, considera-se que o POE reflecte, adequadamente, as

preocupações e prioridades enunciadas quer na explicitação dos pressupostos

que o enformam quer na estrutura de Medidas e Acções propostas, quer ainda

na distribuição de verbas sugerida.

A coerência e consistência do POE regista-se ainda a 3 níveis, a saber:

§ Na horizontalidade da inovação económica e empresarial, assinalável

nas diversas medidas do Programa;

§ Na continuidade que regista, face aos Programas de desenvolvimento

antes executados (QCA I e QCA II), evitando uma transição brusca pa-

ra os novos cenários de desenvolvimento que o POE propõe;

§ Na relevância não negligenciada que é atribuída às pequenas iniciativas

empresariais e de criação de emprego, em conformidade com a actual

estrutura e a tendência de evolução do tecido empresarial português.

Neste contexto, a consistência interna do POE assenta na relevância que é dada

à Empresa, entendendo-se esta num sentido lato: Empresa quer dizer empreen-

dedorismo, iniciativa, criatividade. Mas também significa organização e coope-

ração. Traduzido noutros termos mais operacionais, Recursos Humanos e Or-

ganização, Pessoas qualificadas, da base ao topo. Daí a importância da forma-

ção profissional, sem o que não será possível aumentar a capacidade de absor-

ção da inovação tecnológica. Organização moderna, "forward e outward loo-

king", criativa, aberta. Moderna, o que requer uma dotação de equipamentos

adequados às batalhas da competitividade, mas também às qualificações dispo-

níveis ou disponibilizáveis. Com capacidade prospectiva (comercial e de I&D),

Voltada para fora (internacionalização). Criativa (projecto de futuro mas as-
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sente nas capacidades específicas, no conhecimento tácito). Aberta à inovação,

às parcerias, às alianças.

Verifica-se assim que, assentando o POE no desenvolvimento económico a par-

tir da base empresarial, todas as medidas que o compõem se orientam simulta-

neamente para dotar a Empresa de condições próprias e de circunstâncias en-

volventes, capazes de promover adequadamente a sua competitividade e a sua

capacidade de extensão do tecido produtivo a áreas de investimento inovadoras.

11..55.. QQuuaannttiiffiiccaaççããoo  ddooss  OObbjjeeccttiivvooss

O objectivo geral da política económica e social nacional para o período 2000/

2006 pode resumir-se numa frase: «superar, numa geração, atrasos estruturais

face à Europa desenvolvida» (PNDES). Estes atrasos estruturais manifestam-se

num conjunto de indicadores económicos, cujos valores são inferiores à média

da União Europeia: produtividade do trabalho, baixos níveis de qualificação da

mão-de-obra, peso reduzido das actividades de I&D, carências na oferta de

mão-de-obra, balança exterior deficitária, assimetrias inter e intra-regionais.

a) Comparação com a performance do PEDIP II

Em termos macro-económicos, o impacte de um programa de incentivos à in-

dústria tem efeitos sobre a oferta e sobre a procura. Os efeitos sobre a oferta são

de natureza estrutural, produzem impacte no médio e longo prazo, mas tendem

a ser permanentes; no caso da procura, o impacte é de curto prazo, mas tende a

amortecer-se rapidamente. Para além disso, a diversidade das medidas apoiadas

– a formação profissional, os incentivos ao investimento em infraestruturas e

em intangíveis – criam, para além de efeitos directos, externalidades, cujo pro-

cesso de endogeneização pela economia só se reflecte nas variáveis objectivo no

médio prazo, o que dificulta um processo de quantificação com um mínimo de

rigor.
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A experiência do QCA II foi já objecto de avaliação intercalar e os valores

apontados para medir o impacte do Programa sobre as variáveis – emprego,

produtividade e PIB – podem dar alguma indicação sobre a forma como a eco-

nomia reage a este tipo de estímulos. Nesse sentido, os valores que o POE apre-

senta como impactes potenciais no período 2000/ 2006 parecem ser realistas e

consistentes com o conhecimento empírico.

b) O sentido e a intensidade dos impactes do POE sobre o produto,

emprego e produtividade

A despesa, pública e privada, induzida pelos incentivos do Programa, constitui a

variável mais objectivável em termos de impacte sobre o emprego e a produti-

vidade.

Impacte no Emprego

A criação de emprego não constitui um objectivo prioritário do POE, embora se

apontem determinadas áreas de actuação onde a expectativa de criação líquida

de postos de trabalho seja realista. Aliás, a aposta em investimento em determi-

nadas áreas da inovação faz prever que uma parte significativa dos 20 a 25 mil

postos de trabalho a criar se situem em segmentos de especialização elevada e,

por conseguinte, de elevada produtividade. O Comércio e Turismo, que o POE

aponta como sectores a desenvolver – novas empresas, novas áreas de negócio,

serviços de apoio, etc., –, constituem áreas de crescimento potencial de empre-

go. Para o volume de investimento associado a medidas tão diversificadas como

as que compõem o POE, afigura-se realista, sendo mesmo uma estimativa con-

servadora, situar o crescimento de emprego no intervalo de 20 a 25 mil empre-

gos criados.
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Impacte no Aumento da Produtividade Média da Economia

O impacte no aumento da produtividade das empresas, originado no universo

POE, é resultante de investimento induzido por incentivos, através dos seguin-

tes mecanismos:

§ Aumento do stock de capital fixo privado em novos equipamentos, a

maior parte em novas tecnologias;

§ Aumento no stock e na taxa de utilização do capital público, principal-

mente nas infraestruturas tecnológicas e de apoio às empresas;

§ Aumento do capital intangível nos diferentes domínios de intervenção

resultantes de processos de inovação e da sua difusão: organização, lo-

gística, I&D, cooperação, etc.;

§ aumento das competências em recursos humanos, em resultado dos

processos de formação média e avançada.

O intervalo 0,6-0,8 pontos, como medida do impacte do POE na taxa de cres-

cimento anual da produtividade média do trabalho, não se afigura desproposi-

tado. Com efeito, tendo em conta que a economia portuguesa poderá crescer

acima de 3% ao ano no período 2000/ 2006 e que uma parte muito substancial

desse crescimento será atribuída ao aumento da produtividade, é de todo acei-

tável que a participação do universo POE nesse crescimento não seja negligen-

ciável (entre 15 a 20 por cento).

Tendo em conta a combinação emprego/ produtividade, é admissível que o im-

pacte na taxa média de crescimento anual do PIB seja de 0,2 a 0,3 pontos. Co-

mo é óbvio, esse impacte será mais significativo nos anos terminais do Progra-

ma e menor nos anos de arranque.

11..66.. II mmppaaccttee  ddoo  PPrrooggrraammaa::  iinnddiiccaaddoorreess
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Impactes Económicos e Ambientais do Programa

A avaliação dos potenciais impactes do POE através de indicadores quantitati-

vos não é, neste momento, uma tarefa realizável. Mais do que tentar exercícios

de quantificação sem suporte de uma base de referência, opta-se por fazer uma

análise qualitativa dos potenciais impactes do Programa e propor um conjunto

de indicadores associados à sua concretização com significado económico e

ambiental evidentes.

As características do POE, já evidenciadas nos capítulos anteriores, são parti-

cularmente importantes nesta fase de construção e medida dos impactes do

Programa. Com efeito:

§ Universo da procura dirigida ao POE não é conhecido nem em termos

quantitativos nem em termos qualitativos;

§ As áreas de intervenção do programa centram-se na inovação tecnológi-

ca, na inovação organizacional, na produção de competências e, em ge-

ral, no imaterial, pelo que os efeitos só são susceptíveis de se materializa-

rem no médio e longo prazo e, muitas vezes, de uma forma difícil de

isolar, tornando a sua medida complexa;

§ Muitas das Acções do POE são acções pioneiras em termos de PO pelo

que faltam dados de referência para efeitos de comparação.

Neste quadro, coloca-se como objectivo identificar o comportamento de um

conjunto significativo de variáveis mensuráveis – indicadores – associadas com

a realização dos Objectivos Estratégicos do Programa.

A construção de matrizes de impacte tornou-se um método simples de apre-

sentação e identificação da informação sobre potenciais impactes de Programa,

os quais podem ser associados a determinadas variáveis a nível micro, do sector

ou mesmo agregados.

Sem a elegância analítica dos modelos, teóricos ou aplicados, esta técnica per-

mite contudo uma grande flexibilidade quer na avaliação "ex-ante" quer na
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elaboração de indicadores de desempenho do Programa. Usada para a avalia-

ção dos impactes ambientais, pode ser adaptada para avaliar a coerência e a

consistência do binómio Meios/ Resultados.

Impactes das Medidas sobre os Eixos Estratégicos

O investimento é a variável chave do crescimento das empresas, através da ex-

pansão da capacidade, das alterações na composição e direcção da produção e

na possibilidade de criação de novos produtos. O nível de investimento é im-

portante, mas a sua composição torna-se neste momento decisiva. Cada vez

mais as despesas, tanto das empresas como dos programas de incentivos, são

dirigidos para investimentos intangíveis: desenvolvimento da inovação e da

tecnologia, diversificação, flexibilização, inovação organizacional, cooperação

no seio de infraestruturas de conhecimento e formação de recursos humanos.

As políticas públicas e as estratégias empresarias, na maior parte dos países, têm

seguido esta via como resposta aos desafios da globalização. O POE constitui

um instrumento que procura responder a esse desafio através da modernização

e racionalização dos vários elementos da envolvente da empresa e do reforço

das estruturas físicas e de conhecimento no seio das próprias empresas.

A competitividade a nível da empresa e a sua inserção no mercado global e a

promoção de novas áreas de desenvolvimento empresarial constituem os eixos

estratégicos do POE. A questão que se coloca na avaliação "ex-ante" é de inves-

tigar se a arquitectura do Programa responde pela positiva aos objectivos ex-

pressos da política de competitividade.

Utilizando o método das matrizes de impacte, conclui-se que:

§ A maior parte das medidas do Programa são orientadas para a criação

de uma envolvente favorável ao negócio;

§ A importância dos investimentos intangíveis é decisiva;

§ A tónica na inovação e sua difusão é prioritária;
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§ O reforço das competências dos recursos humanos da empresa é signifi-

cativo.

Impactes das Medidas sobre o Ambiente

A importância que reveste o ambiente no POE merece uma análise particular, a

consubstanciar nos pontos seguintes:

Interface Indústria/Ambiente

O Ambiente foi objecto de atenção ao nível da intervenção Indústria no QCA

II, na base de uma crescente consciência de que as vertentes ambientais devem

ser integradas nas estratégias empresariais e na sua execução. O conceito de

Ambiente como factor de competitividade e da sua sustentabilidade vem fazen-

do o seu caminho, embora se deva reconhecer que tal progresso a nível de per-

cepção da sua importância não tenha sido suficiente para garantir a superação

dos "gaps" ambientais ainda existentes no perfil de actividade dos diferentes

sectores de actividade.

Dado o quadro de tendências acima descrito, considera-se que o QCA III, na

intervenção Economia, tal como está estruturado, poderá contribuir para:

§ Ultrapassar as barreiras ainda existentes e permitir alcançar metas que

diminuam mais significativamente os "gaps" identificados em vários in-

dicadores, nomeadamente no atinente aos segmentos dos efluentes e dos

resíduos industriais com prioridade para a diminuição de carga poluente

sem decréscimo (ou até acréscimo) de rendimento dos processos;

§ Potencializar a protecção ambiental como um factor de competitividade

e de modernização do sistema produtivo nacional.

Interface Energia/Ambiente

No que respeita aos níveis de transferência ambiental acumulados dos dois QCA

na área da Energia, regista-se uma avaliação globalmente positiva, embora ne-
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cessitando ainda de ser continuada, tendo em vista atingir objectivos mais am-

biciosos num quadro de desenvolvimento que tenderá a elevar os indicadores de

capitação energética e a carga poluente associada, nomeadamente, a algumas

indústrias fortemente energívoras.

Os impactes esperados por intervenção do POE permitem cobrir, no funda-

mental, as necessidades existentes no domínio energético no que respeita à inci-

dência ambiental dos mesmos, prolongando as apostas que foram estabelecidas

em anteriores QCA.

As medidas com enfoque na área da Energia são susceptíveis de dar contribui-

ções significativas para o incremento do esforço de Inovação na área, nomea-

damente no domínio do desenvolvimento de equipamentos com maior eficiên-

cia energética.

Também é de esperar que os campos de acção previstos na área das Energias

Renováveis possam dar origem a inovações de natureza incremental, com inci-

dência ambiental, dado o potencial já existente.

Interface Turismo/ Ambiente

Os campos de acção do POE na área do Turismo integram aspectos de incidên-

cia ambiental particularmente sensíveis na linha do que sucedeu anteriormente

no QCA.

Um elemento essencial da actividade turística em Portugal é a sua forte depen-

dência face aos Recursos Naturais, quer nos aspectos de ordem física, quer

ecológica. Coloca-se, assim, a questão crítica dos limiares de utilização da capa-

cidade de carga desses Recursos, num contexto de crescimento continuado onde

os factores de pressão ambiental tenderão a crescer.

Deste modo, é fundamental assegurar que as medidas propostas na área da ac-

tividade turística contribuam para o seu desenvolvimento de uma forma sus-

tentável, dando contributo para um maior ordenamento da referida actividade
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em termos territoriais, para além da mera (e importante) avaliação dos impac-

tes ambientais dos investimentos a efectuar.

Interface Comércio/ Ambiente

O tipo de instrumentos previstos no POE no sector do Comércio não explicitam

domínios de intervenção de incidência ambiental, embora o POE, preveja, rela-

tivamente à Indústria, apoio ao processo da designada etiquetagem ecológica. É

nosso parecer que, por via do Urbanismo Comercial, as medidas recomendadas

e incentivadas terão forte impacte na requalificação do Ambiente Urbano nos

centros tradicionais de comércio. Dada a crescente consciência ambiental da

população portuguesa, comprovada em vários estudos, sugere-se uma explici-

tação do instrumento Rótulo Ecológico na área do Comércio.

Apoios a mecanismos de tratamento de embalagens e reciclagem de resíduos

poderão, igualmente, constituir importantes contributos ambientais do POE na

área do comércio, pelo que se sugere a sua valorização no Programa.

Em síntese:

Do ponto de vista da sua incidência ambiental, como acima descrito, o POE a-

presenta um conjunto largo de instrumentos susceptíveis de contribuir positi-

vamente para a melhoria da Qualidade do Ambiente. Em paralelo, o POE «re-

siste» bem à aplicação dos critérios de sustentabilidade recomendados para a

análise de programas apoiados no quadro dos Fundos Estruturais.

De acordo com o acima descrito, a nível de objectivos específicos e campos de

aplicação das diferentes Medidas, torna-se evidente que o referido impacte é

potencialmente elevado, embora seja extremamente problemático «arriscar»

uma quantificação dos efeitos das diferentes Medidas sobre as principais variá-

veis caracterizando o Estado do Ambiente. Note-se que o Programa apresenta

um carácter muito aberto, o que nos parece correcto, e, assim, os impactes vão

estar muito associados ao perfil de empresas que se venham a envolver no Pro-
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grama, nomeadamente no atinente à carga de pressão poluidora que lhes esteja

associada.

Sendo certo que o POE integra, de uma forma coerente e sistemática, as ques-

tões chave da envolvente ambiental, importa salientar que o grau de sucesso na

melhoria da situação nessa vertente poderá, em algumas áreas depender forte-

mente da articulação entre diferentes instrumentos.

O relatório final de Avaliação Ambiental apresenta várias matrizes de impactes

potenciais, diferenciados por segmentos ambientais, em termos qualitativos,

mas com enfoque na sua intensidade. No essencial, as conclusões são as se-

guintes:

§ Sub-programa 1 deverá induzir impactes ambientais significativos, de

sinal positivo, a nível de Recursos não Renováveis, nomeadamente no

sector Indústria (com recurso a eco-eficiência) e na área da Energia

(Utilização Racional), bem como a nível de Recursos Renováveis (Pro-

dução de Energia). Esses impactes verificar-se-ão, sobretudo, a nível da

Qualidade do Ar e da Gestão de Resíduos, onde poderão ocorrer melho-

rias ambientais, derivadas dos projectos Industriais, de Turismo, de Co-

mércio e de Serviços, nomeadamente no quadro de aplicação de siste-

mas de gestão ambiental;

§ Sub-programa 2 apresenta um potencial de impacte ambiental positivo,

nomeadamente no domínio dos Recursos não Renováveis, através da

recuperação ambiental e da introdução de eco-eficiência em unidades

maduras. Ainda importante, poderá ser o crescimento de eco-indústrias

e de projectos de concepção de equipamento menos poluente e optimiza-

ção da eficiência de processos produtivos. Os impactes sobre Solos e Re-

cursos Hídricos poderá ser relevante na área da correcção e minimiza-

ção da pressão ambiental associada à actividade mineira. Igualmente

significativo poderá ser o impacte na dimensão Ordenamento do Terri-

tório, Conservação da Natureza e na protecção da Orla Costeira, decor-
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rente da preocupação de ordenamento das actividades da Indústria, do

Comércio e do Turismo, contemplada neste Sub-programa;

§ no Sub-programa 3 releva-se o impacte associado ao desenvolvimento e

modernização de infraestruturas energéticas (nomeadamente Gás Na-

tural), com incidência na Qualidade do Ar e nas Alterações Climáticas o

qual se afigura significativo e garantido, dado o carácter fechado da Me-

dida que lhe está associada. Igualmente com sinal positivo neste Sub-

programa, destaca-se a melhoria da integração da actividade dos secto-

res do POE no ambiente através da gestão dos efluentes líquidos e dos

fluxos de resíduos sólidos.

Indicadores de Impacte a Utilizar no POE

A execução do Programa faz, no geral, apelo a indicadores de realização (indi-

cadores de natureza física, ou indicadores de desvio entre o programado e o

realizado) e/ou a indicadores de acompanhamento, muitos deles de natureza

financeira.

O objectivo é de, para além destes indicadores, acompanhar a realização do

Programa através do cálculo de indicadores de impacte, não só no que se refere

aos objectivos do Programa mas também a um conjunto de variáveis, entre as

quais as variáveis consideradas como metas.

A avaliação "ex-ante" deve acompanhar o desenvolvimento do Programa e, em

particular, a quantificação dos impactes e dos seus objectivos, bem como a vali-

dação quantitativa dos impactes esperados.

No sentido de dar conteúdo à avaliação dos efeitos do Programa, foi elaborada

uma metodologia que permita obter indicadores de impacte, de natureza «ma-

cro» mas, efectivamente, derivados de informação «micro». Assim, os indica-

dores seguintes devem ser calculados com base nas informações dos projectos,

designadamente:

1.  Produtividade do trabalho
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conta, sempre que possível, o cruzamento com o progresso realizado com ou-

tros Programas com os quais o POE apresente interfaces.

Sem prejuízo de preservação dos instrumentos de avaliação pelos mecanismos

sugeridos no POE, sugere-se, pois, uma particular atenção à introdução pro-

gressiva, mas efectiva, de mecanismos eficientes de Acompanhamento com in-

tensidade acrescida face ao verificado no PEDIP II. A dificuldade da tarefa

aconselhará o recurso, sempre que justificado, a formas diversas de contratuali-

zação, contemplando, de forma equilibrada, os aspectos de desconcentração, já

considerados.

Conclusões e Recomendações

A análise e apreciação do POE a nível da sua coerência e consistência, bem co-

mo em termos do seu carácter inovador e pertinência, no actual quadro das po-

líticas comunitárias e nacionais de desenvolvimento, permitiu alcançar as se-

guintes conclusões gerais.

Entende-se que o POE cumpre, na sua globalidade, todos os pré-requisitos esta-

belecidos pelas regras de utilização dos Fundos da União Europeia, a saber:

§ Encontram-se estabelecidas, de uma forma sintética, as grandes ques-

tões com que se confronta a economia portuguesa em geral e a Indús-

tria em particular;

§ O POE estabelece ainda uma lógica de continuidade com os Programas

do QCA II;

§ Essa lógica de continuidade não se constitui num factor de estagnação,

tendo sido estabelecidas novas metas suficientemente ambiciosas para

justificarem, só por si, um novo Programa;

§ As prioridades estratégicas e os objectivos delas decorrentes estão enun-

ciadas de forma clara e são consistentes com as grandes necessidades

anteriormente identificadas, bem como com as forças e fraquezas da

economia portuguesa, sem deixarem todavia de ser ambiciosas;
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§ O POE é também consistente com os grandes objectivos fixados pelo

Governo Português e pela União Europeia, designadamente quanto à

inovação, ao crescimento, à qualificação dos recursos humanos e ao

emprego;

§ Os indicadores estabelecidos precisam de maior concretização;

§ Uma análise mais sectorial faz notar que nos objectivos estabelecidos

para a Indústria existe algum equilíbrio entre a forma como se procura

clarificar o processo geral de alcançar os dois primeiros e o mero volun-

tarismo com que se enunciam os dois restantes. A criação de dinâmicas

de cadeia de valor inter-empresarial e inter-sectorial requer o estímulo a

formas de cooperação avançadas e, eventualmente, poderá decorrer das

estratégias de internacionalização. A emergência de novas actividades e

a inovação passam, por exemplo, pelo fomento do capital de risco e pela

difusão de «melhores práticas» (aliás quase nunca referidas, talvez por-

que confundidas com benchmarking);

§ No que se refere à Indústria e, em particular ao Comércio, a dimensão

«organização» talvez merecesse uma maior consideração na medida em

que é crítica para a real implantação e, sobretudo, rentabilização das es-

tratégias enunciadas;

§ No comércio, procuram-se garantir condições para que as pequenas

empresas se adaptem ao contexto de forte competitividade, a par do in-

centivo à renovação do perfil do empresário;

§ As debilidades «organizacionais» permitem contextualizar melhor a ne-

cessidade de dar protagonismo a entidades como as associações empre-

sariais e o estímulo às redes de cooperação (embora estas últimas sejam

susceptíveis de ser comprometidas exactamente por limitações associa-

das à função empresarial e às capacidades de organização);

§ Neste contexto, também, reitera-se a crítica ao pouco relevo dado às ac-

ções de promoção de melhores práticas.
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Estas conclusões permitem e conduzem, necessariamente, a uma enunciação

dos aspectos que merecem recomendações específicas de actuação:

§ Do lado positivo, salienta-se a ênfase no benchmarking, embora haja

que evitar a tentação da «moda do benchmarking»: há já muito traba-

lho feito e as empresas começam a ser fustigadas por estudos sucessivos,

sem que se vejam resultados. Há aqui espaço para, e necessidade de,

maior coordenação;

§ Coordenação é também o que faltará na relação com os Programas de

Inovação Regional (RIS e RITTS). Paradoxalmente, em ambos está

profundamente envolvida a Agência de Inovação, que é uma entidade

de tutela conjunta MCT e ME. Embora a dimensão regional não pareça

ser uma das prioridades do POE, talvez a articulação com esses Progra-

mas pudesse permitir suprir algumas limitações nesse âmbito, garantin-

do, certamente, uma coordenação acrescida e evitando eventuais redun-

dâncias e/ou contradições;

§ No âmbito do Comércio, deve merecer atenção o incentivo à cooperação

empresarial e o reforço de estruturas de parceria nas intervenções terri-

torializadas e, ainda, uma maior articulação dos vários instrumentos de

política urbana nas áreas sujeitas a acções de urbanismo comercial;

§ A questão da dimensão regional (remetida a algumas referências a ma-

jorações) relaciona-se, em termos de lógica geral, com outras potenciais

discriminações positivas, nomeadamente no tocante a empresas e/ou

sectores. Se fosse compatível com as regras da CE, seria de prever majo-

rações para empresas exemplares. Quanto aos sectores, sem cair na ló-

gica extrema do "pick winners", todos os estudos apontam para a exis-

tência de espaço para ganhos de produtividade substanciais, pela via das

mudanças estruturais. Para que a estratégia possa ser sustentada – ou

mais sustentada – é razoável admitir a aposta na promoção de "clusters"

ou de «sistemas articulados», em íntima articulação com as associações

empresariais que se tenham vindo a revelar mais dinâmicas e credíveis.


